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A Mobilização Empresarial pela Inovação (MEI) tem um papel fundamental na construção de 
um ecossistema de inovação mais eficiente e próspero no Brasil. Nesse sentido, criou o MEI 
Tools (ferramentas para promover a inovação nas empresas), reconhecendo que o atual sistema 
nacional de financiamento e suporte técnico à inovação precisa ser fortalecido. O espírito 
inovador é essencial para o desenvolvimento do país, para a mitigação dos efeitos da crise e para 
o aumento da competitividade do Brasil.

O MEI Tools visa oferecer novas soluções para a superação de desafios que marcam nosso 
ambiente de inovação, sendo um canal de informações atualizadas sobre os instrumentos de 
apoio nessa área, bem como uma iniciativa para articulação de acordos e novos arranjos entre as 
instituições parceiras.

Com a criação dessa ferramenta, ampliamos nosso escopo de atuação, assumindo postura ativa 
na formulação de programas e na busca por recursos técnicos e financeiros que viabilizem 
projetos inovadores no país.

O MEI Tools conta com mais de uma dezena de parceiros e reúne informações atualizadas 
trimestralmente sobre os mecanismos de incentivo à inovação vigentes no país. Além de 
instrumentos geridos pelo setor público, este trabalho também conta com informações sobre 
mecanismos corporativos. Com ele, a MEI e a Confederação Nacional da Indústria (CNI) buscam 
aproximar os agentes da inovação e aperfeiçoar o suporte para que a indústria brasileira se 
desenvolva de maneira contínua e sustentável.

Boa leitura!

Robson Braga de Andrade
Presidente
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CENTROS DE PESQUISA EM 
ENGENHARIA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.fapesp.br/cpe/
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CENTROS DE PESQUISA EM 
ENGENHARIA
OBJETIVO:

Fomentar projetos cooperativos de pesquisa de alta 
complexidade entre universidades, institutos de ensino e 
empresas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar os Centros de Pesquisa em Engenharia com 
projetos de pesquisa complexos, sediados em univer-
sidades e/ou institutos de pesquisa, públicas ou priva-
das do Estado de São Paulo;

• Sustentar programa de pesquisa colaborativo, de lon-
go prazo e internacionalmente competitivo entre uni-
versidades e/ou institutos de pesquisa e empresas ou 
consórcio de empresas, realizando avaliações de con-
tinuidade ao longo dos 10 anos de implementação de 
cada programa de pesquisa colaborativo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Recurso não reembolsável dirigido à Instituição de Ensino 
Superior e Pesquisa parceira;  

São financiáveis os seguintes itens: material permanente e 
de consumo, nacional e importado; serviços de terceiros; via-
gens e diárias; recursos para participação em eventos científi-
cos e/ou tecnológicos; e bolsas de treinamento técnico.

COMO PARTICIPAR:
As propostas devem ser submetidas por via eletrônica em 
resposta à chamadas específicas e serão avaliadas a partir 
dos seguintes itens:

• Complexidade da proposta de pesquisa;

• Escala e duração das atividades de pesquisa a serem 
realizadas;

• Mérito científico e tecnológico;

• Comprometimento da empresa; 

• Qualificação em pesquisa da equipe; e, 

• Adequação do orçamento solicitado.

Além disso, cabe observar:

• Os objetivos do Centro são definidos a partir de uma 
pauta de desafios da empresa, cujas decisões relevan-
tes devem ser compartilhadas com a Fapesp;

• Um diretor adjunto do Centro deve ser indicado pela 
empresa;

• Espera-se forte comprometimento das equipes de 
P&D da empresa com o Centro;

• O centro deve ser capaz de desenvolver conexões in-
ternacionais altamente competitivos.

PÚBLICO-ALVO:
Instituições de Ensino Superior (IES) e Ciência e Tecnolo-
gia (ICT) públicas e privadas do Estado de São Paulo em 
cooperação com pesquisadores de centros de pesquisa de 
empresas localizadas no Brasil ou no exterior.

O proponente, necessariamente, deve ser pesquisador res-
ponsável com vínculo empregatício com uma instituição 
de pesquisa do Estado de São Paulo.

INVESTIMENTO:
A Fapesp oferece financiamento por até 10 anos.

As empresas parceiras e as ICT devem necessariamente 
contribuir para o financiamento do Centro com uma con-
trapartida de recursos próprios ou de terceiros.

Espera-se que, em média, a empresa aporte recursos simi-
lares aos da Fapesp e que as ICT aportem -  em termos eco-
nômicos (salários e infraestrutura) - recursos equivalentes 
à soma dos aportes das empresas e da Fapesp.

Na parcela da contrapartida externa só poderão ser con-
tabilizados itens necessários e diretamente vinculados aos 
objetivos do projeto de pesquisa.

BENEFÍCIOS:
• Contribuir para a criação de conhecimento ou inova-

ções tecnológicas de classe mundial;

• Fortalecer a competitividade da empresa parceira;

• Contribuir para o avanço do conhecimento e para a for-
mação de recursos humanos altamente qualificados.

LEGENDA
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CONSITEC - 
CONSÓRCIOS SETORIAIS 
PARA INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.fapesp.br/consitec
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CONSITEC - CONSÓRCIOS 
SETORIAIS PARA INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA
OBJETIVO:

Intensificar o relacionamento entre universidades ou 
institutos de pesquisa e consórcios de empresas para a 
realização de projetos de pesquisa para inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estimular a colaboração entre grupos de pesquisa li-
gados a instituições paulistas e centros de pesquisa de 
empresas de um mesmo setor para resolver proble-
mas tecnológicos de interesse comum;

• Viabilizar propostas de pesquisa que permitam uma 
interação abrangente e sustentável em até 3 anos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Recurso não reembolsável para a implantação e mo-

dernização da infraestrutura laboratorial de um grupo 
instalado em uma ou mais instituições de pesquisa e 
voltado para a pesquisa tecnológica, solicitados pelo 
consórcio;

• Concessão de auxílios a pesquisa solicitados individu-
almente por membros do grupo.

COMO PARTICIPAR:
As propostas podem ser apresentadas em qualquer época 
do ano.

A FAPESP tem por meta anunciar decisão sobre uma pro-
posta em até 6 meses após seu recebimento.

É permitida apresentação de pré-proposta para avaliação 
preliminar a fim de facilitar a elaboração da proposta final 
de consórcios.

PÚBLICO-ALVO:

Consórcio entre grupo de pesquisadores de uma ou mais 
instituições de pesquisa e um conglomerado de, ao me-
nos, três empresas independentes, com interesses tecno-
lógicos comuns, ressaltando que será apoiado apenas um 
único consórcio em cada área tecnológica.

INVESTIMENTO:
As instituições de pesquisa do consórcio devem se com-
prometer a participar do custeio do consórcio, enquanto 
as empresas devem se comprometer a investir um mínimo 
de R$ 50 mil por ano, na forma de taxa de associação;

A participação da FAPESP nesse financiamento deve ser 
entendida como apoio à implantação do consórcio, não 
podendo superar 50% dos investimentos requeridos e o 
limite anual de R$200 mil.

BENEFÍCIOS:
• Parceria que permite uma interação mais abrangente 

e sustentável entre empresas e grupos de pesquisa de 
universidades e institutos de pesquisa;

• Sistema duplo de financiamento para laboratórios e 
pesquisadores;

• Sistema de avaliação continuada com base na qualida-
de e pelos resultados da pesquisa.

LEGENDA
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EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA E INOVAÇÃO 
INDUSTRIAL - EMBRAPII

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
embrapii.org.br
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EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA E INOVAÇÃO 
INDUSTRIAL - EMBRAPII
OBJETIVO:

Fomentar projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação (P,D&I) na indústria brasileira.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover a interação e a cooperação entre empresas 
e centros de inovação credenciados pela Embrapii 
(Unidade Embrapii e Polos Embrapii IF);

• Contribuir para a execução de projetos de P,D&I nas 
empresas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Recursos não reembolsáveis no valor máximo de 1/3 

do valor dos projetos das Unidades EMBRAPII;

• Recursos de fomento disponíveis nas Unidades e Po-
los Embrapii, sem necessidade de aprovação prévia na 
sede da Embrapii na contratação de projetos;

• Interação entre Unidades e Polos Embrapii e empresas 
para realização de projetos de inovação nas empresas 
interessadas.

COMO PARTICIPAR:
Como o modelo é de fluxo contínuo, não há edital para a 
apresentação de propostas.

As empresas devem negociar seus projetos diretamente 
com as Unidades Embrapii e Polos Embrapii IF (embrapii.
org.br).

A negociação, elaboração e contratação do projeto são rea-
lizadas diretamente entre a empresa e a Unidade Embrapii.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas industriais de todos os portes.

INVESTIMENTO:
A Embrapii  aporta, no máximo, 1/3 dos recursos dos pro-
jetos das Unidades e Polos Embrapii.

Os outros 2/3 restantes são divididos, caso a caso, entre as 
empresas e a Unidade Embrapii.

A empresa deve aportar sua contrapartida, obrigatoria-
mente, em recursos financeiros.

BENEFÍCIOS:
• As empresas, além de usufruir do financiamento não-

-reembolsável, são atendidas com menos burocracia, 
mais agilidade no desembolso dos recursos, mais fle-
xibilidade no uso dos recursos disponibilizados e pelo 
compartilhamento de despesas e de riscos;

• Acesso a instituições de pesquisa e tecnologia com lar-
ga experiência técnica e científica, além de infraestru-
tura laboratorial qualificada;

• Acesso a instituições com comprovada capacidade 
para entregar as demandas de inovação das empresas.



20

EMBRAPII – ROTA 2030

Saiba mais em:
https://embrapii.org.br/

REALIZAÇÃO
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EMBRAPII – ROTA 2030

OBJETIVO:

Apoiar o fortalecimento da cadeia automotiva, 
promovendo projetos cooperativos em PD&I na área de 
Mobilidade e Logística.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Incentivar projetos da fase pré-competitiva de PD&I no se-
tor automotivo. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Recursos não reembolsáveis.

COMO PARTICIPAR:
O empresário pode escolher, a qualquer momento, uma 
Unidade EMBRAPII de acordo com a sua demanda e discu-
tir as condições de financiamento. A contratação do proje-
to se dá de forma rápida, prática e sem burocracias. 

PÚBLICO-ALVO:
Empresas industriais de todos os portes do setor automo-
tivo podem desenvolver projetos com recursos da EMBRA-
PII. Para empresas que tem obrigatoriedade de investimen-
to em P&D, no âmbito do Programa Prioritário Rota 2030, o 
recurso aportado abate no valor da obrigatoriedade.

INVESTIMENTO:
São duas modalidades de projetos apoiados com diferentes in-
vestimentos:

• Na Modalidade 1, o aporte da EMBRAPII chega a até 
1/3 do valor do projeto com recursos não reembolsá-
veis.

• Já a Modalidade 2 garante até 50% de recursos não re-
embolsáveis para o desenvolvimento de projetos por 
mais de uma empresa. Neste caso, ao menos uma em-
presa precisa ter Receita Operacional Bruta (ROB) do 
ano anterior igual ou inferior a R$ 90 milhões. Assim, a 
EMBRAPII estimula os projetos cooperativos na cadeia 
de fornecedores com startups e pequenas empresas e 
a relação startup-indústria. 

BENEFÍCIOS:
Além de usufruírem do financiamento não-reembolsável 
(o que diminui custo e risco), as empresas se beneficiam 
com a maior agilidade no desembolso, menos burocracia 
e maior flexibilidade no uso dos recursos disponibilizados. 
Além disso, a empresa terá acesso a instituições de pesqui-
sa e tecnologia com larga experiência técnica e científica, 
bem como excelente infraestrutura laboratorial.
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EMBRAPII - SEBRAE

Saiba mais em:
www.embrapii.org.br

REALIZAÇÃO
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EMBRAPII - SEBRAE

OBJETIVO:

Incentivar a inovação em startups, micro e pequenas 
empresas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Financiar ideias inovadoras de pequenos empreendedo-
res buscando potencializar a competitividade de suas em-
presas no mercado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Recursos não reembolsáveis para 3 modalidades de pro-
jetos:

• Desenvolvimento tecnológico (DT) - projetos desen-
volvidos em parceria com uma única microempresa, 
empresa de pequeno porte, microempreendedor in-
dividual ou empresa nascente (startup)

• Encadeamento tecnológico (ET) - projetos de desen-
volvidos em parceria com um único microempreende-
dor individual, empresa nascente (startups), microem-
presas ou empresas de pequeno porte, além de uma 
única média ou grande empresa da cadeia produtiva 

• Aglomeração Tecnológica (AT) - projetos desenvolvi-
dos com um grupo de empresas (microempreendedor 
individual-MEI, microempresa/empresa de pequeno 
porte e empresa nascente- stratup), associado (ou 
não) a uma ou mais Média/Grande empresa que atue 
como âncora ou apoiadora de um projeto de encadea-
mento produtivo ou tecnológico, seja como apoiado-
ra da iniciativa. A Média/Grande empresa poderá ser 
representada por fundos de investimento, acelerado-
ras ou outras entidades que sejam indicadas por elas

COMO PARTICIPAR:
As empresas interessadas precisam procurar uma Unidade 
EMBRAPII de sua escolha e discutir as condições de finan-
ciamento. A partir disso é realizado pela Unidade o pedido 
de reserva de recursos SEBRAE que depende da apresenta-
ção de um plano de trabalho do projeto. A contratação do 
projeto se dá de forma rápida, prática e sem burocracias.

PÚBLICO-ALVO:
Startups, micro e pequenas empresas. Grandes empresas 
precisam necessariamente estar em parceria com peque-
nos empreendedores.

INVESTIMENTO:
Em todas as modalidades o aporte do SEBRAE se limita a 
até 70% da parte da MPE/Startup. No caso dos projetos de 
Encadeamento Tecnológico e de Aglomeração Tecnológi-
ca, a participação financeira de médias e grandes empre-
sas/fundos de investimento, aceleradoras ou outras enti-
dades não pode ser inferior a 15%. 

O recurso do SEBRAE será sempre considerado como parte 
da parcela de recurso que a(s) empresa(s) nascentes (star-
tup), microempresas, empresas de pequeno porte e mi-
croempreendedores individuais devem aportar em cada 
projeto contratado.

BENEFÍCIOS:
O financiamento não reembolsável possibilita a diminui-
ção do custo e risco entre as empresas e incentiva a partici-
pação de MEIs e MPEs no mundo da inovação tecnológica.

LEGENDA
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FOMENTO A PROJETOS DE 
INOVAÇÃO - EMBRAPII E 
BANCOS REGIONAIS

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
embrapii.org.br
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FOMENTO A PROJETOS DE 
INOVAÇÃO - EMBRAPII E 
BANCOS REGIONAIS
OBJETIVO:

Facilitar a concessão de crédito às empresas industriais 
que pretendem desenvolver projetos de P,D&I em 
parceria com as Unidades Embrapii em parceria com os 
seguintes bancos regionais: 
•Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. – Badesc;
•Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A - BDMG ;
•Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE ;
•Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
• Aproximar as empresas dos estados parceiros do capi-

tal intelectual disponível nas Unidades  Embrapii para 
o desenvolvimento de projetos inovadores;

• Incrementar a geração de negócios e a diversificação 
econômica em setores-chaves dos estados;

• Contribuir para a redução do custo financeiro da ino-
vação para as empresas;

• Aumentar a competitividade empresarial por meio da 
inovação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro da Embrapii (não reembolsável) é re-

alizado por meio do desenvolvimento de projetos de 
P,D&I entre empresas industriais e Unidades  Embrapii 
e Polos  Embrapii IF;

• Apoio financeiro do Banco Regional é realizado por 
meio do financiamento reembolsável para as empresas 
industriais localizadas na área de atuação dos bancos.

COMO PARTICIPAR:
O atendimento é realizado por meio de contato direto 
com a Embrapii e suas Unidades/Polos ou pelos canais de 
atendimento dos bancos regionais.

A empresa, ao dirigir-se ao banco regional da sua região, 
deve levar o projeto de P,D&I e toda a documentação ne-
cessária.

Na análise do pedido, o banco dará prioridade para as em-
presas que já tenham projeto com a  Embrapii.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas de todos os setores industriais localizadas nos 
estados parceiros podem solicitar financiamento ao banco 
regional, desde que apresentem um projeto de inovação 
de produtos e/ou processos nas áreas de atuação da Em-
brapii.

INVESTIMENTO:
Varia de acordo com os projetos apresentados pelas em-
presas.

BENEFÍCIOS:
• Redução do risco e do custo do financiamento de pro-

jetos de inovação das empresas por meio da combina-
ção de apoio técnico e de recursos não-reembolsáveis 
da Embrapii e de recursos reembolsáveis dos bancos 
regionais;

• Mais agilidade no desembolso, menos burocracia e 
mais flexibilidade no uso dos recursos disponibiliza-
dos para as empresas que contratam projetos de ino-
vação com a Embrapii; 

• Acesso a infraestrutura laboratorial de excelência e a 
grupos de pesquisadores de reconhecida capacidade 
técnica e científica.

LEGENDA
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PIPE - PESQUISA 
INOVATIVA EM PEQUENAS 
EMPRESAS

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.fapesp.br/pipe/
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PIPE - PESQUISA INOVATIVA 
EM PEQUENAS EMPRESAS
OBJETIVO:

Apoiar a execução de pesquisa científica e/ou 
tecnológica em micro, pequenas e médias empresas no 
Estado de São Paulo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

•  Apoiar pesquisa científica e/ou tecnológica como ins-
trumento para promover a inovação tecnológica, pro-
mover o desenvolvimento empresarial e aumentar a 
competitividade das pequenas empresas;

• Incrementar a contribuição da pesquisa para o desen-
volvimento econômico e social;

• Induzir o aumento do investimento privado em pes-
quisa tecnológica;

• Possibilitar que as empresas se associem a pesquisa-
dores do ambiente acadêmico em projetos de pesqui-
sa visando à inovação tecnológica;

• Contribuir para a formação e o desenvolvimento de 
núcleos de desenvolvimento tecnológico nas empre-
sas e para o emprego de pesquisadores no mercado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro com recursos não reembolsáveis para 

diversos itens de projeto apoiado pela Fapesp;

• Apoio com recursos com taxas de mercado ou de ou-
tras agências de financiamento, caso o projeto avance 
para desenvolvimento comercial e industrial dos pro-
dutos ou processos (Fase 3).

COMO PARTICIPAR:
A submissão da proposta deve ser feita no sítio eletrônico 
do programa, cujo projeto será desenvolvido em três fases:

• Fase 1 – Execução da análise de viabilidade técnica-
-científica, com chamadas a cada 3 meses;

• Fase 2 – Desenvolvimento da proposta de pesquisa 
propriamente dita;

• Fase 3 – Desenvolvimento comercial e industrial dos 
produtos ou processos.

PÚBLICO-ALVO:

Pequena empresa com até 250 empregados, independen-
te do seu faturamento, com sede e realização de pesquisa 
no estado de São Paulo que, inclusive poderá ser constitu-
ída após a aprovação do mérito da proposta para a Fase 1.

Os projetos de pesquisa selecionados deverão ser desen-
volvidos por pesquisadores que tenham vínculo emprega-
tício com pequenas empresas ou que estejam associados 
a elas para sua realização.

A titulação acadêmica não é um requisito para o pesquisa-
dor, mas experiência profissional e capacitação técnica são 
requisitos obrigatórios.

INVESTIMENTO:
O valor máximo de financiamento para a Fase 1 é R$ 200 
mil por projeto, podendo chegar até R$ 1 milhão na Fase 2;

O valor máximo da Fase 3 é definido no edital da chamada 
pública;

Não é necessário contrapartida por parte da empresa e a 
Fapesp não requer titularidade na propriedade intelectu-
al, mas poderá receber percentual do faturamento líquido 
gerado pela propriedade intelectual resultante do projeto 
financiado.

BENEFÍCIOS:
Para a execução do projeto:

• Apoio para aquisição de material permanente e de 
consumo;

• Apoio para contratação de serviços de terceiros;

Para os recursos humanos do projeto:

• Concessão de Bolsa de Pesquisa Pequenas Empresas 
(para o coordenador e, excepcionalmente mediante 
justificativa circunstanciada, para outro pesquisador 
principal da equipe);

•  Bolsas de Treinamento Técnico em 5 níveis, de acordo 
com enquadramento da Fapesp, para novos profissio-
nais que serão treinados para eventualmente integrar 
a equipe de P&D da empresa.

LEGENDA
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PITE - PROGRAMA DE 
APOIO À PESQUISA 
EM PARCERIA 
PARA INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA

Saiba mais em:
http://www.fapesp.br/pite/

REALIZAÇÃO
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PITE - PROGRAMA DE APOIO À 
PESQUISA EM PARCERIA PARA 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
OBJETIVO:

Intensificar o relacionamento entre universidades ou 
institutos de pesquisa e empresas para a realização de 
projetos de pesquisa em ciência e tecnologia.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar projetos de pesquisa em Instituições de Ensi-
no Superior e Ciência e Tecnologia, públicas ou priva-
das do Estado de São Paulo;

• Promover a cooperação e cofinanciamento de proje-
tos de pesquisa com empresas localizadas no Brasil ou 
no exterior; 

• Contribuir para a criação de conhecimento ou inova-
ções tecnológicas de interesse da empresa parceira;

• Contribuir para o avanço do conhecimento e para a 
formação de recursos humanos altamente qualifica-
dos no Estado de São Paulo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
O financiamento da Fapesp é dirigido exclusivamente à 
Instituição de Ensino Superior e Pesquisa parceira e as pro-
postas são enquadradas em 3 modalidades:

Modalidade Descritivo

PITE 1
Desenvolvimento de inovação cuja fase explo-
ratória já está praticamente completada, sendo 
financiado até 20% dos custos do projeto.

PITE 2
Desenvolvimento de inovação com baixos 
riscos tecnológicos e de comercialização, sendo 
financiado até 50% dos custos do projeto.

PITE 3

Desenvolvimento de pesquisa para inovação 
tecnológica associada a altos riscos tecnológi-
cos e baixos riscos de comercialização, mas com 
alto poder “fertilizante ou germinativo”, sendo 
financiado até 70% dos custos do projeto.

COMO PARTICIPAR:
Propostas são submetidas por via eletrônica e apresenta-
das em fluxo contínuo ou em resposta a Chamadas. A ava-
liação da proposta foca nos seguintes itens:

• Histórico acadêmico da equipe;

• Escopo do projeto de pesquisa; e, 

• Orçamento solicitado.

PÚBLICO-ALVO:
Instituições de Ensino Superior (IES) e Ciência e Tecnolo-
gia (ICT) públicas e privadas do Estado de São Paulo em 
cooperação com pesquisadores de centros de pesquisa de 
empresas localizadas no Brasil ou no exterior.

INVESTIMENTO:
A empresa parceira deve, necessariamente, contribuir para 
o financiamento do projeto de pesquisa com uma contra-
partida de recursos próprios ou de terceiros, conforme a 
modalidade da proposta, a saber:

Modalidade Contrapartida Mínima

PITE 1 80%

PITE 2 50%

PITE 3 30%

Na parcela da contrapartida externa só poderão ser con-
tabilizados itens necessários e diretamente vinculados aos 
objetivos do projeto de pesquisa.

BENEFÍCIOS:
Para a execução do projeto:

• Apoio para aquisição de permanente adquirido no 
país e importado, incluindo possibilidade de aquisição 
de equipamento de grande porte do tipo Equipamen-
to Multiusuário (EMU);

• Apoio para aquisição de material de consumo adquiri-
do no país e importado;

• Apoio para contratação de serviços de terceiros no 
país ou no exterior;

• Apoio para despesas de transporte e diárias para ati-
vidades diretamente ligadas à realização da pesquisa 
proposta;

• Apoio para apresentação de trabalho em eventos 
científicos e/ou tecnológicos.

Para os recursos humanos do projeto:
• Concessão de Bolsas de Treinamento Técnico de acor-

do com normas específicas descritas em regulamento 
no endereço www.fapesp.br/bolsastt.

LEGENDA
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PLATAFORMA INOVAÇÃO 
PARA A INDÚSTRIA - SESI E 
SENAI

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
www.editaldeinovacao.com.br
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PLATAFORMA INOVAÇÃO  
PARA A INDÚSTRIA - SESI E SENAI

OBJETIVO:

Financiar a indústria brasileira no desenvolvimento de 
produtos, processos e serviços inovadores.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover o aumento da competitividade e da produ-
tividade industrial;

• Promover a otimização da segurança e saúde na in-
dústria;

• Compartilhar riscos financeiros e tecnológicos com 
empresas industriais no desenvolvimento de soluções 
inovadoras;

• Conectar parceiros para fortalecimento do ecossiste-
ma de inovação brasileiro.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio técnico dos Institutos SENAI de Inovação e Tec-

nologia para elaboração, execução e gestão dos pro-
jetos. 

• Capacitação e mentoria em negócios inovadores por 
meio de programas parceiros;

• Plataforma online para submissão e acompanhamen-
to dos projetos aprovados;

• Apoio para o lançamento de chamadas temáticas para 
a cocriação de soluções entre médias e grandes em-
presas em parceria com startups por meio da catego-
ria Empreendedorismo Industrial.

COMO PARTICIPAR:
O envio de ideias pode ser realizado a qualquer momento 
na plataforma online, de acordo com normas e cronogra-
mas específicos de cada categoria;

Os projetos serão analisados por ordem de inscrição;

A empresa industrial interessada, antes de se inscrever, 
deve verificar a categoria compatível com seu porte e ob-
jetivo do projeto; 

Além das categorias que fomentam o desenvolvimento de 
soluções especificas, grandes empresas interessadas em 
cocriar soluções com startups podem lançar chamadas te-
máticas categoria de Empreendedorismo Industrial.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas industriais de todos os portes; 

• Startups.

INVESTIMENTO:
A contrapartida obrigatória para o desenvolvimento dos 
projetos varia de acordo com o porte da empresa e a cate-
goria em que o projeto é submetido.

BENEFÍCIOS:
• Redução do custo das empresas para o desenvolvi-

mento de inovação; 

• Acesso à infraestrutura tecnológica e especialistas da 
rede de Institutos SENAI de Inovação e de Tecnologia 
de diversas áreas tecnológicas e parceiros internacio-
nais; 

• Conexão e interação com parceiros nacionais e inter-
nacionais da Plataforma, como mentores, investidores, 
aceleradoras, dentre outros; 

• Ampla liberdade para negociação da propriedade in-
telectual da inovação desenvolvida.

LEGENDA
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PPI IOT- MANUFATURA 4.0

Saiba mais em:
https://embrapii.org.br/ppi-em-iot-manufatura-4-0

REALIZAÇÃO
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PPI IOT- MANUFATURA 4.0

OBJETIVO:

Apoiar o avanço das novas tecnologias digitais e 
inovadoras do setor de TIC desenvolvidas para o setor 
produtivo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar projetos de P,D&I na área da Internet das Coisas 
(IoT) e manufatura 4.0;

• Apoiar projetos que se encontrem na fase pré-compe-
titiva.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Recursos não reembolsáveis decorrentes de mecanismo 
adicional criado para o cumprimento das obrigações de 
investimento em P,D&I das empresas beneficiadas pela Lei 
de Informática (Lei nº 8.248, de 23/10/1991).

COMO PARTICIPAR:
O empresário pode submeter, a qualquer momento, seu 
projeto de inovação à apreciação de uma das 19 unidades 
que são credenciadas na Embrapii e no CATI que partici-
pam dessa ação.

Com a aprovação técnica de mérito, os projetos serão con-
tratados conforme ordem de chegada e de acordo com 
disponibilidade de recursos do contrato.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas industriais de todos os portes e setores po-

dem desenvolver projetos com recursos da Embrapii;

• Para empresas que tem obrigatoriedade de investi-
mento em P&D, no âmbito do PPI IoT/ Manufatura 4.0,
o recurso aportado abate no valor da obrigatoriedade.

INVESTIMENTO:
O arranjo financeiro dos projetos conta com aporte de 1/3 
do PPI IoT/Manufatura 4.0 Embrapii  e 2/3 dos demais par-
tícipes (unidade credenciada Embrapii  + empresa).

Para projetos cooperativos envolvendo duas ou mais em-
presas, no caso de uma delas ter receita operacional bru-
ta (ROB) de R$ 90 milhões, o programa pode financiar até 
50% do valor do projeto e os demais 50% ficam sob res-
ponsabilidade dos demais partícipes (unidade credencia-
da Embrapii + empresas).

BENEFÍCIOS:
• Redução do risco e do custo do financiamento de pro-

jetos de inovação das empresas;

• Mais agilidade no desembolso, menos burocracia e
mais flexibilidade no uso dos recursos disponibilizados;

• Acesso a infraestrutura laboratorial de excelência e a
grupos de pesquisadores de reconhecida capacidade
técnica e científica.
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PROGRAMA CENTELHA

Saiba mais em:
www.centelha.gov.br

REALIZAÇÃO / OPERAÇÃO PARCERIA PROMOÇÃO
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PROGRAMA CENTELHA

OBJETIVO:

Estimular a criação de empreendimentos inovadores e 
disseminar a cultura empreendedora no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Disseminar a cultura do empreendedorismo inovador
nas ICT brasileiras;

• Incentivar alunos e pesquisadores na criação de em-
presas inovadoras e de alto crescimento;

• Incentivar a criação de empresas inovadoras em áreas
e setores estratégicos para o desenvolvimento susten-
tável do país;

• Ampliar a quantidade de empresas brasileiras atuan-
do em segmentos de alto conteúdo científico e tecno-
lógico no mercado internacional;

• Contribuir para a melhoria da competitividade da eco-
nomia brasileira.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Aporte de recurso de subvenção não reembolsável;

• Oferta de capacitação e suporte para o desenvolvi-
mento de produto e negócio.

COMO PARTICIPAR:
Os interessados devem submeter suas ideias inovadoras 
no Portal Centelha, de acordo com regras do edital do seu 
estado.

A melhores propostas, de acordo com avaliação de dois 
especialistas, passam para uma segunda fase, na qual de-
vem detalhar a viabilidade técnica, financeira e mercado-
lógica da solução apresentada.

Após uma reavaliação das propostas reformuladas, as me-
lhores passam para uma terceira fase, na qual devem reali-
zar o detalhamento do plano de fomento.

Na última etapa, as propostas selecionadas passar a rece-
ber orientações para a abertura da empresa, recursos fi-
nanceiros, capacitações e suporte para o desenvolvimento 
do produto e negócio.

PÚBLICO-ALVO:
Pessoas físicas que atendam às exigências do edital ou 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEEPP), 
sediada no Estado participante, com data de constituição 
em até 12 (doze) meses anteriores à data de publicação do 
edital.

INVESTIMENTO:
Contrapartida financeira de cerca de 5% do valor a ser recebido 
de subvenção, de acordo com as regras estabelecidas no edital 
de cada estado.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a recursos financeiros na forma de subvenção

para o desenvolvimento do projeto;

• Acesso a capacitação e suporte para alavancar o ne-
gócio;

• Acesso a serviços de parceiros;

• Acesso a incubadoras e potenciais investidores;

• Ampliação da rede de relacionamentos profissionais e
divulgação da empresa.

LEGENDA
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PROGRAMA NACIONAL 
CONEXÃO STARTUP 
INDÚSTRIA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
www.startupindustria.com.br
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PROGRAMA NACIONAL 
CONEXÃO STARTUP INDÚSTRIA
OBJETIVO:

Promover a inovação e o aumento da produtividade 
da indústria brasileira por meio da conexão entre 
startups e empresas industriais.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estimular a inovação na indústria brasileira por meio 
da conexão com startups; 

• Fortalecer a articulação e o estabelecimento de parce-
rias estratégicas entre startups e empresas industriais; 

• Estimular a cocriação de novos produtos entre empre-
sas industriais e startups;

• Estimular a geração de novos negócios; 

• Fomentar a qualificação de startups para atuação no 
setor industrial.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Recursos não-reembolsáveis que variam em função 

do desempenho das startups selecionadas;

• Acesso às demandas tecnológicas de empresas indus-
triais;

• Apoio para o desenvolvimento de prova de conceito 
em parceria com empresas industriais;

• Participação em rodadas de negócios com as empre-
sas industriais e investidores.

COMO PARTICIPAR:
A partir do lançamento do edital, do tipo concurso, as em-
presas industriais e startups devem registrar seu interesse 
por meio de cadastro no sítio eletrônico do programa.

PÚBLICO-ALVO:
Startups e empresas industriais.

INVESTIMENTO:
A participação das startups é gratuita;

As empresas industriais devem compartilhar infraestrutura 
e intenção de compra do produto, caso ele atenda às espe-
cificações previamente acordadas.

BENEFÍCIOS:
Para as Startups:

• Acesso ao mercado de negócios industrial;

• Aporte financeiro não-reembolsável pela ABDI que va-
ria entre R$80.000,00 e R$280.000,00.

Para empresas industriais:

• Acesso a soluções de startups de acordo com suas de-
mandas tecnológicas;

• Complementação de recursos humanos, econômicos 
e financeiros para inovação.

LEGENDA
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PROGRAMA CONECTA 
STARTUP BRASIL

REALIZAÇÃO PARCEIRO EXECUTOR

Saiba mais em:
https://www.conexaostartupbrasil.org.br/
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PROGRAMA CONECTA 
STARTUP BRASIL

Apoiar o desenvolvimento e a criação de negócios 
de base tecnológica por meio da conexão de 
empreendedores a demandas tecnológicas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS2:

• Capacitar empreendedores no desenvolvimento de 
startups;

• Fomentar a interação de empreendedores com as de-
mandas reais de mercado;

• Estimular o ecossistema empreendedor de base tec-
nológica;

• Promover o nascimento de startups em estágio early 
stage;

• Oferecer apoio integrado ao desenvolvimento de ne-
gócios tecnológicos;

• Fomentar a inovação aberta no setor produtivo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro de até R$ 100.000,00 por meio de 

bolsas do CNPq;

• Apoio de até R$ 100.000,00 para 25 startups de alto 
impacto que forem selecionadas para a etapa de pré-
-aceleração por meio das organizações parceiras e de 
aceleradoras e fundos de investimento.

COMO PARTICIPAR:
Fazer a inscrição da empresa no sítio eletrônico do progra-
ma durante o período indicado pelo edital.

1. Vide 
https://softex.br/em-manaus-conecta-startup-brasil-da-boas-vindas-
-aos-empreendedores-da-regiao-norte/

2. Vide  
https://conectastartupbrasil.org.br/wp-content/uploads/2019/05/
edital-conecta.pdf

PÚBLICO-ALVO:
Empresas do setor industrial, de comércio e de serviços 
que demandam por projetos de inovação e empreende-
dores com capacidade de desenvolver startups.

INVESTIMENTO:
A participação das startups é gratuita;

As grandes e médias empresas industriais se comprome-
tem com recursos econômicos, como infraestrutura e in-
dicação da demanda tecnológica de forma detalhada para 
o projeto.

BENEFÍCIOS:
• Capacitação por meio de cursos com conteúdo exclusivo;

• Oportunidade de conexão e participação no ecossiste-
ma de empreendedorismo e inovação;

• Apoio de rede de mentoria de mercado para as startups;

• Oportunidade para o desenvolvimento de soluções 
inovadoras e aderentes a demandas reais de mercado;

• Acompanhamento do projeto com metodologia pró-
pria que auxilia na evolução do negócio e do empre-
endedor;

• Aporte financeiro para o desenvolvimento do negó-
cio, além da conexão com investidores e fundos de 
investimento;

• Acesso ao modelo de inovação aberta e acesso às boas 
práticas de conexão com startups.

LEGENDA
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SEBRAETEC 

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
sebrae.com.br/sebraetec
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SEBRAETEC 
OBJETIVO:

Viabilizar o acesso das micro e pequenas empresas aos 
serviços tecnológicos para a melhoria e a inovação 
em processos, produtos/serviços ou a introdução de 
inovações nas empresas e mercados.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Identificar os desafios tecnológicos dos pequenos ne-
gócios;

• Conectar os pequenos negócios a uma rede de presta-
dores de serviços qualificados;

• Estimular a transferência de tecnologia entre institui-
ções e as micro e pequenas empresas;

• Fortalecer a capacidade competitiva dos pequenos 
negócios brasileiros;

• Inserir as micro e pequenas empresas nos processos 
de inovação e tecnologia.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Consultoria tecnológica, prototipagem, serviços me-

trológicos e avaliações de conformidade (certificação/
inspeção) com atuação nas áreas de produção e qua-
lidade, design, sustentabilidade e desenvolvimento 
tecnológico;

• Cerca de 3.000 prestadores de serviços tecnológicos 
nos principais temas de inovação empresarial para 
atender às demandas tecnológicas dos pequenos ne-
gócios.

• Capacitação de ferramentas digitais, colaborado para 
a transformação digital dos pequenos negócios tradi-
cionais.

COMO PARTICIPAR:
Procurar o Sebrae da sua região portando identidade, nú-
mero do CNPJ da empresa ou registro de artesão ou de pro-
dutor rural.

A partir do atendimento inicial e da identificação da neces-
sidade de serviços tecnológicos, o Sebrae acionará sua rede 
de prestadores de serviços para viabilizar o serviço tecnoló-
gico adequado a necessidade da empresa/artesão/produtor 
rural.

PÚBLICO-ALVO*:
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedor Individual – MEI, com CNPJ; 

Pessoas físicas que estejam registradas no SICAB e tenham 
a Carteira Nacional do Artesão ou Carteira Nacional de Tra-
balhador Manual, válida no momento do atendimento; 

Produtores rurais que possuam inscrição estadual de pro-
dutor, NIRF, declaração de aptidão (DAP) ao Pronaf; ou Re-
gistro de Pescador.

* Todos os públicos estão sujeitos ao limite de faturamento previsto para 
EPP na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas al-
terações.

INVESTIMENTO:
Varia de acordo com o custo do serviço tecnológico, limita-
do até R$ 30.000,00.

O serviço tecnológico poderá ser subsidiado em até 70% 
pelo Sebrae, a depender do Estado;

BENEFÍCIOS:
• Atendimento aos pequenos negócios da indústria, co-

mércio, serviço e agronegócio;

• Disponível em todos os Estados do território brasileiro 
e no Distrito Federal;

• Apoio de consultores especializados nos respectivos 
serviços tecnológicos;

• Serviços tecnológicos para melhoria dos pequenos 
negócios em 19 subáreas: Água, Ar e Solo; Cadeia de 
Suprimentos; Certificação / Inspeção; Desenvolvi-
mento do Produto; Design de ambiente; Design de 
comunicação; Design de produto; Design de serviço; 
Eficiência Energética; Gestão da inovação; Gestão da 
Qualidade; Gestão da Sustentabilidade; Mapeamento 
e Melhoria de Processos; Melhoria Genética e Biotec-
nologia; Planejamento Tecnológico; Propriedade In-
telectual; Resíduos; Saúde e Segurança do Trabalho; e 
Transformação Digital.

LEGENDA
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FINANCIAMENTO DIRETO
ii. RECURSO REEMBOLSÁVEL
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AÇÕES EMERGENCIAIS 
COVID-19

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/
programas-e-linhas/finep-acoes-emergenciais-covid-19

REALIZAÇÃO
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AÇÕES EMERGENCIAIS 
COVID-19
OBJETIVO:

Apoiar o desenvolvimento de produtos e a 
transformação de unidades industriais de outros setores 
para a produção de dispositivos de saúde.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Reconversão Industrial: tem objetivo de aumentar a 
oferta de Equipamento de Proteção Individual, equi-
pamentos médicos e demais produtos essenciais para 
enfrentamento do COVID-19.

• Desenvolvimento de Dispositivos Médicos: tem como 
objetivo apoio para desenvolvimento, otimização e 
escalonamento da produção de dispositivos de aten-
ção à saúde utilizados em UTIs ou no tratamento ao 
COVID19 como forma de aumentar a oferta nacional 
desses produtos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Financiamento reembolsável direto, com taxa de juros 

e prazos compatíveis com o esforço de inovação da 
empresa.

• Os projetos enquadrados nas linhas (objetivos especí-
ficos), considerando os conceitos de grau de inovação 
e relevância da inovação para o setor econômico afe-
tado.

COMO PARTICIPAR:
Os interessados devem acessar a página do Apoio Direto 
à Inovação no site da Finep e fazer o seu cadastro. Após a 
aprovação do cadastro, estarão aptos para o preenchimen-
to e submissão da proposta de financiamento.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas brasileiras e outras pessoas jurídicas do direito 
privado de qualquer porte econômico.

INVESTIMENTO:
• São apoiados projetos de inovação com valor a partir 

de R$ 10 milhões.

• As taxas de juros são de até TJLP – 0,563% a.a., depen-
dendo do enquadramento.

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos compatíveis com seus esforços de inovação: a 
carência pode chegar a 48 meses e o prazo total para pa-
gamento a 144 meses. 

A Finep financia até 100% do projeto de inovação.
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AÇÃO DE FOMENTO À 
INOVAÇÃO EM INTERNET 
DAS COISAS - FINEP IOT

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/finep-iot

REALIZAÇÃO
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AÇÃO DE FOMENTO À 
INOVAÇÃO EM INTERNET DAS 
COISAS - FINEP IOT 
OBJETIVO:

Apoiar as empresas para a execução de Planos 
Estratégicos de Inovação (PEI) e projetos que resultem em 
inovações em produtos, processos e serviços baseados 
em tecnologias digitais, tendo como referencial o 
conceito de Internet das Coisas e demais tecnologias 
habilitadoras da Indústria 4.0. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar a transição tecnológica das empresas nacio-
nais e da sociedade para ambientes produtivos e de 
prestação de serviços baseados em tecnologias digi-
tais, com aplicações na saúde, nas cidades, no agrone-
gócio e na indústria.

• Apoiar o desenvolvimento de plataformas de integra-
ção entre ambientes virtuais e físicos, utilizando a in-
ternet ou redes de comunicação fechadas, utilizando 
padrões que garantam a interoperabilidade.

• Possibilitar a integração e adoção de tecnologias ha-
bilitadoras visando a conexão das diversas etapas da 
cadeia de valor.

• Proporcionar a otimização logística por meio do esta-
belecimento da integração entre fornecedores, em-
presas e clientes - integração horizontal da produção.

• Auxiliar a manutenção preditiva de máquinas e equi-
pamentos e assegurar maior precisão nos procedi-
mentos.

• Possibilitar ambientes produtivos caracterizados por 
comunicações instantâneas entre diferentes elos da 
cadeia produtiva e o desenvolvimento de sistemas de 
automação flexíveis que possibilitem a produção de 
diferentes bens em uma mesma linha de produção.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto por meio de recursos 
próprios, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (FNDCT) e do Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomunicações (FUNTTEL).

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve se cadastrar no sistema de operações 

de crédito da Finep;

• Ao concluir o cadastro, será indicado o gerente de rela-
cionamento responsável para auxiliar na apresentação 
do Plano Estratégico de Inovação (PEI);

• Com avaliação positiva da Finep, os projetos serão en-
quadrados nas linhas de ação estabelecidas no Apoio 
Direto à Inovação com bonificação nas condições de 
financiamento.

PÚBLICO-ALVO:

• Empresas brasileiras com receita operacional bruta 
anual ou anualizada igual ou superior a R$ 16 milhões 
e que submetam propostas com valor mínimo de R$ 
5 milhões;

• Se a empresa for controlada por outra ou pertencer a 
um grupo econômico, a classificação de porte consi-
derará a receita consolidada do grupo econômico.

INVESTIMENTO:
As condições operacionais são as seguintes para o Finep IoT:

Taxa de Juros Prazo de 
Carência

Prazo 
Total

Participação da 
Finep

Redução de até 0,419 p.p. na 
taxa da linha de ação em que 

o projeto for enquadrado

Idênticos ao da linha de ação enqua-
drada

* O valor mínimo do Plano Estratégico de Inovação (PEI) é de R$ 5 milhões;

BENEFÍCIOS:
• Melhoria das condições de financiamento para inova-

ções em Internet das Coisas e demais tecnologias ha-
bilitadoras da Indústria 4.0;

• Apoio para formulação e implementação de Planos Es-
tratégicos Empresariais de Digitalização.
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APOIO DIRETO À 
INOVAÇÃO 

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/progra-
mas-e-linhas/apoio-direto-a-inovacao ou http://bit.ly/32WBhmo 

REALIZAÇÃO
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APOIO DIRETO À INOVAÇÃO 
OBJETIVO:

Apoiar o desenvolvimento de novos produtos, processos 
e serviços para fomentar atividades inovadoras das 
empresas brasileiras.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aumentar a produtividade e a competitividade das 
empresas nacionais;

• Priorizar apoio a projetos com maior grau de inovação, 
ou seja, maior esforço tecnológico da empresa em seu 
desenvolvimento e maior incerteza de sucesso;

• Priorizar apoio a projetos com maior relevância da ino-
vação para o setor, ou seja, maior impacto na estrutura 
produtiva setorial e com maior potencial de externa-
lidades positivas no setor e, mais amplamente, para a 
economia brasileira.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto em condições opera-
cionais compatíveis com o esforço de inovação da empresa.

Os projetos considerados inovadores são enquadrados 
em Linhas de ação, considerando os conceitos de grau de 
inovação e relevância da inovação para o setor econômico 
afetado.

Propostas inovadoras alinhadas com Finep Conecta, Finep 
IoT ou Finep Educação obtém melhores condições de fi-
nanciamento.

COMO PARTICIPAR:
A empresa deve se cadastrar no sistema de operações de 
crédito da Finep;

Ao concluir o cadastro, será indicado o gerente de rela-
cionamento responsável para auxiliar na apresentação do 
Plano Estratégico de Inovação (PEI).

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras com receita operacional bruta anual 
ou anualizada igual ou superior a R$ 90 milhões, ou seja, 
médias, médias-grandes e grandes empresas;

Se a empresa for controlada por outra ou pertencer a um 
grupo econômico, a classificação de porte considerará a 
receita consolidada do grupo econômico.

INVESTIMENTO:
Estão disponíveis as seguintes linhas:

• Inovação Crítica: planos estratégicos de inovação que 

resultam no desenvolvimento de inovações críticas; 

• Inovação Pioneira: inovações de produtos, processos 
ou serviços inéditos para o Brasil que apresentam ele-
vado grau de inovação e de relevância para o setor 
econômico beneficiado;

• Inovação para a Competitividade: desenvolvimento 
ou significativo aprimoramento de produtos ou pro-
cessos que tenham potencial de impactar o posiciona-
mento competitivo da empresa no mercado;

• Inovação para Desempenho: inovações de produtos 
ou processos no âmbito da empresa;

• Difusão Tecnológica para Inovação: aquisição de má-
quinas, equipamentos e serviços que proporcionem 
modernização e elevação de produtividade, trazendo 
impactos relevantes sobre o desempenho e a capaci-
dade de inovar da empresa;

São apoiados projetos de inovação com valor a partir de 
R$ 10 milhões.

Projetos de inovação com valor inferior a R$ 10 milhões 
de proponentes com receita operacional bruta anual ou 
anualizada de até R$ 90 milhões devem ser encaminha-
dos para o Finep Inovacred, através de agentes financeiros 
credenciados. Estes projetos podem ser apoiados através 
do Apoio Direto à Inovação, desde que apresente caráter 
estratégico da proposta e da empresa para o apoio direto 
da Finep.

As taxas de juros são de até TJLP – 0,419% a.a., dependen-
do do enquadramento.

BENEFÍCIOS:
Condições operacionais compatíveis com o esforço de ino-
vação da empresa em termos de:

• taxas de juros;

• prazos de amortização de até 144 meses;

• prazos de carência de até 48 meses;

• participação de até 90% da Finep no financiamento do 
Plano Estratégico de Inovação da empresa.
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BADESC FOMENTO

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.badesc.gov.br/portal/linha_fomento.jsp



51

BADESC FOMENTO

OBJETIVO:

Apoiar projetos de investimento fomentando inclusive o 
desenvolvimento tecnológico de soluções.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apoiar projetos do estado de Santa Catarina que contri-
buam para o desenvolvimento do setor privado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável com a participação do Ba-
desc nos projetos está limitada a 80% (oitenta por cento) 
do projeto, sendo a contrapartida necessária do propo-
nente de 20% (vinte por cento).

COMO PARTICIPAR:
Contatar a agência através do email badesc@badesc.gov.br. 

Após a abertura do processo de financiamento, o Badesc realiza 
o enquadramento preliminar da operação para certificar-se da 
situação cadastral da empresa e das formalidades documentais. 

Uma vez enquadrado, o projeto é designado ao grupo de análise 
que se desloca até a sede da empresa para avaliação dos vários 
aspectos exigidos pelo Badesc, incluindo questões econômico-
-financeiras, jurídicas, de garantias, contrapartida no projeto com 
recursos dos empresários, estudo de mercado, etc.

PÚBLICO-ALVO:
Setor privado industrial, comercial e de prestação de servi-
ços, destinada aos diferentes portes de empresas e institui-
ções do segmento privado.

INVESTIMENTO:
Os prazos de carência e prazo total do financiamento se-
rão definidos em função da capacidade de pagamento da 
empresa ou instituição, observados os seguintes limites 
máximos:

a) carência: até 18 (dezoito) meses;

b) prazo total (carência e amortização): até em 96 (no-
venta e seis) meses.

O limite máximo de alavancagem de capital de giro asso-
ciado será de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte 
do investimento fixo.

A linha de crédito permite concessão de financiamen-
to no valor mínimo de R$250.000,00 e máximo de 
R$5.000.000,00.

BENEFÍCIOS:
A linha de fomento permite financiar: 

• ativos fixos novos e usados; 

• máquinas e equipamentos nacionais e importados; 

• veículos utilitários; 

• sistemas industriais; 

• consultorias e sistemas de modernização; 

• obras e instalações; 

• investimentos até 12 meses anteriores; 

• reestruturação organizacional; 

• desenvolvimento tecnológico; 

• investimentos em franquia (franqueador e franqueado); 

• migração de banda AM para FM para emissoras de rádio.
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BNDES CRÉDITO 
SERVIÇOS 4.0

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-credito-
-servicos-4.0
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BNDES CRÉDITO 
SERVIÇOS 4.0
OBJETIVO:

Financiar a contratação de serviços tecnológicos, 
credenciados pelo BNDES, associados à otimização da 
produção, à viabilização de projetos de manufatura 
avançada e à implantação de soluções de cidades 
inteligentes e outros similares.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Serviços tecnológicos (*) associados a uma das seguintes 
categorias, conforme estabelecido pelo Regulamento de 
Credenciamento de Fornecedores e Serviços Tecnológicos 
no CFI do BNDES:

• Manufatura Enxuta (**);

• Digitalização;

• Internet das Coisas (IoT);

• Manufatura Avançada;

• Desenvolvimento Tecnológico de Novos Produtos e 
Processos;

• Tecnologias Industriais Básicas; 

• Eficiência Produtiva e Energética;

• Capital de giro até o limite de 20% do valor total finan-
ciado.

(*) Os serviços podem ser prestados de uma única vez, para atender ao 
estabelecido em um determinado projeto, ou de forma continuada, con-
forme prazo estabelecido em contrato.
(**) O credenciamento desta categoria de serviços estará restrita aos 
prestadores de serviço credenciados no âmbito do Programa Brasil 
Mais Produtivo, instituído pelo Decreto nº 9.547, de 30 de outubro de 
2018. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento indireto, através de agente financeiro cre-
denciado

COMO PARTICIPAR:
Os interessados podem enviar sua solicitação pelo Canal 
MPME. Ou dirija-se à instituição financeira credenciada de 
sua preferência.

PÚBLICO-ALVO:

• Micro, pequeno ou médio empresário

• Empresas sediadas no país;

• Administração Pública;

• Produtores rurais.

INVESTIMENTO:

• Participação do BNDES de até 100% do investimento;

• Custo financeiro TLP, TFB ou Selic + 0,95% a.a. + Taxa 
do agente financeiro (negociada com o agente finan-
ceiro;

• Prazo total de 10 anos, incluindo carência de até 2 
anos.

BENEFÍCIOS:
• Taxa de juros atrativa;

• Custo e prazo competitivos.
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BNDES INOVAÇÃO

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-inovacao
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BNDES INOVAÇÃO

OBJETIVO:

Apoiar o aumento da competitividade empresarial 
e a melhoria dos serviços públicos por meio do 
financiamento aos investimentos em inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Financiar projetos de inovação para:

• inovações potencialmente disruptivas ou incremen-
tais de produto, processo e marketing;

• atividades de P&D;

• investimentos em ambientes de inovação e suas estru-
turas de suporte localizados em parques tecnológicos, 
incubadoras, aceleradoras, etc;

• infraestrutura de inovação (laboratórios e centros de 
P&D), plantas-piloto e plantas demonstração;

• pesquisa e desenvolvimento de ativos geradores de 
direitos de propriedade intelectual em economia da 
cultura;

• novos modelos de negócio, produção e distribuição 
de conteúdo em novas plataformas de caráter digital, 
interativo, multiplataforma ou transmídia aplicados a 
cultura, educação ou saúde;

• inovação em software e serviços de TI;

• plantas industriais com características inéditas ou que 
tenham como objetivo a produção de bens não-fabri-
cados no Brasil, de forma a promover a expansão da 
fronteira tecnológica do país;

• instalação, adaptação das plantas produtivas ou fa-
bricação de máquinas ou sistemas para qualificá-las 
para a Manufatura Avançada que incorporem tecno-
logias para digitalização da produção, tecnologias de 
automação (internet das coisas, inteligência artificial, 
analytics e big data), novos materiais, manufatura adi-
tiva, além de dispositivos de sensoriamento e rastrea-
bilidade.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento de natureza reembolsável. 

COMO PARTICIPAR:
Antes do envio da solicitação de apoio direto, é necessário 
que o cliente possua habilitação junto ao BNDES, sendo 
necessário acessar o Portal do Cliente caso ainda não esteja 
habilitado.

Após a conclusão da etapa de habilitação, a solicitação 
de financiamento deve ser encaminhada diretamente ao 
BNDES através do sistema de Consulta Prévia Eletrônica.

PÚBLICO-ALVO:

Pessoas jurídicas de direito público e privado, com sede e 
administração no país.

INVESTIMENTO:

• Valor mínimo de financiamento: R$ 10 milhões, consi-
derando a soma de todos os instrumentos financeiros 
(renda fixa e renda variável);

• Participação do BNDES: Até 80% do valor total do pro-
jeto, limitada a 100% dos itens financiáveis;

• Taxa de juros para empresas: TLP + 0,9% a.a. + taxa de 
risco de crédito;

• Taxa de juro para Unidades Federativas e Municípios: 
TLP +0,9% a.a. + 0,07% a.a. (com garantia da União) ou 
1,3% a.a. (sem garantia da União).

BENEFÍCIOS:
• Financiamento da inovação com custo e prazo de amor-

tização atrativos;

• Prazo de amortização poderá ser de até 20 anos, a de-
pender da capacidade de pagamento do empreendi-
mento, da empresa e do grupo econômico;

• Possibilidade de financiamento para capitais intangíveis.
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BNDES MPME INOVADORA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://bit.ly/2PV2Kzw 
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BNDES MPME INOVADORA

OBJETIVO:

Aumentar a competitividade das micro, pequenas e 
médias empresas (MPME).
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar os investimentos necessários para a introdu-
ção de inovações no mercado, de forma articulada com 
os demais atores do Sistema Nacional de Inovação;

• Financiar ações contínuas de melhorias incrementais 
em seus produtos e/ou processos, além do aprimo-
ramento de suas competências, estrutura e conheci-
mentos técnicos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável.

COMO PARTICIPAR:
Os interessados devem procurar uma instituição financeira 
credenciada ao BNDES de sua preferência, que informará 
qual a documentação necessária, analisará a possibilidade 
de concessão do crédito e negociará as garantias;

Após a aprovação pela instituição, a operação será enca-
minhada para homologação e posterior liberação dos re-
cursos pelo BNDES.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas com sede e administração no País, de todos os 
setores, e empresários individuais com CNPJ devidamente 
registrado, ambos com faturamento ou renda anual de até 
R$ 300 milhões;

As MPME deverão atender pelo menos um requisito das 
condições de enquadramento do programa.

INVESTIMENTO:
O limite de financiamento é de até R$ 20 milhões por clien-
te/ano.

A taxa de juros é composta pelo Custo Financeiro, pela 
Taxa do BNDES e pela Taxa do Agente Financeiro:

Custo Financeiro Taxa do BNDES Taxa do Agene Financeiro

TLP 0.95% a. a. Negociada entre a  
instituição e o cliente

BENEFÍCIOS:
• Custo e prazo competitivos;

• Processo ágil de aprovação.

LEGENDA
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BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.brde.com.br
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BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE
OBJETIVO:

Apoiar e acompanhar o desenvolvimento de projetos 
para aumentar a competitividade de empreendimentos 
de todos os portes na região sul.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
O BRDE possui diversas linhas de crédito para cada projeto 
de investimento, com financiamento de longo prazo e ju-
ros reduzidos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
As principais modalidades de financiamento são:

• projetos de investimento; 

• aquisição de máquinas e equipamentos; 

• inovação; 

• energia renovável e infraestrutura; 

• turismo; 

• projetos sustentáveis; 

• capital de giro; 

• agronegócio; 

• armazenagem e irrigação; 

• florestas e sistemas integrados de produção; 

• logística urbana e saneamento; 

• cidades inteligentes. 

COMO PARTICIPAR:
Através do site do BRDE (brde.com.br), mediante preen-
chimento dos formulários eletrônicos disponíveis no site 
e envio dos documentos necessários pelo site ou através 
do envio físico da documentação para a agência mais pró-
xima.

PÚBLICO-ALVO:
Pessoas físicas, municípios e pessoas jurídicas de todos os 
portes que exerçam atividade econômica na Região Sul do 
Brasil ou no Estado do Mato Grosso do Sul.

INVESTIMENTO:
A cobrança de tarifas varia conforme o financiamento de-
sejado e o porte da empresa, entre outros aspectos. 

Para análise inicial do pedido de financiamento é cobrada 
tarifa de cadastro do proponente e relacionados.

O banco exige garantias reais, como imóveis e outros bens, 
e fidejussórias, representadas por aval ou fiança dos sócios 
ou acionistas controladores do Capital.

BENEFÍCIOS:
Acesso a diversas linhas de crédito adequadas a cada pro-
jeto de investimento, com financiamento de longo prazo, 
juros reduzidos e condições especiais.
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CARTÃO BNDES

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.cartaobndes.gov.br/cartaobndes/
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CARTÃO BNDES

OBJETIVO:

Fornecer crédito pré-aprovado para micro, pequenas e 
médias empresas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Viabilizar crédito pré-aprovado para aquisição de pro-
dutos e serviços credenciados no Portal de Operações 
do Cartão BNDES;

• Facilitar a contratação de projetos de empresas junto 
às Unidades EMBRAPII, assim como de bolsistas do 
programa Inova Talentos-IEL;

• Viabilizar a contrapartida financeira das empresas na 
contratação de projetos de P,D&I com as Unidades EM-
BRAPII;

• Viabilizar a contrapartida financeira das empresas para 
as contratações de bolsistas do Inova Talentos-IEL. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável.

Bancos parceiros: Bradesco, Banco do Brasil, Banco do Nor-
deste, Banrisul, BRDE, Caixa Econômica Federal, Itaucard, 
Sicoob, Santander, Banestes e Sicredi.

COMO PARTICIPAR:
Para solicitação, credenciamento ou mais informações, 
acesse o Portal de Operações Cartão BNDES.

PÚBLICO-ALVO:
• Micro, pequenas e médias empresas de controle na-

cional, com faturamento anual de até R$ 300 milhões;

• Microempreendedores individuais (MEI), com fatura-
mento anual de até R$ 360 mil;

• Clubes, sindicatos e associações.

INVESTIMENTO:
Taxa de Juros variável ao longo do ano: 1,03% a.m. (junho 
de 2020).

Limite de Crédito: a ser negociado entre o banco emissor 
e o cliente durante o processo de análise de crédito para 
a concessão do cartão, limitado a R$ 2 milhões por banco 
emissor.

BENEFÍCIOS:
• Limite de crédito de até R$ 2 milhões, por banco 

emissor;

• Prestações fixas em até 48 meses;

• Taxa de juros atrativa;

• Crédito rotativo, pré-aprovado; 

• Apoio a aquisição de serviços tecnológicos;

• Apoio ao desenvolvimento de projetos de inovação 
e capacitação;

• Uso automático.
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FNE INOVAÇÃO –  
PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À 
INOVAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.bnb.gov.br/fne-inovacao

REALIZAÇÃO
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FNE INOVAÇÃO – PROGRAMA 
DE FINANCIAMENTO À 
INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Promover a inovação das micro e pequenas empresas 
do nordeste do país.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar o desenvolvimento da inovação em todos 
os setores econômicos do Nordeste brasileiro;

• Financiar projetos de inovação em produtos, serviços, 
processos, marketing e/ou métodos organizacionais.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Financiamento reembolsável com recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste-FNE;

• Crédito para projetos de investimento, capital de giro 
e custeio associados ao investimento;

• Há restrições em relação ao valor total para investi-
mento, capital de giro e custeio conforme porte do 
proponente.

COMO PARTICIPAR:
Obter aprovação do Banco do Nordeste para cadastro e 
limite de crédito pelo site https://www.bnb.gov.br/solici-
tacao-de-credito;

Apresentar o projeto de financiamento ou a proposta de 
crédito.

PÚBLICO-ALVO:

Desde que situados na região Nordeste, podem acessar:

• Pessoas jurídicas de direito privado e empresários re-
gistrados na junta comercial que realizem atividades 
produtivas;

• Microempreendedores Individuais (MEI), atendidos 
exclusivamente no âmbito da linha FNE – Startup;

• Produtores rurais;

• Cooperativas de produtores rurais, em créditos na mo-
dalidade "à própria" ou em créditos diretamente aos 
cooperados;

• Associações de produtores ou empresas e cooperati-
vas não enquadradas no item 4 anterior, em créditos 
diretamente aos associados, desde que esses se en-
quadrem no item 1.

INVESTIMENTO:
• Para médios(as) produtores/empresas, exige-se con-

trapartida variando de 5% a 15% e, para grandes, con-
trapartida de 50%.

• Os valores podem ser financiados em até 15 anos, in-
cluídos até 5 anos de carência. Juros e bônus de adim-
plência variam conforme setor.

• A fonte de recursos para este instrumento é Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE.

BENEFÍCIOS:
Viabilizar o desenvolvimento de projetos de inovação dos 
setores rurais e não-rurais por meio de apoio financeiro re-
embolsável.

Possibilidade de financiamento de uma ampla gama de 
tipos de despesas, destacando-se: 

a) transferência e absorção de tecnologias; 

b) desenvolvimento de softwares; 

c) pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I);

d) avaliação e certificação.

LEGENDA
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FINEP AQUISIÇÃO 
INOVADORA

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/
programas-e-linhas/finep-aquisicao-inovadora 

REALIZAÇÃO
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FINEP AQUISIÇÃO 
INOVADORA
OBJETIVO:

Estimular a aquisição de tecnologias desenvolvidas por 
empresas brasileiras inovadoras.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
• Apoiar a comercialização de produtos produzidos por 

empresas nacionais em cujo ciclo de desenvolvimento 
e inovação tenham sido articulados conhecimentos 
de domínio nacional, nas dimensões científica, tecno-
lógica e da engenharia;

• Incentivar a realização de novas rodadas de P&D, com 
foco em lançamento de novos produtos, sua disponi-
bilização no mercado e consequente fortalecimento 
dos setores; 

• Estimular o crescimento da produção e da produtivi-
dade no País;

• Ampliar e tornar mais efetiva a atuação da Finep em 
todo o ciclo de inovação, atuando no apoio à distribui-
ção e comercialização de produtos inovadores desen-
volvidos no País, ao tempo em que incentiva a realiza-
ção de novos ciclos de P&D com foco no lançamento 
de novos bens e serviços.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto e Descentralizado. 

O Finep Aquisição Inovadora tem, no momento, três linhas 
de ação: 

• Finep Aquisição Inovadora – Telecom;

• Finep Aquisição Inovadora – Energia:

• Finep Aquisição Inovadora – Saúde.

Em todas as linhas, é apoiada a aquisição de produtos, defi-
nidos pelo MCTIC a partir da Portaria MCT nº 950/2006, ca-
tegorizados em posições NCM (Nomenclatura Comum do 
Mercosul) específicas. A lista de produtos financiáveis está 
disponível na página do Finep Aquisição Inovadora, no site 
da Finep. 

COMO PARTICIPAR:
Os interessados devem acessar a página do Finep Aquisi-
ção Inovadora no site da Finep e fazer o seu cadastro. Após 
a aprovação do cadastro, estarão aptos para o preenchi-
mento e submissão da proposta de financiamento.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras e outras pessoas jurídicas do direito 
privado de qualquer porte econômico.

INVESTIMENTO:
Financiamento reembolsável direto

São apoiados propostas de financiamento com valor a par-
tir de R$ 500 mil. 

As taxas de juros são:

• Finep Aquisição Inovadora – Telecom: TR + 4,5% a.a.;

• Finep Aquisição Inovadora – Energia: Selic + 5,0% a.a.

Financiamento reembolsável Descentralizado. 

São apoiados propostas de financiamento com valor a par-
tir de R$ 50 mil. 

As taxas de juros são:

• Finep Aquisição Inovadora – Telecom: TR + 7% a.a.;

• Finep Aquisição Inovadora – Energia: Selic + 5,0% a.a.

• Finep Aquisição Inovadora – Saúde: Selic + 5,0% a.a.

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos de carência de até 36 meses e o prazo total 
para pagamento de até 60 meses (Telecom) e 120 meses 
(Saúde e Energia). 

A Finep financia até 90% do projeto de Energia e 100% de 
Telecom e Saúde.
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FINEP CONECTA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/finep-conecta 
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FINEP CONECTA
OBJETIVO:

Promover a cooperação de empresas e Instituições 
de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICT) para o 
desenvolvimento de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Levar o conhecimento existente nas ICT e Universida-
des para as empresas;

• Contribuir para aumentar os dispêndios de P&D do se-
tor privado;

• Incentivar a execução de projetos de maior risco tec-
nológico;

• Promover alinhamento dos objetivos da ciência nacio-
nal às demandas empresariais.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto ou indireto em condi-
ções operacionais compatíveis com o porte e o esforço de 
inovação da empresa em cooperação com as ICT e Univer-
sidades.

São passíveis de apoio projetos com, pelo menos, 15% de 
seu conteúdo em parceria com ICTs.  

Funding com recursos próprios e do Fundo Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT).

O apoio ocorre a partir do enquadramento da proposta de 
financiamento nas linhas de ação do Apoio Direto à Ino-
vação, da Finep. Propostas alinhadas com o Finep Conecta 
obtém condições de financiamento mais atrativas.

COMO PARTICIPAR:
Para financiamento direto, a empresa deve se cadastrar no siste-
ma de operações de crédito da Finep.

Ao concluir o cadastro, será indicado o gerente de relacionamen-
to responsável para auxiliar na apresentação do Plano Estratégi-
co de Inovação (PEI).

Para financiamento indireto, por meio do Finep Inovacred, verifi-
car a lista de agentes financeiros credenciados no sítio eletrônico 
da Finep e entrar em contato com o agente de sua preferência.

PÚBLICO-ALVO:
• Para financiamento direto com a Finep: empresas com re-

ceita operacional bruta anual ou anualizada igual ou supe-
rior a R$ 90 milhões com projetos de valor mínimo de R$ 5 
milhões e pelo menos 15% de seu conteúdo em parceria 
com ICT;

• Para financiamento indireto: empresas de qualquer porte 
com projetos com valor entre R$ 150 mil e R$ 5 milhões ou 
com receita operacional bruta de até R$ 90 milhões com 
projetos com valor igual ou inferior a R$ 10 milhões e pelo 
menos 15% de seu conteúdo em parceria com ICT.

INVESTIMENTO:

% do PEI a ser realiza-
do em parceria com ICT

Taxa de  
Juros

Prazo de 
Carência

Prazo 
 Total

Finep Conecta 15 As taxas de 
juros são de 

até TJLP – 
0,419% a.a., 

dependendo 
do enqua-
dramento.

Idênticos ao da linha de ação 
enquadrada

Finep Conecta 25 Até 60 
meses

Idêntico ao da linha 
de ação em que o 

projeto foi aprovado

Finep Conecta 50 Até 60 
meses Até 192 meses

BENEFÍCIOS:
• Incentivo para aplicação de pesquisas em demandas 

empresariais;

• Ferramenta mais ágil para ICT em relação ao acesso de 
recursos públicos;

• Grande variedade de tipos de despesas que podem 
ser aceitos no programa (ensaios, testes, consultoria 
etc.);

• Taxas e prazos mais atrativos do que nas demais linhas 
de ação da Finep.

• A Finep financia até 100% do projeto de inovação.
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FINEP EDUCAÇÃO

Saiba mais em:
http://finep.gov.br/afinep/28-apoio-e-financiamento/programas-e-linhas/5772-finep-educacao

REALIZAÇÃO



69

FINEP EDUCAÇÃO
OBJETIVO:

Apoiar o desenvolvimento de tecnologias e inovações 
que contribuam para a melhoria da qualidade do ensino, 
para a promoção de atividades de P,D&I e de extensão 
de serviços à sociedade.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Desenvolver produtos, processos e serviços, novos ou 
substancialmente aprimorados, aplicados à educação;

• Fomentar o desenvolvimento de tecnologias digitais, 
ferramentas e soluções tecnológicas interativas aplica-
das à educação;

• Desenvolver e aplicar metodologias de ensino volta-
das para a construção de uma nova dinâmica de ensi-
no-aprendizagem;

• Desenvolver ambientes de inovação que viabilizem 
empreendimentos de base tecnológica e social;

• Desenvolver práticas de gestão acadêmica baseadas 
em conhecimento e inovação;

• Estruturar e qualificar ambientes virtuais de aprendiza-
gem por meio da integração de tecnologias, materiais, 
conteúdos e experiências que propiciem um processo 
de ensino-aprendizagem inovador;

• Estruturar núcleos de inovação com equipe técnica e 
científica que identifiquem, promovam e executem 
ações de integração universidade/empresa/governo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto por meio de recursos 
próprios e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (FNDCT).

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve se cadastrar no sistema de operações 

de crédito da Finep;

• Ao concluir o cadastro, será indicado o gerente de rela-
cionamento responsável para auxiliar na apresentação 
do Plano Estratégico de Inovação (PEI);

• Com avaliação positiva da Finep, os projetos serão en-
quadrados nas linhas de ação estabelecidas no Apoio 
Direto à Inovação com bonificação nas condições de 
financiamento, em especial se estiver alinhado com 
linhas temáticas prioritárias receberá redução na taxa 
de juros:

• Linha 1 – Personalização do ensino

• Linha 2 – Metodologias ativas de ensino

• Linha 3 – Recursos educacionais digitais para en-
sino-aprendizagem

• Linha 4 – Ambientes, estratégias e processos pro-
motores de inovação

PÚBLICO-ALVO:
Empresas brasileiras e instituições privadas de ensino bá-
sico, médio e superior em efetivo funcionamento por, no 
mínimo, três anos, com receita operacional bruta anual ou 
anualizada igual ou superior a R$ 16 milhões;

INVESTIMENTO:
O valor mínimo do Plano Estratégico de Inovação (PEI) é 
de R$ 3 milhões.

Os PEI apoiados contam com percentual de financiamento 
de até 100% e redução de até 0,419 ponto percentual na 
taxa de juros da linha de ação de Financiamento Reembol-
sável Direto (ver Financiamento Reembolsável – Finep) em 
que o Plano Estratégico de Inovação foi enquadrado, con-
forme grau e relevância da inovação proposta.

O valor disponível para o Finep Educação é de até R$ 500 
milhões.

BENEFÍCIOS:
• Melhoria das condições de financiamento para inova-

ções na área de educação;

• Apoio financeiro para despesas em diversos itens as-
sociados com inovações para a educação;

•  A Finep financia até 100% do projeto de inovação.
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FINEP FUNTTEL INOVAÇÃO

Saiba mais em:
http://finep.gov.br/afinep/28-apoio-e-financiamento/
programas-e-linhas/6107-finep-funttel-inovacao 

REALIZAÇÃO
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FINEP FUNTTEL INOVAÇÃO

OBJETIVO:

Apoiar as atividades inovadoras das empresas brasileiras 
em projetos de inovação de interesse do setor de 
telecomunicações – conforme Resolução 97/2013 do 
Funttel.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Ampliação da competitividade da indústria de telecomu-
nicações brasileira.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto e descentralizado, com 
taxa de juros e prazos compatíveis com o esforço de inova-
ção da empresa;

O apoio ocorre a partir do enquadramento da proposta de 
financiamento nas linhas de ação do Apoio Direto à Inova-
ção, da Finep e descentralizado junto aos parceiros do pro-
grama Inovacred. Propostas alinhadas com o Finep Funttel 
Inovação obtém condições de financiamento mais atrativas.

COMO PARTICIPAR:
A proponente deve acessar a página do Finep Funttel Ino-
vação no site da Finep e fazer o seu cadastro. Após a apro-
vação do cadastro, estarão aptos para o preenchimento e 
submissão da proposta de financiamento. Ou acessando 
os parceiros do programa Inovacred.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras e outras pessoas jurídicas do direito 
privado de qualquer porte econômico.

INVESTIMENTO:
São apoiados projetos de inovação de qualquer valor.

As taxas de juros são de até TR + 2,8 % a.a., dependendo do 
enquadramento e da apresentação de garantias.

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos compatíveis com seus esforços de inovação: a 
carência pode chegar a 48 meses e o prazo total para pa-
gamento a 240 meses. 

A Finep financia até 100% do projeto de inovação.
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FINEP INOVACRED

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/
programas-e-linhas/inovacred-empresa-e-ict-s
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FINEP INOVACRED

OBJETIVO:

Desenvolver novos produtos, processos e serviços para 
fomentar atividades inovadoras de micro, pequenas e 
médias empresas brasileiras.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar projetos de inovação que envolvam gastos 
com a equipe executora, equipamentos nacionais 
e importados, consultoria tecnológica, capacitação, 
dentre outros.

• Apoias as empresas no desenvolvimento ou aprimora-
mento de novos produtos, processos e serviços, para 
inovação em marketing ou inovação organizacional.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável indireto, operado por agen-
tes financeiros credenciados, utilizando recursos próprios 
e do FNDCT (Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico).

Os agentes regionais credenciados incluem Bancos de De-
senvolvimento, Agências Estaduais de Fomento e Bancos 
Comerciais com carteira de desenvolvimento.

COMO PARTICIPAR:
Identificar o agente financeiro de sua preferência na lista de 
agentes credenciados disponível no sítio eletrônico da FINEP;

Entrar em contato com o agente financeiro, o qual indicará 
a documentação necessária para análise do mérito do pro-
jeto, concessão do crédito e garantias da operação;

Após a contratação, a operação será registrada junto à 
FINEP para ciência e posterior liberação dos recursos pelo 
próprio agente financeiro.

PÚBLICO-ALVO:
Micro, pequenas e médias empresas e outras instituições 
que demonstrem efetiva capacidade de pagamento e 
apresentem garantias idôneas e suficientes, com receita 
operacional bruta anual ou anualizada de até R$ 90 mi-
lhões, as quais serão classificadas em portes da seguinte 
forma:

• Porte I – Empresas com receita operacional bruta anu-
al ou anualizada inferior a R$ 4,8 milhões;

• Porte II – Empresas com receita operacional bruta anu-
al ou anualizada igual ou superior a R$ 4,8 milhões e 
inferior ou igual a R$ 16 milhões;

• Porte III – Empresas com receita operacional bruta 
anual ou anualizada superior a R$ 16 milhões e igual 
ou inferior a R$ 90 milhões;

• Quando a empresa for controlada por outra ou per-
tencer a um grupo econômico, a classificação de porte 
considerará a receita consolidada do grupo econômi-
co.

INVESTIMENTO:
O valor mínimo da proposta de financiamento é de R$ 150 mil.

Proponentes com receita operacional bruta anual ou anu-
alizada de até R$ 16 milhões podem submeter projetos de 
inovação com valor até R$ 3 milhões.

Proponentes com receita operacional bruta anual ou anu-
alizada de R$ 16 milhões até R$ 90 milhões podem subme-
ter projetos de inovação com valor até R$ 10 milhões.

As taxas de juros são de TJLP + 1,072% a.a. e TJLP + 2,054% 
a.a., dependendo do porte econômico da proponente.

BENEFÍCIOS:
• Taxa de juros atraente e definida em função do porte 

da empresa além de carência e amortização adequa-
das a cada empresa em função do projeto;

• Incentiva o segmento de empresas inovadoras de pe-
queno e médio porte, além de estimular as empresas 
no desenvolvimento de sua base de conhecimento;

• Estimula o desenvolvimento/aperfeiçoamento de no-
vos produtos, processos e ampliação de mercado e da 
rede de parceiros para inovação;

• Possibilidade de utilização de fundos garantidores de 
crédito para viabilizar a operação.

LEGENDA
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FINEP INOVACRED 4.0

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/inovacred4-0

REALIZAÇÃO
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FINEP INOVACRED 4.0

OBJETIVO:

Fomentar a implementação de soluções de digitalização 
com tecnologias habilitadoras embarcadas, realizados 
em parceria com integradoras, credenciadas 
previamente pela Finep.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aumentar a produtividade e a competitividade das 
empresas nacionais;

• Fomentar a transição tecnológica das empresas nacio-
nais e da sociedade para ambientes produtivos e de 
prestação de serviços baseados em tecnologias digi-
tais;

• Desenvolvimento de plataformas de integração entre 
ambientes virtuais e físicos, utilizando a internet ou re-
des de comunicação fechadas, utilizando padrões que 
garantam a interoperabilidade;

• Possibilitar a integração e adoção de tecnologias ha-
bilitadoras visando a conexão das diversas etapas da 
cadeia de valor;

• Auxiliar a manutenção preditiva de máquinas e equi-
pamentos e assegurar maior precisão nos procedi-
mentos;

• Possibilitar ambientes produtivos caracterizados por 
comunicações instantâneas entre diferentes elos da 
cadeia produtiva e o desenvolvimento de sistemas de 
automação flexíveis que possibilitem a produção de 
diferentes bens em uma mesma linha de produção.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável descentralizado, com taxa de 
juros e prazos compatíveis com o esforço de inovação da 
proponente.

As propostas devem abarcar, ao menos, uma das seguin-
tes tecnologias habilitadoras: Internet das Coisas; Big Data; 
Computação em Nuvem; Segurança Digital; Robótica Avan-
çada; Manufatura Digital; Manufatura Aditiva; Integração 
de Sistemas; Inteligência Artificial; Sistemas de Simulação; 
e Digitalização.

As propostas alinhadas com o objetivo do Finep Inovacred 
4.0, com soluções 4.0 desenvolvidas por integradoras pre-
viamente credenciadas pela Finep e que abarquem o uso 
de tecnologias habilitadoras são enquadradas conforme o 
porte econômico da proponente.

COMO PARTICIPAR:
O Finep Inovacred 4.0 é operado por agentes financeiros 
credenciados pela Finep. 

Para apresentar propostas de financiamento, os interessa-
dos devem acessar a página do Finep Inovacred 4.0, no site 
da Finep. Nesta página estão disponíveis a lista de agentes 
financeiros credenciados e seus contatos comerciais, para 
mais detalhes.

Na página do Finep Inovacred 4.0 estão apresentadas as 
integradoras credenciadas, os serviços passíveis de finan-
ciamento e os contatos comerciais das integradoras.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras com receita operacional bruta anual 
ou anualizada de até R$ 300 milhões.

INVESTIMENTO:
O valor mínimo da proposta de financiamento é de R$ 150 
mil.

Proponentes com receita operacional bruta anual ou anu-
alizada de até R$ 16 milhões podem submeter propostas 
com valor até R$ 3 milhões.

Proponentes com receita operacional bruta anual ou anu-
alizada de R$ 16 milhões até R$ 90 milhões podem subme-
ter propostas com valor até R$ 5 milhões.

As taxas de juros são de TJLP + 0.90a.a. e TJLP + 1,072% a.a., 
dependendo do porte econômico da proponente.

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos compatíveis com seus esforços de inovação: a 
carência pode chegar a 24 meses e o prazo total para pa-
gamento a 96 meses. 

A Finep financia até 90% do projeto de inovação.

Há possibilidade de financiamento de encargos associa-
dos ao acesso a Fundo Garantidor de Crédito.
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FINEP INOVACRED 
CONECTA

Saiba mais em:
http://finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/finep-inovacred-conecta

REALIZAÇÃO
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FINEP INOVACRED CONECTA 

OBJETIVO:

Fomentar o desenvolvimento de novos produtos, 
processos e serviços em parceria com ICTs.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aumentar a produtividade e a competitividade das 
empresas nacionais;

• Ampliar o conjunto de MPMEs inovadoras;

• Levar o conhecimento gerado nas ICTs e Universida-
des para as Empresas;

• Promover maior alinhamento dos objetivos da Ciência 
Nacional às demandas empresariais;

• Elevar os dispêndios em projetos de Pesquisa, Desen-
volvimento e Inovação, e incentivar projetos de maior 
risco tecnológico.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável descentralizado, com taxa de 
juros e prazos compatíveis com o esforço de inovação da 
proponente.

Os projetos considerados inovadores são enquadrados con-
forme o porte econômico da proponente.

São passíveis de apoio projetos com, pelo menos, 15% de 
seu conteúdo em parceria com ICTs.

COMO PARTICIPAR:
O Finep Inovacred Conecta é operado por agentes finan-
ceiros credenciados pela Finep. 

Para apresentar propostas de financiamento, os interessa-
dos devem acessar a página do Finep Inovacred, no site 
da Finep. Nesta página estão disponíveis a lista de agentes 
financeiros credenciados e seus contatos comerciais, para 
mais detalhes.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras e outras pessoas jurídicas de direito 
privado de qualquer porte econômico.

INVESTIMENTO:
• O valor mínimo da proposta de financiamento é de R$ 

150 mil.

• Proponentes com receita operacional bruta anual ou 
anualizada de até R$ 16 milhões podem submeter pro-
jetos de inovação com valor até R$ 3 milhões.

• Proponentes com receita operacional bruta anual ou 
anualizada de R$ 16 milhões até R$ 90 milhões podem 
submeter projetos de inovação com valor até R$ 10 
milhões.

• Proponentes com receita operacional bruta anual ou 
anualizada superior a R$ 90 milhões podem submeter 
projetos de inovação com valor até R$ 5 milhões.

• As taxas de juros são de TJLP + 0,90 a.a. e TJLP + 1,072% 
a.a., dependendo do porte econômico da proponente.

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos compatíveis com seus esforços de inovação: a 
carência pode chegar a 36 meses e o prazo total para pa-
gamento a 132 meses. 

A Finep financia até 100% do projeto de inovação.

Há possibilidade de financiamento de encargos associa-
dos ao acesso a Fundo Garantidor de Crédito e de capi-
tal de giro associado ao projeto de inovação – no último 
caso, limitado a 30% adicional ao valor de financiamento 
do projeto de inovação e restrito para proponentes com 
receita operacional bruta anual ou anualizada de até R$ 90 
milhões.

O Finep Conecta apoia também projetos inovadores de-
senvolvidos em parceria com universidades com finalida-
de lucrativa.
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FINEP INOVACRED 
EXPRESSO 

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/inovacred-expresso 

REALIZAÇÃO
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FINEP INOVACRED EXPRESSO 

OBJETIVO:

Fomentar atividades inovadoras de micro, pequenas e 
médias empresas brasileiras com perfil inovador, através 
de fluxo operacional simplificado.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aumentar a produtividade e a competitividade das 
empresas nacionais;

• Ampliar o conjunto de MPMEs inovadoras;

• Facilitar o acesso a crédito a micro e pequenas empre-
sas inovadoras.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável descentralizado, com taxa de 
juros e prazos compatíveis com o esforço de inovação da 
proponente.

COMO PARTICIPAR:
O Finep Inovacred Expresso é operado por agentes finan-
ceiros credenciados pela Finep. 

Para apresentar propostas de financiamento, os interessa-
dos devem acessar a página do Finep Inovacred Expresso, 
no site da Finep. Nesta página estão disponíveis a lista de 
agentes financeiros credenciados e seus contatos comer-
ciais, para mais detalhes.

Na página do Finep Inovacred Expresso estão apresenta-
dos os critérios para enquadramento.

Em caso de dúvidas, contate o SAC da Finep.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas brasileiras e outras pessoas jurídicas de direito 
privado com receita operacional bruta anual ou anualiza-
da de até R$ 90 milhões.

INVESTIMENTO:
São apoiadas propostas de até R$ 2 milhões.

A taxa de juros é de TJLP + 3,036% a.a. (receita operacional 
bruta anual ou anualizada de até R$ 16 milhões).

Selic + 5,0% a.a. (receita operacional bruta anual ou anua-
lizada de até R$ 90 milhões).

BENEFÍCIOS:
Além das taxas de juros atrativas, as proponentes contam 
com prazos compatíveis com seus esforços de inovação: a 
carência pode chegar a 12 meses e o prazo total para pa-
gamento a 48 meses. 

A Finep financia até 100% do projeto de inovação.

Há possibilidade de financiamento de encargos associa-
dos ao acesso a Fundo Garantidor de Crédito.
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INOVAÇÃO BANDES

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
 https://www.bandes.com.br/Site/linhas/show?id=655&idLinha=532
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INOVAÇÃO BANDES

OBJETIVO:

Financiar projetos de inovação de produtos e/ou serviços 
de empresas no Espírito Santo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apoiar as empresas do Espírito Santo na:

• Produção e introdução no mercado de produtos e/ou 
serviços inovadores;

• Aquisição desses produtos ou serviços por terceiros;

• Implantação ou relocalização de empresas inovadoras.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamentos na forma de recurso reembolsável por 
meio da linha Inovação do BANDES. 

Podem ser financiados investimentos em infraestrutura; 
transferência, licenciamento e absorção de tecnologias; 
capital de giro (limitado a 30%); Despesas relacionadas ao 
depósito e manutenção de patentes no Brasil e no exterior; 
despesas de introdução das inovações no mercado (limi-
tado a 30%); Aquisição de terreno vinculado ao projeto; 
aquisição de máquinas e componentes eletrônicos impor-
tados; entre outros.

COMO PARTICIPAR:
Toda a solicitação pode ser realizada pelo site do BANDES.

Para começar o processo, você vai precisar dos documen-
tos: cadastro das pessoas físicas e jurídicas envolvidas, ga-
rantias (real ou avalista), proposta de financiamento e o 
projeto de viabilidade econômico-financeira.

Passo a passo disponível em: https://www.bandes.com.br/
Site/Dinamico/Show/5/Financiamentos

PÚBLICO-ALVO:
Pessoas Jurídicas localizadas no Espírito Santo que aten-
dam, pelo menos, uma das seguintes condições: 

• Estejam incubadas/aceleradas ou foram graduadas/ 
aceleradas no estado; 

• Tenham sido apoiadas em algum edital da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Espírito Santo 
(FAPES) e/ou da Financiadora de Estudos e Projetos 
(FINEP), bem como de outros órgãos municipais, esta-
duais ou federais; 

• Tenham depositado patente e tenham projeto para re-
produzir esse produto e/ou processo; 

• Empresas de base tecnológica, voltadas para o desen-
volvimento e produção de novos produtos e/ou pro-
cessos, caracterizando-se pela aplicação sistemática 
de conhecimento técnico-científico e pela utilização 
de técnicas avançadas ou pioneiras; 

• Empresas pertencentes a setores de conhecimento in-
tensivo.

INVESTIMENTO:
O financiamento é oferecido às empresas nas seguintes 
condições: 

• Taxa de Juros: a partir de CDI + 0,37% ao mês, consi-
derando o bônus de pontualidade mensal e de acordo 
com análise e enquadramento;

• Isenção de IOF;

• Prazos: carência até 24 meses; amortização até 60 me-
ses; prazo total: até 60 meses; 

• As parcelas serão calculadas pelo Sistema de Amorti-
zação Constante (SAC);

• Garantias: avalista com patrimônio comprovado ou 
alienação fiduciária/hipoteca ou penhor de bens imó-
veis.

BENEFÍCIOS:
A empresa pode acessar condições especiais e contabilizar 
também como itens financiados os investimentos ocorri-
dos nos doze meses anteriores ao protocolo de solicitação 
de financiamento no BANDES.

LEGENDA
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LINHA DE INCENTIVO À 
TECNOLOGIA

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/opcoes-de-credito/
para-sua-empresa-inovar/linha-incentivo-a-tecnologia/
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LINHA DE INCENTIVO À 
TECNOLOGIA
OBJETIVO:

Apoiar as pequenas e médias empresas paulistas em 
projetos de inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar projetos de investimento que incorporem 
ganhos tecnológicos e/ou processos inovadores;

• Apoiar propostas que envolvam investimentos em in-
fraestrutura, desenvolvimento e transferência de tec-
nologia, P&D e a criação de novos produtos, processos 
ou serviços.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Financiamento reembolsável;

• Podem ser financiados:

• Máquinas, equipamentos, consultorias, laudos 
técnicos, certificações, análises laboratoriais, re-
formas e outros itens essenciais para a execução 
do projeto;

• Aquisição de material permanente e de insumos 
utilizados no projeto de pesquisa;

• Aquisição, transferência e absorção de tecnologia;

• Aquisição de softwares ou simuladores de processos;

• Desenvolvimento de tecnologia de informação;

• Capital de giro associado;

• Desenvolvimento de produtos e processos;

• Implantação de programas e contratação de con-
sultorias especializadas em gestão empresarial, 
ambiental, da qualidade e do conhecimento;

• Capacitação e treinamento em técnicas e méto-
dos de gestão de empresas; 

• Adequação às especificidades de produtos e em-
balagens;

• Despesas com registros de marcas, certificações e 
patentes.

COMO PARTICIPAR:
Preencher os documentos necessários para apresentação 
da empresa, do projeto e da solicitação de financiamento;

Todo o processo pode ser realizado por meio do sítio ele-
trônico da Desenvolve SP.

PÚBLICO-ALVO:
Pequenas e médias empresas baseadas no estado de São 
Paulo, que tenham perfil inovador, preferencialmente em-
presas instaladas em incubadoras e nos parques tecnoló-
gicos;
Podem acessar o financiamento empesas com faturamen-
to Superior ou igual a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 
300 milhões.

INVESTIMENTO:
As condições operacionais do financiamento, que poderão 
ser alteradas sem aviso prévio, são as seguintes:

• Limite: até R$ 30 milhões;

• Participação: até 90% do valor dos itens financiáveis;

• Taxa de juros: a partir de 0,33% ao mês acrescidos da 
SELIC.

BENEFÍCIOS:
• Financiamento compatível com o perfil do negócio e 

do projeto a ser financiado;

• Prazo para pagamento de até 120 meses, incluindo 
prazo de carência; 

• Carência de até 36 meses.

LEGENDA
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PRÓ-INOVAÇÃO BDMG/
FAPEMIG

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.bdmg.mg.gov.br/produto-inovacao/?pro-inovacao
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PRÓ-INOVAÇÃO BDMG/
FAPEMIG

OBJETIVO:

Apoiar o desenvolvimento de projetos de inovação em 
produtos, processos e serviços.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Financiar a inovação de produtos, processos e serviços;

• Promover investimentos fixos, intangíveis e capital de 
giro;

• Contribuir para melhorias significativas em qualidade, 
produtividade e competitividade ou pioneirismo. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto em condições de  
financiamento compatíveis com o objetivo do programa.

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve baixar os arquivos do programa Pró-I-

novação no sítio eletrônico do BDMG ou FAPEMIG;

• Após preencher os formulários, enviar para os seguin-
tes endereços eletrônicos: inovacao@bdmg.mg.gov.br  
e depi@fapemig.br;

• A equipe do BDMG e Fapemig entrarão em contato 
para orientá-lo durante todo o processo, que deverá 
passar pelas seguintes etapas:

• Fase 1: verificação da solicitação pelo Comitê de 
Julgamento do Pró-Inovação. Caso seja aprovada, 
a proposta será enquadrada na linha de financia-
mento e a empresa será notificada sobre o próxi-
mo passo;

• Fase 2: apresentação da documentação necessá-
ria, conforme orientação do BDMG, para a análise 
econômico-financeira do projeto.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas instaladas ou com projetos a serem desenvolvi-
dos no Estado de Minas Gerais.

INVESTIMENTO:
• Taxa de Juros é igual a SELIC, limitado a 8% a.a., com Cus-

to Efetivo Total (CET) a partir de 8,5% a.a. para as MPE;

• Carência de até 18 meses;

• Prazo total de até 60 meses.

• A garantia será o aval dos sócios para operações de até 
R$ 1 milhão; acima desse valor, haverá outras modali-
dades de acordo com a política de crédito.

BENEFÍCIOS:
• Ampliação da competitividade das empresas no âm-

bito regional;

• Apoio financeiro a aquisição de equipamentos, móveis 
e infraestrutura, e capital de giro;

• Estímulo ao desenvolvimento de projetos de P,D&I e 
empresas inovadoras.

LEGENDA
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PROPTEC BDMG/FAPEMIG

Saiba mais em:
https://www.bdmg.mg.gov.br/produto-inovacao/?proptec
https://fapemig.br/pt/

REALIZAÇÃO
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PROPTEC BDMG/FAPEMIG

OBJETIVO:

Apoiar propostas de implantação, ampliação e 
modernização empresarial.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar o desenvolvimento de empresas localizadas 
em parques tecnológicos de Minas Gerais;

• Valorizar a cultura de inovação, da competitividade in-
dustrial e da capacitação empresarial;

• Promover sinergias em atividades de pesquisa científica.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Financiamento reembolsável direto em condições de fi-
nanciamento compatíveis com o objetivo do programa.

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve baixar os arquivos do programa Pró-I-

novação no sítio eletrônico do BDMG ou FAPEMIG;

• Após preencher os formulários, enviar para os seguin-
tes endereços eletrônicos: inovacao@bdmg.mg.gov.br  
e depi@fapemig.br;

• A equipe do BDMG e Fapemig entrarão em contato 
para orientá-lo durante todo o processo, que deverá 
passar pelas seguintes etapas: 

• Fase 1: Verificação da solicitação pelo Comitê de 
Julgamento do PROPTEC. Caso seja aprovada, a 
proposta será enquadrada na linha de financia-
mento e a empresa será notificada sobre o próxi-
mo passo;

• Fase 2: Apresentação da documentação necessá-
ria, conforme orientação do BDMG, para análise 
econômico-financeira do projeto.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas e startups com CNPJ em situação regular em Mi-
nas Gerais que tenham projetos a serem desenvolvidos no 
estado, independentemente de porte ou setor de atuação.

INVESTIMENTO:
• Taxa de juros: SELIC, limitada a 9% ao ano. Para MPEs, a 

partir de 9,5% ao ano;

• Carência de até 12 meses;

• Prazo total de até 60 meses;

• A garantia será o aval dos sócios para operações de até 
R$ 1 milhão; acima desse valor, haverá outras modali-
dades de acordo com a política de crédito.

BENEFÍCIOS:
• Ampliação da competitividade das empresas no âm-

bito regional;

• Apoio financeiro a aquisição de equipamentos, móveis 
e infraestrutura, e capital de giro;

• Estímulo ao desenvolvimento de projetos de PD&I e 
empresas inovadoras; e,

• Geração de ganhos econômicos e sociais para o Esta-
do de Minas Gerais.

LEGENDA
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FINANCIAMENTO DIRETO
iii. FUNDO PÚBLICO DE PARTICIPAÇÃO
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FIP INOVA EMPRESA

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/
programas-e-linhas/investimento/investimento-direto

REALIZAÇÃO
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FIP INOVA EMPRESA

OBJETIVO:

Capitalizar e desenvolver empresas inovadoras com 
relevante potencial de crescimento e retorno financeiro.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estimular as atividades de inovação das empresas bra-
sileiras (incluindo o desenvolvimento de novos produ-
tos e processos); 

• Ampliar e criar novas competências tecnológicas e de 
negócios (capacidade de geração endógena de co-
nhecimentos e tecnologias próprias); 

• Promover o desenvolvimento e o adensamento das 
cadeias produtivas apoiadas; 

• Promover a adoção das melhores práticas de gover-
nança corporativa e fortalecer a estrutura de capital 
das empresas apoiadas; 

• Viabilizar o fortalecimento da estrutura de capital e a 
ampliação do acesso ao mercado de capitais por parte 
de empresas inovadoras.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
As participações societárias adquiridas buscarão seguir as 
estratégias de diversificação abaixo: 

• Até 30% (trinta por cento) de alocação do total do pa-
trimônio do fundo em empresas que pertençam a um 
mesmo grupo econômico; 

• Até 40% de alocação do total do patrimônio do fundo 
em empresas de um mesmo setor de atuação, exceto 
em setores que tenham fontes de recursos específicas; 

• Participação minoritária nas companhias investidas, 
preferencialmente entre 10% e 30% do capital social 
da companhia-alvo, com a possibilidade de realizar 
aportes subsequentes, quando necessário;

• A Finep também poderá adquirir participações em 
empresas individualmente ou por meio de coinvesti-
mento com instituições públicas e/ou privadas, desde 
que se mantenha como acionista minoritária da com-
panhia.

COMO PARTICIPAR:
Empresas interessadas devem enviar seu plano de negó-
cio, de acordo com o modelo constante no sítio eletrônico 
do programa, a qualquer tempo, para o correio eletrônico 
fipinovaempresa@finep.gov.br.

PÚBLICO-ALVO:

Empresas inovadoras brasileiras: 

• Pertencentes aos setores econômicos e/ou áreas de 
conhecimento prioritários da Política Operacional da 
Finep; 

• Que desenvolvam tecnologias estratégicas e/ou rele-
vantes para o país e; 

• Que apresentem perspectivas de crescimento e retor-
no compatíveis com os objetivos do programa. 

INVESTIMENTO:
Não existe custo direto para a empresa.

O Programa de Investimento Direto conta com R$ 300 mi-
lhões (trezentos milhões de reais).

BENEFÍCIOS:
Apoio financeiro e estratégico para auxiliar o crescimento 
da empresa investida.
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FUNDO AEROESPACIAL 
MULTIESTRATÉGIA

Saiba mais em:
www.fundoaeroespacial.com.br
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FUNDO AEROESPACIAL 
MULTIESTRATÉGIA
OBJETIVO:

Apoiar as empresas nacionais que desenvolvam 
tecnologia de ponta e a cadeia produtiva da base 
industrial dos setores aeronáutico, espacial, de 
defesa, segurança, integração de sistemas, com 
responsabilidade social e sustentabilidade.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empresas brasileiras de base tecnológica no 
desenvolvimento de tecnologia de ponta;

• Apoiar o desenvolvimento de inovações na cadeia 
produtiva aeroespacial;

• Fortalecer a cadeia produtiva de base industrial dos 
setores aeronáutico, espacial, defesa, segurança e in-
tegração de sistemas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (seed 

capital) e capital de risco (Venture Capital);

• Apoio por meio de capital empreendedor (private 
equity), de no máximo 49 % (quarenta e nove) do ca-
pital das empresas investidas;

• Apoio em consultoria de gestão e desenvolvimento de 
negócios.

COMO PARTICIPAR:
As inscrições devem ser realizadas no endereço eletrônico: 
http://www.fundoaeroespacial.com.br/proposta/ 

O processo de avaliação da proposta acontece em quatro 
fases:

•  avaliação básica;

• avaliação avançada;

• avaliação do tipo Due Dilligence;

• aporte financeiro e geração de valor.

Mais informações sobre o FIP Fundo Aeroespacial Multies-
tratégia, entrar em contato com o Sr. João Lopes - joao@
portcapital.com.br

PÚBLICO-ALVO:
Empresas inovadoras com faturamento bruto máximo de 
R$ 200 (duzentos) milhões/ano.

INVESTIMENTO:
• O Fundo deverá investir entre 10 (dez) e 12 (doze) e 

empresas;

• Dentre 3 (três) a 4 (quatro) empresas emergentes ino-
vadoras e de base tecnológica, com faturamento bru-
to de até R$ 3,6 milhões/ano; 

• Dentre 4 (quatro) a 6 (seis) empresas com faturamento 
entre R$ 3,6 milhões ano e R$ 200 milhões/ano;

• Será reservado 20% (vinte por cento) do fundo para 
oferta de ações das empresas investidas que tiverem 
sucesso (follow-on).

BENEFÍCIOS:
• Acesso à rede de parceiros; 

• Apoio no desenvolvimento dos negócios; 

• Apoio na gestão empresarial.
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FUNDO DE INOVAÇÃO 
PAULISTA

Saiba mais em:
http://www.spventures.com.br/
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FUNDO DE INOVAÇÃO PAULISTA

OBJETIVO:

Investir em empresas inovadoras de base tecnológica.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aportar capital em empresas que apresentem solu-
ções com forte base tecnológica, boas condições de 
escala e que vise atingir um mercado local de grandes 
proporções;

• Apoiar a criação de governança e implementação de 
estratégia.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Fundo de Investimento em Participações (FIP) para aportar 
nas empresas.

O fundo possui patrimônio de R$105 Milhões, veículo que 
conta com o aporte de recursos da Desenvolve SP, Finep, 
Fapesp, Sebrae-SP, CAF e Jive Investments.

COMO PARTICIPAR:
A empresa pode entrar em contato por correio eletrônico 
ou sítio eletrônico da SP Ventures, enviando uma apresen-
tação básica sobre o negócio e seus diferenciais.

A empresa será avaliada por um comitê interno e, caso 
aprovada, passará por uma análise profunda do negócio, 
negociação dos termos e, por último, uma diligência pré 
investimento. 

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas que atuem nos setores de tecnologias agro-

pecuárias; tecnologias em saúde; novos materiais e 
nanotecnologias; e tecnologias da informação e co-
municação com foco corporativo. 

• As empresas devem ter sede no estado de São Paulo e 
faturamento anual inferior a R$ 18 milhões. 

INVESTIMENTO:
O valor médio de investimento do Fundo por empresa va-
ria de R$ 2 até R$ 6 milhões.

A participação do Fundo no capital da empresa pode va-
riar de 20 a 45%, dependendo do estágio de desenvolvi-
mento da companhia.

Não é exigida nenhuma contrapartida prévia pela empresa 
para recebimento do aporte de capital. 

BENEFÍCIOS:
As empresas investidas pela SP Ventures são auxiliadas 
pela equipe da gestora para desenvolver o seu negócio 
em todas as áreas. 

O Fundo agrega valor com uma vasta rede de contatos 
empresariais, além de um modelo diferenciado de gestão, 
orientado por verdadeiros especialistas de mercado.
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FUNDOS DE INVESTIMENTO

Saiba mais em:
http://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/mercado-de-capitais/fundos-de-inves-
timentos/fundos-ativos-investimento
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FUNDOS DE INVESTIMENTO

OBJETIVO:

Investir em empresas inovadoras de base tecnológica.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apoiar fundos de investimento em participações e proje-
tos, fundos de crédito corporativo e fundos de crédito em 
infraestrutura; 

Os objetivos específicos de cada fundo são: 

• Apoiar a inovação e o empreendedorismo; 

• Apoiar projetos de infraestrutura e de sustentabilida-
de; 

• Ampliar o acesso de micro pequenas e médias empre-
sas a recursos do mercado de capitais, entre outros.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Fundos de capital semente (Seed Capital) - micro e peque-
nas empresas inovadoras em estágio inicial com fatura-
mento até R$ 16 milhões:

• Criatec III: capitalização das micro e pequenas empre-
sas inovadoras com receita operacional líquida de, no 
máximo, R$ 12 milhões;

• Primatec: capitalização de empresas incubadas ou 
graduadas em incubadoras e parques tecnológicos há 
no máximo dois anos em setores selecionados e com 
receita bruta anual de até R$ 16 milhões;

• Fundo Anjo: capitalização de empresas nascentes (star-
tups) ou pequenas empresas com perfil inovador e alto 
potencial de crescimento, que atuem preferencialmen-
te nos setores de agronegócios, biotecnologia, cidades 
inteligentes, economia criativa, saúde e tecnologia da 
informação e comunicação (TIC). O investimento nas 
empresas nascentes deverá ser efetuado com parceria 
com investidores Anjo e/ou Aceleradoras.

Fundos de crédito ou fundos de investimento em direitos 
creditórios (FDIC):

• Brasil Venture Debt I: capitalização de empresas ino-
vadoras e com alto potencial de crescimento, com fa-
turamento bruto anual máximo de R$ 90 milhões no 
ano imediatamente anterior à aprovação do investi-
mento e atuação preferencial em setores seleciona-
dos;

• Fundo Pátria Crédito Estruturado: debêntures cor-
porativas de empresas com receita operacional bruta 
(ROB) de até R$ 1,5 bilhão que tenham dificuldades 
em levantar recursos no mercado de capitais e no mer-
cado de títulos internacional.

COMO PARTICIPAR:
Identificar um Fundo que ainda esteja ainda em período 
de investimento, no setor aderente à sua empresa;

Caso positivo, apresentar o seu Plano de Negócios, de-
monstrando o potencial de crescimento da empresa, as-
sim como a estratégia de crescimento e a alocação que o 
empreendedor pretende fazer com os recursos a serem 
aportados, caso a empresa seja aprovada pelo Fundo.

PUBLICO ALVO:
Empresas inovadoras que apresentem perspectivas de 
crescimento acelerado, retorno acima do custo de cap-
tação definido no regulamento dos Fundos e contribuir 
para a diversificação do risco da sua carteira de ativos.
Dentre os setores apoiados, a depender do fundo, 
incluem-se: tecnologia da informação e comunicação 
(TIC), energia, sustentabilidade e economia criativa; TIC 
com soluções para os setores de educação, saúde, mídia e 
comunicação e serviços financeiros; biotecnologia, novos 
materiais, nanotecnologia e audiovisual.

INVESTIMENTO:
Os valores a serem aportados no Fundo variam de acordo com:

• Captação com outras instituições;

• Quantidade de empresas que se deseja investir;

• A necessidade de capital das empresas investidas, que 
varia muito de acordo com o segmento e estágio de 
vida da empresa em questão.

BENEFÍCIOS:
• É uma forma eficiente de captação para empresas que 

apresentam potencial de crescimento acelerado;

• O Gestor auxilia na elaboração de estratégia de cresci-
mento da empresa;

• O Fundo traz um selo de qualidade para empresa, 
abrindo portas;

• Os gestores ampliam a rede de relacionamento dos 
empreendedores;

• Melhoria na estrutura de capital da empresa e na go-
vernança da empresa.
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PROGRAMA DE 
INVESTIMENTO EM 
STARTUPS INOVADORAS

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/finep-startup 
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PROGRAMA DE INVESTIMENTO 
EM STARTUPS INOVADORAS
OBJETIVO:

Apoiar a inovação em startups, cobrindo o gap de 
apoio e financiamento existente entre programas 
de aceleração, investidores-anjo, ferramentas de 
financiamento coletivo e fundos privados.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fortalecer o Sistema Nacional de CT&I por meio de 
apoio a um segmento empresarial de alto dinamismo 
tecnológico;

• Disponibilizar recursos financeiros e conhecimento 
para empresas com alto potencial de crescimento e 
retorno;

• Promover o crescimento do mercado de capital se-
mente no Brasil; e

• Estimular o investimento privado por meio de investi-
dores-anjos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio financeiro por meio da celebração de um contrato 
de opção de subscrição de participação no Capital Social;

O valor do apoio financeiro é de até R$ 1,2 milhão, deter-
minado de acordo com a necessidade de capital da star-
tup, utilizando recursos próprios;

Pode atingir até R$ 2,2 milhões, caso a proposta seja ade-
rente ao Programa Rota 2030.

COMO PARTICIPAR:
As chamadas públicas podem ser acompanhadas no site 
da Finep e em suas redes sociais. 

A seleção de startups ocorre por meio de rodadas de edital 
de seleção pública, composta de três etapas:

• Avaliação de Plano de Negócios

• Banca Avaliadora Presencial

• Visita Técnica e Avaliação de Documentação Jurídica 
(Due Dilligence)

PÚBLICO-ALVO:
Empresas brasileiras que atendam aos seguintes critérios: 

• Empresa inovadora cujo produto, processo ou serviço, 
objeto principal da captação de recursos, esteja no mí-
nimo na fase de protótipo ou testes, preferencialmen-
te já tendo sido realizadas as primeiras vendas;

• Sejam registradas na Junta Comercial, sob a forma de 
Sociedade Limitada ("LTDA") ou Sociedade Anônima 
("S/A") há, no mínimo, 6 (seis) meses a contar do início 
do período de inscrições da respectiva Rodada de In-
vestimentos do Edital;

• Apresentem, no ano do lançamento do edital, receita 
operacional bruta de até R$ 4,8 milhões, não tendo o 
seu controle acionário detido por grupo de socieda-
des, de fato ou de direito, que apresentem ativo total 
superior a R$ 80 milhões ou receita operacional bruta 
superior a R$ 100 milhões no encerramento do exercí-
cio social anterior.

INVESTIMENTO:
Não há custo direto ou contrapartida obrigatória. 

Mas, quando da conversão do contrato de opção em par-
ticipação, a Finep obterá aproximadamente entre 10% e 
25% do capital da sociedade, a depender da regra de con-
versão utilizada.

BENEFÍCIOS:
Aporte de até um 1,2 milhão de reais para alavancar o empreen-
dimento, além do apoio e conhecimento da Finep, diretamente 
e por meio da sua rede, com o objetivo de acelerar o crescimento 
da empresa apoiada;

Possibilidade de follow-on: durante o período de vigência da 
Opção de Compra, poderá ser realizado, a critério de conveniên-
cia e oportunidade da Finep, novo aporte de até R$ 1 milhão, no 
prazo mínimo de 1 (um) ano após a realização do primeiro apor-
te, em condições a serem negociadas com a empresa e eventu-
ais investidores que a empresa possua.
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PROGRAMA INOVAR

Saiba mais em:
http://www.finep.gov.br/apoio-e-financiamento-externa/programas-e-linhas/investimento/
investimento-indireto
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PROGRAMA INOVAR

OBJETIVO:

Apoiar o desenvolvimento da atividade de investimento 
de longo prazo no país.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Incentivar o financiamento de empresas de base tec-
nológica nacionais;

• Aportar recursos financeiros e apoio estratégico para o 
crescimento das empresas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital) e capital de risco (Venture Capital);

• Apoio estratégico para auxiliar o crescimento das em-
presas de base tecnológica.

COMO PARTICIPAR:
O processo de seleção de fundos é realizado através de 
Chamadas Públicas disponibilizadas no sítio eletrônico da 
Finep.

Para mais informações consultar lista de fundos em opera-
ção no sítio eletrônico da Finep.

Atualmente, a carteira da Finep é composta de 25 Fundos 
em operação.

Para informações sobre os Fundos que estão em período 
de investimentos, entrar em contato com:

• Fundo Primatec: Robert Binder - binder@anteragr.
com.br; 

• Fundo Brasil Central: Bruno Brito - bruno@cedrocapi-
tal.com; 

• Fundo Sul Inovação: Marcelo Wolowski - marcelo@
bzplan.bz. 

PÚBLICO-ALVO:
As Chamadas Públicas são para seleção de Fundos de Ven-
ture Capital (regidos pela instrução ICVM 578/2016) para 
prestar serviços de Administração de Carteira de Valores 
Mobiliários.

INVESTIMENTO:
Não existe custo direto para as Sociedades empresárias 
(Gestores e/ou Administradores).

BENEFÍCIOS:
Apoio financeiro e estratégico para as empresas de base 
tecnológica nacionais. 

LEGENDA



102

PROGRAMA SEED4SCIENCE

Saiba mais em:
http://fundepar.com.br/
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PROGRAMA SEED4SCIENCE

OBJETIVO:

Desenvolver negócios de base tecnológica inovadora 
em estágios iniciais.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar a cultura empreendedora em Instituições de 
Ciência e Tecnologia (ICT);

• Contribuir para o crescimento de empresas inovado-
ras com alto potencial de crescimento; 

• Apoiar a adoção de boas práticas de governança nas 
empresas apoiadas; 

• Potencializar a captação de novos investimentos pri-
vados e de subvenção pelas empresas apoiadas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Investimento em Capital Semente (Seed Money);

• Apoio técnico especializado em gestão estratégica e 
operacional, governança corporativa, captação de re-
cursos, formação de rede de relacionamentos, desen-
volvimento e validação de produto (produtização).

COMO PARTICIPAR:
Preencher formulário no endereço eletrônico: http://fun-
depar.com.br/seed4science/envie-proposta/

O processo de seleção e investimento é composto por cin-
co etapas: 

1. prospecção e enquadramento; 

2. diagnóstico; 

3. desenvolvimento da tese de investimento;

4. comitês de tecnologia e de investimento; 

5. contratação.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas nascentes com faturamento inferior a R$ 4,8 mi-
lhões no ano anterior.

Preferencialmente, atuando nas seguintes áreas de conhe-
cimento: biotecnologia, materiais avançados, nanotecno-
logia, internet das coisas e ciência de dados.

INVESTIMENTO:
Não há custo para participação no processo seletivo.

INVESTIMENTO DO FUNDO

Aporte de até R$ 1 milhão por empresa na primeira rodada 
de investimento, podendo chegar até R$ 2,5 milhões em 
novas rodadas de investimento.

Participação societária (equity) sempre minoritária, varian-
do entre 15% e 35%.

BENEFÍCIOS:
• Apoio à gestão em termos de estratégia e suporte à 

estruturação de processos internos; 

• Apoio para a adoção de melhores práticas de gover-
nança corporativa adaptadas ao estágio de desenvol-
vimento do negócio; 

• Apoio na captação de recursos de subvenção econô-
mica para inovação e com outros fundos e investido-
res para novas rodadas de investimento; 

• Apoio para articulação com potenciais clientes, inves-
tidores, academia e infraestrutura laboratorial de ICT e 
de universidades;

• Apoio especializado no processo de desenvolvimento 
de produto e validação (produtização).
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A5 CAPITAL PARTNERS

Saiba mais em:
www.a5.com.br
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A5 CAPITAL PARTNERS

OBJETIVO:

Auxiliar o crescimento de empresas em estágio inicial.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar as ideias de bons empreendedores para contri-
buir para um Brasil mais tecnológico e inovador;

• Contribuir com nossa experiência de empreendedo-
rismo e investimento de mais de 20 anos e da nossa 
rede de relacionamentos, além do apoio financeiro.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital);

• Apoio técnico especializado e suporte da equipe da A5.

COMO PARTICIPAR:
Inscrição por meio do nosso sítio eletrônico: www.a5.com.
br. 

PÚBLICO-ALVO:
Startups com produto viável mínimo (MVP) operacional e 
clientes pagantes.

INVESTIMENTO:
Não existe custo para participação no processo seletivo.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte de capital por startup de R$ 1 milhão até R$ 60 mi-
lhões para uma participação sempre minoritária.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a equipe com experiência empreendedora de 

20 anos;

• Acesso a equipe com experiência de investidor com 
diversos fundos e dezenas de empresas investidas;

• Apoio técnico para futuras rodadas de investimento; 

• Acesso a uma extensa rede de contatos.  
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ABSEED VENTURES

Saiba mais em:
www.abseed.com.br
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ABSEED VENTURES

OBJETIVO:

Fornecer os recursos essenciais para o crescimento 
acelerado de uma nova geração de startups no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Impulsionar a nova geração de startups no Brasil den-
tro do modelo de negócios SaaS (Software as a Servi-
ce) e B2B (Business to Business).

• Contribuir para a criação de novas startups a partir de 
uma proposta de valor altamente técnica e pragmática.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital);

• Apoio técnico sob a forma de mentoria para a constru-
ção de canais de aquisição e vendas em SaaS no Brasil;

• Apoio técnico para desenvolvimento empresarial por 
meio de orientação jurídica e financeira.

COMO PARTICIPAR:
Caso a startup atenda aos requisitos da tese de inves-
timento, poderá preencher o formulário disponível em 
www.abseed.com.br.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas em estágio inicial com negócios nos segmen-
tos de SaaS e B2B;

Receita recorrente mensal entre R$ 100 mil e R$ 300 mil. 

INVESTIMENTO:
Não há custo para o processo seletivo.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

O aporte financeiro varia de R$ 1 milhão até R$ 2 milhões;

Possibilidade de reserva para follow-on/pro-rata em séries 
A e B, respectivamente, na forma de capital de risco (Ven-
ture Capital) e capital empreendedor (Private Equity).

BENEFÍCIOS:
Apoio técnico no desenvolvimento de atividades de 
marketing e vendas para negócios do tipo SaaS e B2B, em 
estágio inicial no Brasil.
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ALTIVIA VENTURES

Saiba mais em:
www.altivia.net.br
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ALTIVIA VENTURES

OBJETIVO:

Buscar oportunidades de investimento em startups ou 
scale-ups de quaisquer setores.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar startups ou scale-ups para que atinjam o próxi-
mo patamar em sua jornada;

• Contribuir para novos negócios inovadores por meio 
do aporte de know-how, experiência, conhecimento e 
da rede de contatos da Altivia.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Mentoria desde a etapa de planejamento estratégico até a 
busca de oportunidades de negócios.

COMO PARTICIPAR:
O empreendedor deve encaminhar uma apresentação no 
formato pitch deck incluindo as principais métricas (KPI) 
do seu negócio (faturamento, número de clientes etc) para 
contato@altivia.net.br. 

PÚBLICO-ALVO:
Startups ou Scale-ups em operação (que tenham pelo me-
nos um MVP) de qualquer setor.

INVESTIMENTO:
Não há custo para as startups ou scale-ups.

INVESTIMENTO DO FUNDO

• De R$ 250 mil a R$ 1 milhão na primeira rodada;

• Até R$ 20 milhões nas rodadas seguintes.

BENEFÍCIOS:
Apoio especializado dos sócios às startups ou scale-ups 
selecionadas.

LEGENDA



112

ASTELLA INVESTIMENTOS

Saiba mais em:
astellainvest.com

REALIZAÇÃO



113

ASTELLA INVESTIMENTOS

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores talentosos, ousados e movidos 
por um propósito para construir as empresas que vão 
mudar o futuro do Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empreendedores que usam a tecnologia para 
criar novos negócios, novas soluções e novas catego-
rias de mercado;

• Investir em soluções catalisadoras de mudanças em 
larga escala;

• Investir em organizações com fundamentos consis-
tentes;

• Investir em relações de longo prazo com empreende-
dores e investidores.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital semente (Seed 

Capital), capital de risco (Venture Capital);

• Apoio técnico por meio de trabalho ativo com os em-
preendedores na solução mais adequada em termos 
de ajuste do produto-mercado (product-market-fit) 
antes da proposta de escalonamento.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato pelo correio eletrônico astella@as-
tellainvest.com.

A Astella tem um longo processo de "namoro" com as em-
presas a serem investidas

Para conhecer melhor o produto e a dinâmica do time da 
proponente, desenvolvemos um processo de mentoria e 
criação de valor antes de investir.

PÚBLICO-ALVO:
Startups cujo modelo de negócio permitam a escalabilidade

Com faturamento recorrente mínimo de R$ 100 mil por mês.

INVESTIMENTO:
Não existe custo para participação no processo seletivo.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte por empresa usual de R$1,5 milhão até R$ 30 mi-
lhões, sempre por uma participação minoritária, a depender 
do estágio de maturidade do negócio;

Para capital semente, o investimento é de cerca de R$ 5 Mi-
lhões por 20-25% de participação.

BENEFÍCIOS:
• Acesso ao processo de “Value Creation” promovido 

pela Astella;

• Acesso aos sócios, programa de mentoria e financia-
mento;

• Acesso a um guia de orientação (playbook) para cada 
função: vendas, produto, talentos e governança.
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BOSSA NOVA INVESTIMENTOS

OBJETIVO:

Contribuir para o aprimoramento de modelos de 
negócios escaláveis e digitais em operação e com 
faturamento.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar a construção de portfólio;

• Construir sólida estrutura de governança;

• Garantir transparência aos negócios das startups in-
vestidas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture Ca-
pital) e de capital empreendedor (Private Equity).

Rede de mentoria dos cofundadores da Bossa Nova Inves-
timentos.

COMO PARTICIPAR:
A empresa deve atender aos critérios da tese de investi-
mento.

Em caso positivo, preencher o formulário em https://www.
bossainvest.com/startups/.

PÚBLICO-ALVO:

Tese de investimento:

• Negócios de tecnologia em estágio pré-seed (investi-
mos de R$ 100 a R$ 500 mil) que sejam B2B ou B2B2C, 
inovadores, digitais e escaláveis;

• Empresas em operação há mais de um ano, com fa-
turamento mínimo, próximo ao break-even point (ou 
com visão clara para chegar nele) e com produtos/ser-
viços validados;

• Preferencialmente negócios acelerados ou já inves-
tidos por anjos, bem como modelos de negócios em 
sinergia com o portfólio da Bossa;

• Empresas como soluções de tecnologia que usem sof-
tware e a internet como solução para micro e pequena 
empresa e mercados específicos; 

• Não são investidos negócios de governo, e-commer-
ce (que vendam produtos), games ou hardware e que 
concorram diretamente com as startups que já estão 
no portfólio da Bossa.

INVESTIMENTO:
No aporte inicial de capital espera-se adquirir participação 
inferior a 5%.

Negociação de participação societária (Equity) na empresa 
investida.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

O aporte inicial de capital no estágio pré-seed varia de R$ 
100 a R$ 500 mil;

Os valores são variáveis de acordo com o grau de maturi-
dade da empresa

BENEFÍCIOS:
• Apoio ao desenvolvimento da estratégia de negócios 

por meio de representante da Bossa no conselho de 
administração da startup;

• Acesso a eventos mensais para troca de experiência e 
interação com startups em diferentes estágios;

• Acesso a conexões comerciais para encurtar o ciclo de 
vendas com potenciais clientes;

• Acesso à plataforma de nuvem mais adotada e mais 
abrangente do mundo, a Amazon Web Services (AWS);

• Acesso ao software de gestão de relacionamento com 
clientes, o CRM da Zendesk;

• Acesso ao serviço de contratação de profissionais de 
software remotos, a Vibbra.
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CEDRO CAPITAL

OBJETIVO:

Apoiar projetos de expansão das empresas brasileiras 
inovadoras e com elevado potencial de crescimento 
localizadas na região central do Brasil (Centro-Oeste, 
Tocantins e Minas Gerais).
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Contribuir com o desenvolvimento de empresas de 
base tecnológica da Região Central do Brasil;

• Aportar capital em empresas em estágio de expansão;

• Desenvolver estratégias de crescimento, parcerias e 
alianças com as empresas investidas;

• Proporcionar retornos elevados aos investidores do 
fundo, compatíveis com investimentos de capital de ris-
co (Venture Capital).

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Investimento/capital: os investimentos nas empresas 

estão associados a um plano financeiro, que envolve 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecno-
lógico, geralmente voltado à inovação de produto ou 
modelo de negócios;

• Mentoria estratégica: um dos requisitos importantes 
para o investimento é a capacidade da empresa de-
senvolver diferencial competitivo por meio da inova-
ção com a participação do fundo e seus conselheiros 
na definição de estratégias de atuação;

• Conexões/rede de relacionamentos: o fundo contribui 
com a aproximação de potenciais parceiros para o de-
senvolvimento de inovações tecnológicas e de mode-
los de negócio.

COMO PARTICIPAR:
A seleção de empresas para investimento pela Cedro Capi-
tal é de fluxo contínuo;

Interessadas podem enviar correio eletrônico para conta-
to@cedrocapital.com com informações sobre seu negócio.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas de tecnologia em fase de crescimento que aten-
dam aos seguintes critérios: 

• Receita bruta anualizada entre R$ 1 milhão e R$ 16 mi-
lhões;

• Empresa localizada nos estados de MG, GO, MT, MS, TO 
e DF;

• Equipe liderada por sócios dedicados ao negócio com 
conhecimentos específicos no setor em que a empre-
sa esteja atuando;

• Com teses de investimento, preferencialmente, em 
setores que serão afetados pela transformação digital 
nos próximos anos, tais como: educação, saúde, finan-
ceiro, seguros, varejo, marketing & vendas, segurança 
cibernética, computação em nuvem, agronegócio, 
dentre outros;

• Empresa que tenha desenvolvido diferencial compe-
titivo baseado em tecnologia ou modelo de negócios 
inovador.

INVESTIMENTO:
Não há custo, pois o fundo investe em troca de participa-
ção minoritária na empresa. 

INVESTIMENTO DO FUNDO:

O aporte de capital por empresa varia de R$ 1 milhão até 
R$ 5 milhões.

As participações societárias, em geral, ficam entre 20% e 
35%.

BENEFÍCIOS:
Acesso a recursos financeiros para capitalizar a expan-
são da empresa;

Acesso a mentoria para a promoção de mudanças na 
governança financeira e estratégica das empresas in-
vestidas, resultando em impacto positivo na geração 
de valor para o negócio.
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CRESCERA

OBJETIVO:

Apoiar investimentos em empresas nascentes e 
emergentes por meio de fundos específicos.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover a capitalização e crescimento acelerado de 
empresas inovadoras por meio da implementação de 
boas práticas de gestão e o incremento da governança 
corporativa por meio do Fundo Criatec 2;

• Promover o desenvolvimento de empresas com foco 
em tecnologias para educação (EdTech) em parceria 
com a empresa alemã Bertelsmann;

• Investir em empresas líderes com significativas opor-
tunidades de crescimento, consolidação, melhorias 
operacionais e criação de valor.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital) e de capital empreendedor (Private Equity);

• Apoio técnico especializado por meio da atuação ativa 
de conselheiros, ajudando desde o planejamento es-
tratégico até a busca de oportunidades de negócios.

COMO PARTICIPAR:
Encaminhar apresentação do tipo “Pitch Deck” com princi-
pais métricas (KPI) do seu negócio (faturamento, número 
de clientes etc.) para contato@crescerainvest.com.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas e setores que proporcionem um claro dife-

rencial de inovação e que possuam empreendedores 
alinhados com as boas práticas de governança;

• Empresas que explorem oportunidades com o avan-
ço das mídias digitais no setor educacional (Educação 
Transmídia). 

INVESTIMENTO:
Não há custo para participação de startups.

INVESTIMENTO DO FUNDO

O aporte por empresa será de, no máximo, R$ 2,5 milhões 
em uma primeira rodada.

Para rodadas subsequentes de investimento será de até 
R$ 3,5 milhões e com teto de R$ 6 milhões por empresa 
investida.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a uma extensa rede de contatos, incluindo em-

presas de pequeno, médio e grande porte;

• Apoio à gestão por meio da indicação de conselheiros 
de administração e consultores.
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CVENTURES

OBJETIVO:

Promover a estruturação, aceleração e alavancagem 
de empresas de base tecnológica e outros 
empreendimentos inovadores.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
• Apoiar empreendedores na construção de estratégias 

inovadoras, de uma forma rápida e com menos risco;

• Prospectar e selecionar empresas nascentes ou em 
estágio inicial com grande conteúdo inovador e alto 
potencial de crescimento;

• Promover a aceleração de startups por meio de uma 
rede de empreendedores, mentores, organizações e 
especialistas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital);

• Apoio financeiro para programa de aceleração em par-
ceria com a Darwin Startups;

• Apoio técnico às empresas investidas por meio de 
uma completa estrutura de gerenciamento de risco 
compatível com a natureza das operações.

COMO PARTICIPAR:
Encaminhar apresentação do tipo “pitch desk” para conta-
to@cventures.com.br. 

PÚBLICO-ALVO:
Empresas operacionais nos setores de TI & telecomunica-
ções, mídias digitais, ciências da vida e tecnologias limpas, 
localizadas nas regiões Sul (preferencialmente) e Sudeste. 
Faturamento anual máximo de R$ 16 milhões e que este-
jam localizadas.

INVESTIMENTO:
As startups não têm custo para participar do processo se-
letivo.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

O fundo de capital de risco realiza aportes entre R$ 1 
milhão e R$ 10 milhões por empresa;
O apoio financeiro para startups é até R$ 200 mil em troca 
de 7% de participação minoritária.

BENEFÍCIOS:
Acesso a capital, rede de relacionamento e mentoria para 
consolidação e alavancagem do negócio.
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DGF INVESTIMENTOS

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores a alcançar resultados 
excepcionais por meio do aprimoramento das 
suas capacidades, capital cognitivo, experiência e 
relacionamentos profissionais.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empresas inovadoras em estágio inicial e de 
crescimento acelerado; 

• Estabelecer parceria com empreendedores destaca-
dos que constroem empresas que se tornarão líderes 
de seus respectivos mercados.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital) e capital empreendedor (Private Equity);

• Apoio técnico para capacitação dos empreendedores 
por meio de aporte de capital, experiência em gestão 
e de acesso a rede de relacionamentos profissionais.

COMO PARTICIPAR:
Para qualquer dúvida, ligue ou envie um email:

+ 55-11-3521-3700 || dgf@dgf.com.br 

PÚBLICO-ALVO:
Pequenas e médias empresas no Brasil, especialmente do 
setor de tecnologia.

INVESTIMENTO:
As startups não têm nenhum custo para participar do pro-
cesso seletivo para investimento

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Investimentos para empresas em estágio inicial (early sta-
ge) e oferta subsequente (follow-on) para startups, com  
participação sempre minoritária.

BENEFÍCIOS:
• Integridade: transparência, confiança e responsabili-

dade; 

• Foco: especialistas em negócios de software e tecno-
logia habilitada;

• Perícia: agregar valor por meio da nossa experiência, 
habilidades e relacionamentos;

• Respeito: são os empreendedores que farão isso 
acontecer;

• Disciplina: adotamos uma abordagem fundamental 
para entender a oportunidade;

• Resiliência: seremos parceiros no bem e no mal.
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DISTRITO VENTURES

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores a criarem produtos e serviços 
que desafiem o status quo impactando a sociedade e 
moldando o futuro.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar o desenvolvimento de novas soluções tec-
nológicas capazes de transformar a sociedade em que 
vivemos.

• Promover o co-investimento entre executivos e em-
preendedores com experiência, conhecimento e co-
nexões para acelerar o crescimento das startups;

• Aportar recursos financeiros em startups que já te-
nham validado produto e/ou serviço e prontas para o 
escalonamento do negócio.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital);

• Apoio técnico na validação de soluções e na constru-
ção de parcerias com grandes empresas;

• Apoio econômico para as startups selecionadas por 
meio de um conjunto de descontos e benefícios. 

COMO PARTICIPAR:
As startups devem se cadastrar em: 

https://conteudo.distrito.me/quero-investimento; 

A tese de investimento pode ser acessada em: 

https://distrito.me/tese-de-investimento/. 

PÚBLICO-ALVO:
Não há priorização de setores ou modelos de negócio.

Investe-se prioritariamente em startups com modelo de 
negócios validado e que necessitem de capital para esca-
lonamento.

INVESTIMENTO:
Não há custos para as startups investidas e os investimen-
tos são realizados em troca de 10% a 15% de participação, 
em média.

O investimento é realizado por meio de instrumentos de 
dívida conversível em ações.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

De R$ 500 mil até R$ 2,5 milhões, em média, podendo va-
riar conforme as oportunidades.

BENEFÍCIOS:
• As investidas recebem descontos/benefícios para uso 

de plataformas como o AWS, Assas, Asana, Cuidas, 
dentre outros, conforme pode ser visto em: https://
distrito.me/comunidade/;

• Apoio para desenvolvimento de soluções de inova-
ção/tecnologia para grandes empresas;

• Aumento da visibilidade por meio de associação com 
grandes empresas;

• Possibilidade de capacitação de mentores e de gran-
des empresas;

• Acesso a uma ampla rede de contatos com investidores.
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DOMO INVEST

OBJETIVO:

Apoiar startups de tecnologia com foco no consumidor, 
ajudando-as a crescer mais rapidamente e a se 
estabelecerem em mercados competitivos.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Oferecer apoio técnico e financeiro para empreende-
dores excepcionais em fase inicial de crescimento por 
meio de três fundos com teses distintas;

• Apoiar de 20 até 25 startups inovadoras que estejam 
buscando tração após o estabelecimento dos primei-
ros clientes.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital), por meio de instrumentos de dívida conversí-
vel em ações;

• Apoio técnico da equipe multidisciplinar da Domo e 
do seu Conselho Consultivo, cujos membros têm his-
tórico sólido e comprovado na criação, investimento, 
aconselhamento e financiamento de startups de tec-
nologia de todos os tamanhos.

COMO PARTICIPAR:
Cadastro pelo sítio eletrônico: http://domoinvest.com.br

PÚBLICO-ALVO:
Startups brasileiras de base tecnológica, exceto nas áreas 
de biotecnologia (biotech) e negócios com base em des-
cobertas científicas e grandes inovações (deep tech).

INVESTIMENTO:
A participação requerida pelo investimento é de 10-25% 
de forma gradual.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Entre R$ 100 mil e R$ 5 milhões por startup por meio de 
uma participação sempre minoritária. 

BENEFÍCIOS:
• Além do aporte financeiro a startup se beneficia da ex-

periência dos gestores da Domo;

• Apoio técnico de fundo que fundou o Buscapé, que 
investiu e apoiou o escalonamento e o crescimento de 
empresas como a Loggi, Gympass e Hotmart;

• Apoio técnico em aconselhamento aos empreendedo-
res e para atividades de follow-on;

• Acesso à conexões com a indústria de capital de risco 
(Venture Capital), com potenciais investidores e po-
tenciais clientes.
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DUXX INVESTIMENTOS

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores na construção e crescimento 
de suas startups. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
• Apoiar a estruturação e o desenvolvimento de star-

tups líderes no mercado;

• Promover e contribuir com o desenvolvimento do 
ecossistema de capital de risco (Venture Capital) e de 
empreendedorismo no Brasil;

• Contribuir para a geração de empregos, oportunida-
des e desenvolvimento econômico no país.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital semente (Seed 

Capital), capital de risco (Venture Capital) e capital em-
preendedor (Private Equity);

• Apoio técnico por meio de participação ativa e dispo-
nibilidade para apoiar as startups nos mais diversos 
contextos.

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve apresentar proposta adequada a nos-

sa tese de investimento;

• A startup a ser avaliada pode ser indicada ou realizar 
ligação telefônica (cold calls).

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas em estágio inicial (Early Stage) com alto po-

tencial de crescimento e lucratividade;

• Empresas que possuam tecnologia e modelo de negó-
cios inovadores, preferencialmente startups dos seg-
mentos de tecnologia e internet;

• Empreendedores com espírito de liderança, equipe 
com alto nível de comprometimento e perspectiva de 
negócios com produto e demanda resolvida; 

• Será considerado o tamanho potencial de mercado, 
mas não há critério por faturamento/tração ou restri-
ções em relação a mercado, segmento ou modelos de 
negócios.

INVESTIMENTO:
Não há custo para a participação da startup.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

• Aporte de capital por startup varia de R$ 350 mil e R$ 
3 milhões para uma participação sempre minoritária 
entre 5% a 30%;

• Aporte médio por startup é de R$ 1 milhão.

BENEFÍCIOS:
Apoio técnico especializado na busca de novos investido-
res e auxílio na execução e negociação dos acordos, envol-
vendo:

• atuação ativa junto às startups em diversas frentes; 

• marketing e comercial (ex. geração de leads no B2B); 

• finanças e operações (ex. "CFO as a Service");

• estratégia e gestão (ex. estruturação da governança e 
participação em conselhos);

• captação de recursos.
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E.BRICKS VENTURES

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores que possuem foco em 
execução e visão de longo prazo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar o empreendedorismo como um meio de im-
pactar a economia e a vida das pessoas;

• Apoiar nossos parceiros a criar novos líderes, construir 
negócios disruptivos e com princípios sólidos;

• Apoiar modelos de negócio que contribuam para su-
peração de ineficiências em diferentes segmentos do 
mercado por meio da tecnologia.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital) e capital empreendedor (Private Equity);

• Apoio técnico por meio de mentoria do time de sócios 
e conselheiros da E-Bricks Venture.

COMO PARTICIPAR:
Fazemos busca ativa de empresas do nosso público alvo;

Para entrar em contato, enviar apresentação do tipo “pitch 
desk” para info@ebricksventures.com. 

PÚBLICO-ALVO:
Startups de tecnologia móvel e internet em estágio inicial 
(Early Stage) que atuem, preferencialmente, nos segmen-
tos de serviços financeiros, educação, saúde e soluções 
em nuvem para pequenas e médias empresas.

INVESTIMENTO:
A startup não têm custo para participar do processo seleti-
vo de investimento;

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte de capital por startup varia de R$ 1 milhão a R$ 25 
milhões para uma participação sempre minoritária.

BENEFÍCIOS:
Apoio especializado de equipe com experiência operacio-
nal em vendas, tecnologia, desenvolvimento de negócios 
e empreendedorismo.

Acesso a uma rede de investidores e contatos profissionais 
especializados.
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FUNDO BR STARTUPS

OBJETIVO:

Fomentar o ecossistema de empreendedorismo e 
inovação no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar a criação de soluções tecnológicas de classe 
e escala globais;

• Impulsionar a atividade de inovação externa de gran-
des corporações no Brasil;

• Propiciar um mundo melhor para as pessoas, por meio 
da transformação digital.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital), sempre visando uma participação minoritá-
ria;

• Apoio em assuntos estratégicos relacionados ao cres-
cimento dos negócios, tais como:

• disciplina de gestão voltada à resultados mensu-
ráveis, eficiência operacional e filosofia ESG (res-
ponsabilidade social, ambiental e governança);

• criação de condições estratégicas e facilitação 
no diálogo com futuros investidores, visando à 
obtenção de novas rodadas de investimentos 
“follow-on”; 

• acesso ao conhecimento prático dos seus inves-
tidores âncoras nos seus segmentos corporativos 
respectivos e na adoção de tecnologias de ponta 
(mentoria); 

• expansão internacional do negócio, por meio da 
sua rede de investidores âncoras internacionais.

COMO PARTICIPAR:
Para participar do processo seletivo, a startup precisa subme-
ter o seu projeto por meio do seguinte endereço eletrônico:

https://gust.com/programs/fundobrstartups

Para saber mais, acesse:

www.mswcapital.com.br, gestora do Fundo BR Startups.

PÚBLICO-ALVO:

Startups brasileiras que atuem nos seguintes segmentos:

• Sistemas na nuvem (Cloud), Inteligência Artificial (AI), 
Agronegócios (Agritech), Financeiro (Fintech), Seguros 

(InsurTech), Educação (Edtech), Varejo, Manufatura - 
Produtividade Industrial, Mobilidade, Cidades Inteli-
gentes (Smart Cities), Internet das Coisas (IoT), Saúde 
(Digital Health), Segurança Pública, Energias Renová-
veis (Clean Energy), Telecom, TIC e Turismo.

E que atendam aos seguintes pré-requisitos:

• Pessoa jurídica já constituída sob a forma de Socieda-
de Anônima ou Limitada;

• Pelo menos 2 sócios fundadores 100% dedicados, 
idealmente CEO e CTO, sendo um deles, pelo menos, 
fluente em inglês;

• Sede no Brasil ou que tenha o Brasil como mercado-
-alvo;

• Solução/produto já sendo oferecido no mercado e 
idealmente que já tenha clientes pagantes;

• Receita nos últimos 12 meses menor que R$ 10 mi-
lhões;

• Compromisso com governança pautada pela ética, 
transparência, sustentabilidade ambiental e desenvol-
vimento social. 

INVESTIMENTO:
As startups não têm nenhum custo para participarem do 
processo seletivo de investimento do Fundo BR Startups.

BENEFÍCIOS:
Ticket de investimento:

• Apoio financeiro de R$ 400 mil até R$ 3 milhões por 
startup para uma participação sempre minoritária, va-
riando entre 7% e 30%;

• O investimento é realizado em aportes primários via 
aquisição de ações ou por meio de instrumentos de 
dívida conversível em ações;

• Acesso ao Programa Microsoft BizSpark por meio de 
licença para uso de softwares e créditos para a utiliza-
ção da plataforma de computação em nuvem;

• Apoio no desenvolvimento de provas de conceito e 
testes de performance nas instalações dos investido-
res âncoras do Fundo nos seus segmentos corporati-
vos respectivos.
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FUNDO COTIDIANO KK17

OBJETIVO:

Investir até R$ 7 Milhões em 70 startups (multisetoriais) 
até 2022.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apoiar soluções que vão impactar o dia a dia das pessoas 
e do mundo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital) por meio de instrumento de dívida conversí-
vel em ações;

• Programa de aceleração com mais de 50 mentores;

• Viabilização de parcerias estratégicas para alavanca-
gem das startups investidas.

COMO PARTICIPAR:
A startup deve submeter seu projeto em:

www.cotidiano.com.br 

PÚBLICO-ALVO:
Startups brasileiras que atuem nas seguintes áreas: siste-
mas na nuvem, inteligência artificial, agronegócios, finan-
ceiro, seguros, educação, varejo, manufatura - produtivi-
dade industrial, mobilidade, cidades inteligentes, internet 
das coisas, saúde, segurança pública, energias renováveis, 
telecomunicações e turismo;

Pré-requisitos: 

• Startups com MVP validado, faturamento mínimo de 
R$ 40 mil/mês e máximo de R$ 3 milhões/ano; 

• No mínimo dois sócios fundadores (CEO e CTO) dedi-
cados em tempo integral ao negócio e com pelo me-
nos um deles fluente em inglês; 

• Atuar dentro dos princípios de sustentabilidade am-
biental, impacto social e boa governança (ESG); 

• Concordar com a realização de auditoria anual por au-
ditores independentes

INVESTIMENTO:
As startups não têm custo para participarem do processo 
seletivo do Fundo KK17.

Uma vez selecionadas, as empresas devem aportar R$ 25 
mil para o processo de imersão de 12 semanas (CAMP).

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Mínimo de R$ 100 mil por empresa em troca de participa-
ção futura de 5% a 10%, a depender da fase e da participa-
ção de outros fundos em coinvestimento.

O aporte financeiro pode chegar até R$ 250 mil por até 
12,5% de participação.

BENEFÍCIOS:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital);

• Acesso à mentoria especializada para cada tipo de ne-
gócio;

• Acesso à assessoria técnica para desenvolvimento de 
negócio, estruturação de governança e reuniões men-
sais do Conselho para direcionamento estratégico.

LEGENDA



136

G2CAPITAL

Saiba mais em:
www.g2capital.co

REALIZAÇÃO



137

G2CAPITAL

OBJETIVO:

Investir em negócios com perspectiva global enquanto 
ainda estão em fase inicial.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Fomentar o crescimento de soluções de mercado ino-
vadoras por meio de capital e auxílio na modelagem de 
estratégias.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital);

• Mentoria para acesso ao mercado e apoio na elabora-
ção de estratégia de crescimento;

• Auxílio na preparação e na condução de fusões e aqui-
sições.

COMO PARTICIPAR:
A startup deve enviar seu projeto para contato@g2capital.
co e preencher formulário que será enviado por correio 
eletrônico pela G2Capital.

PÚBLICO-ALVO:
• Startups com produto validado no mercado, com tra-

ção no modelo de negócio vigente;

• Empresas em estágio seed e pré-seed;

• Faturamento acima de U$ 15 mil/mês e crescendo aci-
ma de 10% ao mês;

• Fundadores com dedicação exclusiva em tempo inte-
gral e equipe qualificada.

INVESTIMENTO:
Não há custo para as startups participarem do processo 
seletivo de investimento da G2Capital;

As empresas selecionadas poderão receber proposta de 
investimento em troca de participação acionária (Equity).

INVESTIMENTO DO FUNDO:

De até R$ 500 mil pelo grupo de investidores;

De até R$3 milhões por meio de coinvestimento com de-
mais membros.

BENEFÍCIOS:
• Investimento em capital; 

• Acesso a rede de relacionamentos dos sócios investi-
dores; 

• Participação em eventos de parceiros; 

• Auxílio estratégico para o crescimento e fusões e aqui-
sições por meio das contribuições de investidores de 
comprovada expertise em suas respectivas áreas.
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GARAN VENTURES

OBJETIVO:

Ser o primeiro investidor de empresas com equipes 
excepcionais a desenvolverem modelos de negócios 
para a solução de problemas reais em mercados 
amplos.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar o crescimento de startups com investimento, 
desenvolvimento e captação de recursos;

• Apoiar lideranças empreendedoras excepcionais na 
criação de modelos de negócios inovadores para solu-
ção de problemas reais em grande escala;

• Apoiar propostas de modelos de negócios sem ne-
nhuma limitação geográfica ou setorial. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed Capi-
tal), quase sempre em coinvestimento com anjos, grupos 
de anjos ou fundos de investimentos.

COMO PARTICIPAR:
Enviar apresentação do tipo pitch deck da proposta para 
contato@garan.com.br.

Mais informações em www.garan.com.br.

PÚBLICO-ALVO:
Preferencialmente, empresas com faturamento mínimo de 
R$ 20 mil/mês.

INVESTIMENTO:
Não há custo para a startup.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Há três possibilidades de aporte financeiro:  R$ 50 mil, R$ 
100 mil ou R$ 150 mil.

BENEFÍCIOS:
• Apoio técnico na construção de teses de investimen-

tos, planos de negócios e captação de recursos;

• Acesso a novas rodadas de investimentos por meio de 
uma ampla rede de contatos.
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GLOBAL FOUNDERS CAPITAL

OBJETIVO:

Apoiar fundadores em todos os lugares, em todos os 
estágios e ao longo do ciclo de vida, oferecendo todo o 
suporte necessário para escalar.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apoiar empreendedores do capital semente (Seed Capital) 
até a oferta pública inicial (Initial Public Offering-IPO) em to-
dos os continentes.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital), capital de risco (Venture Capital) e capital em-
preendedor (Private Equity);

• Apoio técnico para estruturação de oferta pública ini-
cial (Initial Public Offering-IPO).

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato trazendo informações da equipe funda-
dora e da oportunidade de negócio.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas bem estruturadas e com modelos de negó-

cio altamente escaláveis, sem restrição de segmento 
ou setor;

• Startups atuando, preferencialmente, nas áreas finan-
ceira (fintech), alimentos (food tech), saúde e medicina 
(health tech) consumo final (B2C) e mercado industrial 
(B2B/marketplace). 

INVESTIMENTO:
A startup não têm custo para participar do processo seleti-
vo de investimento.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte de capital que varia de R$ 400 mil até R$ 1,5 milhão, 
a depender da empresa investida.

BENEFÍCIOS:
• Apoio especializado com perspectiva e estrutura glo-

bal com parceiros experientes no suporte operacional;

• Possibilidade de participação em uma rede global de 
empreendedores com diversos casos de sucesso;

• Acesso as melhores ferramentas de trabalho e colabora-
ção, como parceria com AWS, dentre outros benefícios.
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GVANGELS

OBJETIVO:

Fortalecer o ecossistema de inovação e 
empreendedorismo no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover o encontro de bons empreendedores e in-
vestidores com experiência;

• Promover boas práticas de investimento anjo para o 
ecossistema brasileiro;

• Viabilizar o acesso à rede de contatos de investidores 
e a novas rodadas de captação para as empresas in-
vestidas. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital) ou capital de risco (Venture Capital);

• Apoio estratégico e na gestão a partir de assento da 
GVAngels no Conselho Consultivo da empresa investida.

COMO PARTICIPAR:
A startup deve se cadastrar em: www.gvangels.com.br/
startups.  

PÚBLICO-ALVO:
• Startups operacionais, com produto pronto, validação 

de mercado e alguma tração relevante;

• Empresas avaliadas em até 8 milhões de reais; 

• Empresas com negócios escaláveis e equipes dispos-
tas a resolver, de forma inovadora, grandes "dores" de 
seus clientes;

• Os ciclos de investimentos são realizados bimestral-
mente, conforme calendário disponível em www.
gvangels.com/startups. 

INVESTIMENTO:
Não há custos para aplicação no processo de seleção de 
investimentos.

INVESTIMENTO DO FUNDO

Até R$ 600 mil,

BENEFÍCIOS:
Acesso à rede de executivos e empreendedores de sucesso 
que estudaram na FGV.
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HI.CAPITAL

OBJETIVO:

Apoiar startups inovadoras de base tecnológica com 
potencial de escalonamento rápido e de alto impacto 
setorial.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empreendedores na superação de problemas 
reais de mercado com soluções e modelos de negó-
cios inovadores;

• Investir em até 10 startups em estágio inicial (Early Sta-
ge) até o final de 2020;

• Contribuir para evolução de startups do estágio inicial 
(Early Stage) até sua expansão;

• Acelerar o desenvolvimento dos negócios das startups 
investidas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed 

Capital);

• Apoio técnico por meio de mentoria e acompanha-
mento mensal para as empresas investidas; 

• Apoio especializado na estruturação de comitê estra-
tégico, caso pertinente;

• Apoio de conselheiros para elaboração de planeja-
mento estratégico até a busca de oportunidades de 
negócios.

COMO PARTICIPAR:
As startups interessadas em apoio técnico e investimento 
podem entrar em contato, a qualquer tempo, por meio de 
formulário em:

https://app.pipefy.com/public/form/Cj7DZkln

Caso pertinente, a proposta será avaliada em reuniões ini-
ciais e poderá ser levada para avaliação e decisão do con-
selho da HI Capital.

PÚBLICO-ALVO:
• Não temos tese específica por segmento, mas temos 

preferência para propostas em estágio de pós-vali-
dação e com produto viável mínimo (MVP) nas áreas 
financeira (fintech), comércio eletrônico (e-commer-
ce), software como serviço na nuvem (SaaS) e merca-
do industrial (B2B/marketplace);

• Startups com produto validado e uma base inicial de 
clientes;

• Empresas com equipe experiente e com competên-
cias nas áreas de desenvolvimentos de negócios e 
tecnologia, além de atributos como persistência, 
comprometimento, conhecimento e grande ambi-
ção!

INVESTIMENTO:
Não há custo para a startup participar do processo seletivo 
de investimento do Fundo da HI Capital;

O processo de investigação da oportunidade do negócio 
(Due Dilligence), contudo, é dividido entre as partes. 

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte financeiro entre R$ 300 mil e R$ 700 mil por startup, 
para uma participação sempre minoritária que varia de 5% 
a 15%.

BENEFÍCIOS:
• Aporte primário do investimento por meio de aquisi-

ção de ações ou por meio de instrumentos de dívida 
conversível em ações;

• Acompanhamento e apoio de mais de 20 especialistas 
em diferentes áreas para apoiar o crescimento das em-
presas investidas;

• Acesso a rede de contatos, conhecimento, experiência 
e know-how da HI Capital;

• Acesso a ferramentas colaborativas e de desenvolvi-
mento de negócios como AWS, Hubspot, IBM, Vhsys etc.
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INDICATOR CAPITAL

OBJETIVO:

Investir em negócios únicos e transformadores.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar financeiramente oportunidades de transforma-
ção digital capazes de criar inovações de mercado;

• Contribuir como um radar de tendências tecnológicas 
do Vale do Silício;

• Conectar startups e grandes empresas;

• Contribuir para atingir retornos com oportunidades 
de saída por meio de fusões e aquisições.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro na forma de capital de risco (Venture 

Capital);

• Apoio técnico para estruturação de saída por meio de 
fusões e aquisições;

• Apoio especializado por meio de filosofia de investi-
mento "Construir Valor Junto";

• Aporte financeiro do fundo, por startup, de US$ 100 
mil até US$ 2 milhões.

COMO PARTICIPAR:
Inscrições em https://indicatorcapital.com/participe.

PÚBLICO-ALVO:
Startups com, modelos de negócios do tipo B2B ou B2B2C 
nas áreas financeira, varejo, tecnologia, serviços, saúde.

Startups com produto mínimo viável (MVP) validado, já 
rodando nos primeiros clientes e com sócios fundadores 
dedicados em tempo integral. 

A tese de investimentos norteadora envolve quatro di-
mensões:

• Aceleração de Plataformas;

• Transformação de setores tradicionais; 

• Disrupção e Eficiência de Cadeias de Valor; 

• Melhoria da Qualidade de Trabalho/Vida.

INVESTIMENTO:
As startups não têm nenhum custo para participarem do 
processo seletivo de investimento;

Podem receber proposta referente à participação (equity).

BENEFÍCIOS:
As empresas investidas contam com apoio em quatro 
frentes:

• Abordagem mão na massa (hands-on approach)  ;

• Rede de relacionamentos profissionais (Network);

• Articulação internacional (cross border activities);

• Comunidade de Startups (startup community).
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INSEED INVESTIMENTOS
OBJETIVO:

Promover a aceleração de novos negócios estruturados 
a partir de uma proposta de valor construída em 
parceria com empreendedores.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Investir em empresas inovadoras em estágio inicial de 
tração e desenvolvimento de alto potencial de cresci-
mento com base em conhecimento profundo de difícil 
reprodução;

• Transformar "conhecimento profundo" em "ótimos 
negócios" por meio de investimento inteligente e es-
truturado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital semente (Seed 

Capital) e capital de risco (Venture Capital);

• Apoio técnico para contratação de executivos, seleção 
de fornecedores, estruturação de governança e cons-
trução de relacionamentos profissionais.

COMO PARTICIPAR:
A startup deve apresentar sua proposta em:

https://inseedinvestimentos.com.br/formulario/

PÚBLICO-ALVO:

Empresas estabelecidas no Brasil que desenvolvam tecno-
logias inovadoras com alto potencial de crescimento, pas-
síveis de escalonamento e com proposta para solução de 
problema de mercado muito relevante.

Tecnologia apresentada deve ser suficientemente inova-
dora que impeça ou dificulte sua reprodução por outras 
empresas.

Faturamento anual até R$ 20 milhões atuando, preferen-
cialmente, nas seguintes áreas:

• Agropecuária;

• Biotecnologia;

• Mídia;

• Nanotecnologia;

• Novos Materiais;

• Tecnologia da Informação.

INVESTIMENTO:
As startups não têm nenhum custo para participarem do 
processo seletivo de investimento;

Podem receber proposta referente à participação (equity).

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Montante a ser investido dependerá do estágio de desen-
volvimento de cada negócio e da avaliação de cada em-
presa.

Aporte financeiro por empresa varia de R$ 1,5 milhão até 
R$ 10 milhões para uma participação de 20% até 49%.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a fundo que investe com liberdade, responsa-

bilidade e compromisso de gestor independente de 
recursos de terceiros e que trabalha com alto grau de 
governança;

• Acesso a uma equipe que combina expertise e apren-
dizagem contínua para investigar, analisar e construir 
teses ousadas de investimento a partir de jornadas 
empreendedoras de inovação;

• Acesso ao gestor de capital de risco (Venture Capital 
B2B) mais experiente do Brasil, com mais de 60 investi-
mentos nos últimos 12 anos;

• Acesso a um fundo de origem empreendedora que 
ajuda o empreendedor a supera os diversos desafios 
da jornada de crescimento.
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KASZEK VENTURES

OBJETIVO:

Apoiar empreendedores excepcionais para criar 
empresas de base tecnológica duradouras e de alto 
impacto com foco na América Latina.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empresas independentemente de setor e está-
gio de maturidade;

• Apoiar empreendedores para maximizar as chances 
de sucesso de suas iniciativas;

• Apoiar startups e scale-ups por meio do nosso know-
-how, experiência, conhecimento e rede de contatos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoiar empresas independentemente de setor e está-

gio de maturidade;

• Apoiar empreendedores para maximizar as chances 
de sucesso de suas iniciativas;

• Apoiar startups e scale-ups por meio do nosso know-
-how, experiência, conhecimento e rede de contatos.

COMO PARTICIPAR:
Empreendedor deve encaminhar apresentação do tipo “pi-
tch desk” com as principais métricas do negócio (KPIs) para 
info@kaszek.com.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas com soluções que venham resolver grandes 

problemas com soluções altamente inovadoras;

• Startups e Scale-ups operacionais que tenham pelo 
menos um produto viável mínimo (MVP) de qualquer 
setor e que atuem, preferencialmente, nas áreas de 
economia de plataformas, financeira (fintech), saúde 
(health tech), educação (ed tech) e varejo (B2C).

INVESTIMENTO:
Não há custo para participação das empresas.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte financeiro por empresa varia de US$ 500 mil até 
US$ 10 milhões.

BENEFÍCIOS:
Acesso à conhecimento pioneiro, aconselhamento estra-
tégico, apoio na operação, na formação de equipes, tec-
nologia, produto, rede de relacionamentos profissionais, 
captação de recursos, crescimento etc.
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PLATAFORMA DE INOVAÇÃO 
EXTERNA JOHNSON & JOHNSON

OBJETIVO:

Impactar positivamente a saúde humana por meio de 
soluções inovadoras.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover a difusão de soluções impactantes e aborda-
gens flexíveis na criação de ambientes colaborativos;

• Contribuir para a inovação no setor de saúde pela 
oferta de conhecimento nos setores de consumo, dis-
positivos médicos, produtos farmacêuticos e saúde 
pública;

• Disponibilizar às empresas o acesso ao conhecimento 
de especialistas e à infraestrutura dos centros de ino-
vação e laboratórios da Johnson & Johnson.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
A iniciativa é executada por meio de 5 modelos colabora-
tivos da Johnson & Johnson, de acordo com o estágio de 
maturidade das inovações a serem apoiadas:

• Innovation Centers: https://jnjinnovation.com/innova-
tion-centers;

• JLABS: https://jlabs.jnjinnovation.com/; 

• JJDC, Inc.: https://jnjinnovation.com/jjdc;

• Janssen Business Development: https://jnjinnovation.
com/janssenbusinessdevelopment;

• Global Public Health: https://jnjinnovation.com/part-
nering/global-public-health.

COMO PARTICIPAR:
Inscrevendo-se diretamente no sítio eletrônico: https://jla-
bs.jnjinnovation.com/;

Para saber mais, entre em contato com Ricardo Tolentino, 
Líder de Novos Negócios e Inovação na Janssen Brasil (rto-
lent8@its.jnj.com).

PÚBLICO-ALVO:
Startups, pesquisadores e empreendedores com projetos 
que impactem a saúde humana.

INVESTIMENTO:
As Startups selecionadas poderão ser incubadas em um 
dos nove JLABS e/ou receber outros tipos de investimento 
no seu projeto de acordo com os modelos de inovação ex-
terna da Johnson & Johnson Innovation.

BENEFÍCIOS:
• Acesso à infraestrutura laboratorial de ponta e áreas 

administrativas compartilhadas para a empresa resi-
dente nos JLABS;

• Acesso ao suporte técnico às empresas pela equipe do 
JLABS ao longo de todo o processo de desenvolvimen-
to do produto.

LEGENDA
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POLARIS INVESTIMENTOS

Saiba mais em:
www.polarisinvest.net

REALIZAÇÃO
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POLARIS INVESTIMENTOS

OBJETIVO:

Investir em negócios de base tecnologia em fase 
inicial de desenvolvimento e com alto potencial de 
crescimento.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Atuar em mercados potencialmente grandes, acima 
de R$ 1 bilhão; 

• Compartilhar risco em negócios nos quais o produto 
ou o modelo sejam efetivamente diferenciados.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio financeiro na forma de capital semente (Seed Capi-
tal) ou capital de risco (Venture Capital);

Para negócios em early stage (fim de validação e início de 
tração), a Polaris também apoia a formulação da estratégia 
e a tomada de decisão em assuntos de gestão, comerciali-
zação e marketing.

COMO PARTICIPAR:
Preencher formulário na aba “Apresente o seu negócio” em 
www.polarisinvest.net. 

PÚBLICO-ALVO:
Sem limitações setoriais;

O fundo, preferencialmente, atua como coinvestidor em 
empresas que já tenham faturamento.

INVESTIMENTO:
Não há custos para apresentação de proposta de negócio;

As empresas selecionadas receberão proposta de investi-
mento, sempre minoritária, a partir de um mútuo conver-
sível em participação inferior a 30%.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Bastante flexível, historicamente, aporta um mínimo de R$ 
30 mil e, na média, até R$ 300 mil.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a uma ampla rede de contatos para facilitar 

parcerias e contatos comerciais;

• Facilidade de acesso aos analistas e sócios; 

• Flexibilidade e adaptabilidade nos termos contratuais; 

• Inexistência de limites rígidos, normalmente presen-
tes em regulamentos de fundos de investimento tra-
dicionais.

LEGENDA
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REDPOINT EVENTURES

Saiba mais em:
https://rpev.com.br

REALIZAÇÃO
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REDPOINT EVENTURES

OBJETIVO:

Fornecer aos empreendedores o capital, o know-how 
e a rede para criar e aumentar as próximas histórias de 
sucesso na Internet da América Latina.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar empreendedores visionários a acelerar o cres-
cimento de suas empresas através de insights locais, 
relacionamentos globais, estratégias de financiamen-
to e de saída;

• Investir em empresas de alto potencial para liderar 
seus respectivos mercados.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital);

• Apoio técnico especializado de time com conhecimen-
to e parcerias para ampliar a governança e estratégia 
da empresa em seu momento de escalonamento; 

• Apoio técnico dos fundos Redpoint Ventures e e.ven-
tures, parceiros do Vale do Silício, e de rede global de 
fundos na China, Rússia, Alemanha e Japão.

COMO PARTICIPAR:
Fazer contato para avaliar se a sua proposta é aderente a 
nossa tese de investimento para uma conversa inicial.

PÚBLICO-ALVO:
Próxima geração de grandes empreendedores.

INVESTIMENTO:
Não há custo para participar do processo seletivo e a empre-
sa pode receber proposta de participação acionária.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte inicial de R$ 500 mil até aportes maiores em novas 
rodadas de investimento.

BENEFÍCIOS:
Temos confiança no mercado brasileiro da Internet e na 
capacidade dos empreendedores de aproveitar seu po-
tencial.

Acesso a uma equipe experiente

Parceiros empreendedores e executivos comprometidos 
para trabalhar juntos na superação dos desafios das em-
presas investidas do nosso portfólio.

Acesso a um time de empreendedores apaixonados

investimos nas melhores equipes que desejam moldar o 
futuro e transformar os setores.

Acesso a um hub de expertise global 

Analizamos um fluxo constante de aprendizado e melho-
res práticas de mercados maduros e emergentes.

Acesso direto com o Vale do Silício

representamos a primeira e única presença do Vale do Si-
lício no Brasil.

LEGENDA
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RIVERWOOD CAPITAL

Saiba mais em:
www.riverwoodcapital.com

REALIZAÇÃO
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RIVERWOOD CAPITAL

OBJETIVO:

Apoiar empresas do setor de tecnologia com foco 
em tecnologias de alto potencial de crescimento, 
com necessidade de capital e de conhecimento para 
expansão em escala global.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar negócios de tecnologia e negócios relacionados 
à tecnologia, com grandes oportunidades de merca-
do e modelos de negócios comprovados, que podem 
acelerar o crescimento se houver o capital e o suporte 
necessários;

• Apoiar as empresas por meio de oportunidades em 
uma base global, com ênfase especial na América do 
Norte, América Latina e outros mercados emergentes. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de fundos de capital em-

preendedor (Private Equity);

• Apoio técnico especializado para definição e desenvol-
vimento de estratégias, na aceleração do crescimento, 
gestão da estrutura de custos da cadeia de suprimen-
tos, além do desenvolvimento de rotas tecnológicas 
gerenciáveis para o sucesso em longo prazo.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato por meio do correio eletrônico info@
rwcm.com. 

PÚBLICO-ALVO:

Empresas industriais com faturamento anual de US$ 100 
milhões até US$ 500 milhões;

Empresas de software e de serviços com faturamento anu-
al de US$ 25 milhões até US$ 150 milhões; 

Investimos em todo o espectro tecnológico, incluindo: 

• Tecnologias de informação e infraestrutura de teleco-
municação;

• Hardware e Semicondutores; 

• Eletrônica de consumo;  

• Serviços de tecnologia de informação e terceirização; 

• Software de mercado industrial (B2B);

• Internet digital e consumidor; 

• Tecnologias transversais líderes para uso em outras 
indústrias.

INVESTIMENTO:
Não há custo para startups e scale-ups.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte típico por empresa é US$ 25 milhões até 125 mi-
lhões.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a equipe de investidores experientes na ex-

pansão de negócios em diferentes setores e geogra-
fias, além de executivos com experiência em empre-
sas globais de tecnologia;

• Acesso a uma abordagem que envolve parcerias de 
longo prazo com empresas e negócios de base tec-
nológica, busca de padrão de organizações de classe 
mundial, cultura e trabalho em equipe, além de ca-
pacidade para estruturar acordos minoritários e de 
controle;

• Acesso a uma plataforma com compromissos de ca-
pital de mais de US$ 3 bilhões desde a sua fundação 
em 2008, com uma rede de consultores seniores e de 
altos executivos de empresas líderes mundiais em 
tecnologia, experiência na realização de parcerias 
estratégicas e múltiplas relações institucionais para 
o benefício das investidas, além de acesso ao guia 
orientativo para escalonamento para as empresas in-
vestidas do portfólio.
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SMART MONEY VENTURES

Saiba mais em:
www.smartmoney.ventures

REALIZAÇÃO
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SMART MONEY VENTURES

OBJETIVO:

Apoiar startups em estágio inicial que já tenham alguma 
tração e monetização.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Investir nas melhores startups que já tenham tração e 
crescimento mensal de 20% nas vendas;

• Viabilizar rodadas de investimento do tipo “Series A” 
tendo como meta multiplicar a receita em 10 vezes 
em até 2 anos. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de investimento anjo e ca-

pital semente (Seed Capital);

• Apoio técnico a partir do engajamento dos coinvesti-
dores anjo do grupo;

• Apoio técnico do time do fundo a partir de sua exper-
tise em temas como finanças, crescimento e relações 
públicas. 

COMO PARTICIPAR:
Envio de apresentação do tipo “pitch deck” em www.
smartmoney.ventures.

PÚBLICO-ALVO:
Startups, empreendedores e teses de investimentos com 
um forte viés global dos estados do Paraná, Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro e Goiás. 

Sem restrição de tese, mas com preferência por negócios 
nas áreas de educação (EdTech), finanças (Fintech), segu-
ros (InsurTech), turismo, mobilidade urbana, otimização 
em processos B2B e no modelo de software como serviço 
na nuvem (SaaS).

São valorizados os modelos de negócios com soluções em 
rede e de markeplace.

INVESTIMENTO:
Não há nenhum custo para a empresa interessada em rece-
ber nosso investimento. 

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte de capital de R$ 500 mil até R$ 1,5  milhão, com valor 
ideal de R$ 1 milhão.

BENEFÍCIOS:
• Alto grau de engajamento dos gestores e coinvestido-

res do fundo;

• Possibilidade de acessar talentos ao projeto a partir do 
departamento de engenharia da computação de uma 
das principais universidades do país, a Unicamp;

• Acesso a um conjunto de ferramentas colaborativas 
e de desenvolvimento como a Amazon Web Services 
(AWS),  benchmarks com empresas, rede de colabora-
ção com demais startups investidas e a material edu-
cacional restrito e exclusivo.

LEGENDA
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TRIAXIS CAPITAL

Saiba mais em:
http://triaxiscapital.com/

REALIZAÇÃO
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TRIAXIS CAPITAL

OBJETIVO:

Consolidar portfólio de empresas de tecnologia da 
informação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Investir em portfólio de até 15 empresas nas áreas de 
software e tecnologias da informação;

• Agregar capital e conhecimento para crescimento or-
gânico e inorgânico das empresas investidas;

• Contribuir para as empresas do portfólio atingirem 
porte e níveis adequados de governança corporativa 
para uma possível abertura de capital.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de capital de risco (Venture 

Capital) e de capital empreendedor (Private Equity), 
por meio de instrumentos de dívida conversível em 
ações;

• Apoio técnico especializado por meio de Conselheiros 
Consultivos, cujos integrantes têm histórico sólido e 
comprovado na criação, investimento, aconselhamen-
to, governança e financiamento.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato por meio do endereço eletrônico http://
triaxiscapital.com/

PÚBLICO-ALVO:
Empresas de base tecnológica, inovadoras e com potencial 
para abertura de capital.

INVESTIMENTO:
ão há custo para participação das empresas.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Aporte por empresa de até R$ 20 milhões, com possibilida-
de de uma segunda rodada de mais R$ 20 milhões.

A participação requerida pelo investimento é de 10 a 25% 
em bases totalmente diluídas. 

BENEFÍCIOS:
Expertise e governança para então levar a empresa para 
outro patamar.

LEGENDA
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VALOR CAPITAL GROUP

Saiba mais em:
http://valorcapitalgroup.com/

REALIZAÇÃO
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VALOR CAPITAL GROUP

OBJETIVO:

Consolidar posição como o fundo de risco 
transfronteiriço pioneiro que une os mercados de 
tecnologia dos Estados Unidos e do Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estabelecer parceria com empreendedores visionários 
que constroem negócios transformadores no Brasil;

• Estabelecer parceria com empresas globais de tecno-
logia que definem categorias e apoiar sua expansão 
no Brasil, a exemplo do Google e PayPal;

• Contribuir para moldar o cenário socioeconômico e 
tecnológico brasileiro. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro desde o início do ciclo de vida da em-

presa por meio de capital de risco (Venture Capital) até 
o lançamento de ofertas públicas (IPO);

• Aporte técnico especializado para suporte operacio-
nal e conectividade com mercados globais.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato pelo endereço eletrônico info@valorca-
pitalgroup.com. 

PÚBLICO-ALVO:
Empreendedores visionários que construam negócios 
transformadores no Brasil e que atendam problemas ainda 
não endereçados para a classe média.

INVESTIMENTO:
Não há custo para participação no processo seletivo de in-
vestimento do fundo.

INVESTIMENTO DO FUNDO:

Os investimentos são feitos por meio de três veículos: Valor 
Venture Fund I, II e III;

Os três fundos já captaram um total de US$ 45 milhões. 

BENEFÍCIOS:
• Acesso a uma rede experiente de investidores com 

relações nos Estados Unidos, Brasil e toda a América 
Latina;

• Acesso a experiência e know-how únicos, a fim de ace-
lerar o tempo de comercialização e reduzir o risco-país.

LEGENDA
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FINANCIAMENTO INDIRETO
i. INCENTIVO FISCAL
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LEI DO BEM 

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/tecnologia/
incentivo_desenvolvimento/lei_bem/_bem/Lei_do_Bem.html
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LEI DO BEM

OBJETIVO:

Estimular as atividades de pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) de inovação tecnológica.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estimular atividades de concepção de novos produtos 
ou processos de fabricação;

• Agregar novas funcionalidades ou características ao 
produto ou processo já existentes que impliquem me-
lhorias incrementais e efetivos ganhos de qualidade e/
ou de produtividade;

• Promover mais competitividade das empresas no mer-
cado. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Concessão automática de incentivos fiscais para empre-
sas que realizam atividades de P&D, cujas modalidades de 
apoio incluem: 

• Exclusão na determinação do lucro real para cálculo 
do IRPJ e da base de cálculo da CSLL do valor corres-
pondente a até 60% da soma dos dispêndios efetua-
dos com P&D (podendo chegar a até 180% a depender 
do setor); 

• Depreciação acelerada das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, novos, adquiridos para utili-
zação nas atividades de P&D; 

• Amortização acelerada dos dispêndios para aquisição 
de bens intangíveis para P&D;

• Redução do imposto de renda retido na fonte nas re-
messas efetuadas para o exterior destinadas ao regis-
tro e manutenção das marcas, patentes e cultivares; 

• Redução de 50% do IPI na compra de equipamentos, 
máquinas, aparelhos e instrumentos, destinados à 
P&D. 

COMO PARTICIPAR:
Informar ao MCTI os dispêndios em P&D de inovação tec-
nológica até 31 de julho do ano subsequente de cada exer-
cício fiscal através de formulário eletrônico - FormP&D. 

PÚBLICO-ALVO:
Podem ter acesso aos incentivos fiscais da Lei do Bem, as 
empresas: 

• Em regime no Lucro Real; 

• Com Lucro Fiscal; 

• Com regularidade fiscal (emissão da CND ou CPD-EN); 

• Que invistam em P&D.

INVESTIMENTO:
Os incentivos fiscais serão concedidos para as empresas 
que investem em pesquisa e inovação, respeitados alguns 
critérios.

Não são computados para fins de utilização dos incentivos 
os montantes alocados como recursos não reembolsáveis.

A empresa deverá optar entre os incentivos originais da Lei 
do Bem e os do art. 19-A.

BENEFÍCIOS:
Redução do custo das empresas para a realização de P&D.
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LEI DE INOVAÇÃO Nº 13.196 
– RIO GRANDE DO SUL

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.al.rs.gov.br/filerepository/repLegis/arquivos/13.196.pdf



171

LEI DE INOVAÇÃO Nº 13.196 – 
RIO GRANDE DO SUL

OBJETIVO:

Incentivar a inovação e a pesquisa científica e 
tecnológica em ambiente produtivo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Tratamento diferenciado e simplificado para os forne-
cedores do estado do Rio Grande do Sul enquadrados 
como microempresas e empresas de pequeno porte, 
quando envolvam inovação;

• Apoio à implantação e à consolidação de parques 
científicos e tecnológicos e de incubadoras de base 
tecnológica;

• Apoio à implantação e à consolidação de Arranjos Pro-
dutivos Locais (APL);

• Autorização para a instituição de política de incenti-
vos financeiros e fiscais, fundos ou linhas especiais 
de créditos com vista à consecução dos objetivos da 
Lei, tendo como beneficiários universidades e outras 
entidades e/ou empresas para tanto expressamente 
autorizadas, desde que com unidade produtora e/ou 
centro de pesquisa instalado no Estado do Rio Grande 
do Sul, bem como pesquisadores e cientistas domici-
liados no Estado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Incentivos fiscais limitados até 75% do ICMS incremental 
da empresa, 3% do valor do seu faturamento bruto e ao 
prazo de três anos renováveis mediante repactuação.

COMO PARTICIPAR:
O primeiro passo para a empresa é a entrega de Carta-Con-
sulta para a Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia do estado, de forma impressa e em 
formato eletrônico.

A partir do resultado obtido na fase inicial, a empresa de-
talhará o projeto.

A concessão do incentivo é realizada a partir da análise e 
aprovação do projeto por Comitês competentes.

PÚBLICO-ALVO:
A empresa deve anualmente comprovar o atendimento 
aos requisitos de enquadramento e regularidade com as 
obrigações contratuais junto ao Banrisul, Caixa Estadual, 
Agência de Fomento/RS e ao BRDE, assim como com as 
obrigações fiscais, previdenciárias e ambientais decorren-
tes da legislação vigente.

INVESTIMENTO:
Os incentivos fiscais são proporcionais aos esforços ino-
vativos das empresas, considerando-se principalmente os 
dispêndios corrente e de capital em pesquisa e desenvol-
vimento (P&D).

BENEFÍCIOS:
Redução do custo da empresa para investir em P&D.

LEGENDA
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PROGRAMA ROTA 2030

Saiba mais em:
http://www.mdic.gov.br/index.php/competitividade-industrial/setor-automotivo/rota2030
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PROGRAMA ROTA 2030

OBJETIVO:

Ampliar a inserção global e a modernização da 
indústria automotiva brasileira.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover a exportação de veículos e autopeças pro-
duzidas no país;

• Promover a inserção da indústria automotiva nacional 
no estado da arte da produção global de veículos au-
tomotores até o final da vigência do programa; 

• Contribuir para a competitividade da indústria auto-
motiva nacional.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Benefício tributário à pessoa jurídica habilitada que realize 
dispêndios em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) no país, referente à:

• Dedução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
CSLL devidos, sobre até 30% dos dispêndios em pes-
quisa e desenvolvimento realizados no País, no pró-
prio período de apuração;

• Isenção do imposto de importação das autopeças sem 
produção nacional equivalente, tendo como contra-
partida a realização, pelos importadores, de dispên-
dios correspondentes a 2% do valor aduaneiro, em 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
e em programas prioritários de apoio ao desenvolvi-
mento industrial e tecnológico para o setor automo-
tivo e sua cadeia.

COMO PARTICIPAR:
Primeiramente, a empresa deve enviar o formulário (dis-
ponível em http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-
-165-de-24-de-junho-de-2019-187432083)  para o correio 
eletrônico rota2030@mdic.gov.br, a fim de inscrever-se no 
Programa junto ao Ministério da Economia;

Posteriormente, as empresas habilidades devem compro-
var a realização de investimentos em atividades de P&D, 
por meio de formulário eletrônico (endereço acima), a ser 
encaminhado anualmente aos Ministérios da Ciência, Tec-
nologia, Comunicações e Inovações e da Economia.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas do setor automotivo: montadoras e importado-
res de veículos e fabricantes de autopeças.

INVESTIMENTO:
De forma geral, as empresas habilitadas devem realizar 
dispêndios mínimos em atividades de pesquisa e desen-
volvimento, que vão de 0,25% a 1,2 % da receita bruta total 
da venda de bens e serviços relacionados aos produtos au-
tomotivos, excluídos os impostos e contribuições inciden-
tes sobre a venda.

BENEFÍCIOS:
Redução do custo das empresas para a realização de ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento.
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APOIO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E 
CONSULTIVO
i.  ARTICULAÇÃO PÚBLICO PRIVADA
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CÂMARA BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA 4.0

Saiba mais em:
https://bit.ly/2UIKISz
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CÂMARA BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA 4.0

OBJETIVO:

Integrar e harmonizar iniciativas para o desenvolvimento 
da Indústria 4.0 no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Ser um instrumento indutor do uso de conceitos e prá-
ticas relacionados à indústria 4.0;

• Contribuir para o aumento da competitividade e pro-
dutividade das empresas brasileiras;

• Contribuir para a inserção do Brasil nas cadeias globais 
de valor;

• Melhorar a posição do Brasil em índices globais de 
competitividade.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
As ações da Câmara utilizam instrumentos das agências de 
fomento e investimento próprio das empresas.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato com a respectiva associação de classe 
ou organização que integra os Grupos de Trabalho da Câ-
mara Brasileira da Indústria 4.0.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas, instituições e entidades governamentais, empre-
sariais e acadêmicas.

INVESTIMENTO:
Não há custo para participação.

BENEFÍCIOS:
Acesso a informações estratégicas para a formulação de 
políticas e planos de negócios de órgãos, instituições e 
empresas públicas e privadas no que se refere aos concei-
tos da Indústria 4.0.
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COMITÊS E GRUPOS DE 
TRABALHOS TEMÁTICOS

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://anpei.org.br/
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COMITÊS E GRUPOS DE 
TRABALHOS TEMÁTICOS

OBJETIVO:

Promover o networking, a colaboração e a mobilização 
em torno de temas relevantes no processo de inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Mapear e interpretar temas transversais ao processo de 
inovação e difundir as melhores práticas corporativas e 
institucionais;

Proporcionar atualizações de temas-chave e de articulação 
de políticas de incentivo à inovação e discussões de alto 
nível, além de representatividade institucional e de capa-
citação personalizada na área;

Promover a colaboração, a troca de experiências e a pro-
moção de boas práticas em:

• interação universidade-empresa;

• gestão da inovação;

• recursos e fomento à inovação;

• gestão da propriedade intelectual

• interação indústria-startup.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
A partir da atuação dos comitês temáticos, que se reúnem 
frequentemente (de 8 a 9 encontros anuais de cada gru-
po), os participantes têm acesso a apresentações, estudos, 
casos de sucesso e guias práticos.

COMO PARTICIPAR:
As reuniões e iniciativas são destinadas para representan-
tes de empresas associadas à Anpei com interesse nos te-
mas debatidos pelos Comitês;

O comitê “Gestão da Inovação” é destinado para todos os 
profissionais de inovação que desejam uma aproximação 
maior com a associação e suas iniciativas; 

PÚBLICO-ALVO:
Líderes, gestores e empreendedores interessados em de-
senvolver e aprimorar processos de gestão da inovação e 
ampliar sua rede de contatos e parceiros.

INVESTIMENTO:
Para participar dos Comitês Temáticos a organização/em-
presa deve ser associada à Anpei.

O investimento pode ser consultado conforme o tipo e o 
porte da empresa no site da associação.

O comitê “Gestão da Inovação” é aberto ao público e não 
requer investimento. 

BENEFÍCIOS:
Acesso a informações estratégicas e aprimoramento da 
capacidade prática dentro da Anpei, reconhecida por seus 
associados como uma associação colaborativa, ideal para 
construir uma rede de contatos e confiável para dar supor-
te aos gestores de inovação no país.
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CHAMAMENTOS 
PÚBLICOS DO COMITÊ 
DE NEGOCIAÇÃO E 
RELACIONAMENTO 
INSTITUCIONAL (CORI)

Saiba mais em:
http://cnpq.br/cori/

REALIZAÇÃO



181

CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
DO COMITÊ DE NEGOCIAÇÃO 
E RELACIONAMENTO 
INSTITUCIONAL (CORI)
OBJETIVO:

Estreitar relações entre ICT, indústrias e outras empresas 
que desejam aplicar seus recursos em P&D com 
eficiência e efetividade.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Fomentar projetos de pesquisa e inovação;

• Capacitar recursos humanos em pesquisa e inovação, 
dentro e fora do país;

• Promover o intercâmbio entre Instituições Científicas 
e Tecnológicas (ICT), empresas e indústrias;

• Apoiar o desenvolvimento tecnológico e a inovação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Participação no fomento por meio de programas dis-

poníveis no CNPq: projetos de pesquisa e programas 
de formação de RH de alto nível de qualificação;

• Fomento a ações específicas a partir de demandas de 
pesquisa da empresa e em consonância com a estraté-
gia nacional de CT&I.

COMO PARTICIPAR:
Preencher o formulário no endereço http://www.cnpq.br/
web/guest/chamadas-publicas;

Não há previsão de novos chamamentos públicos.

PÚBLICO-ALVO:
Pessoas jurídicas de direito privado, brasileiras e estrangeiras.

INVESTIMENTO:
Os recursos para as ações a serem desenvolvidas serão 
aportados pela empresa proponente, não havendo limite 
pré-estabelecido a ser investido.

BENEFÍCIOS:
• Atuação em abrangência nacional com a credibilidade 

do CNPq;

• Participação na agenda de pesquisa nacional;

• Fomento a projetos específicos, a partir da demanda 
da empresa.

LEGENDA
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IDEIAGOV

Saiba mais em:
http://ideiagov.sp.gov.br/ 

REALIZAÇÃO
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IDEIAGOV

OBJETIVO:

Apoiar projetos de inovação para solucionar desafios 
transversais e setoriais encontrados na gestão estadual 
de São Paulo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Desenvolver e disseminar conteúdos inovadores para 
o governo, capacitar e oferecer estrutura de apoio 
para gestores públicos;

• Apoiar soluções inovadoras de empresas e gestores 
públicos para desafios enfrentados pelo governo do 
Estado de São Paulo;

• Selecionar e acelerar tecnologias de mercado que ofe-
reçam soluções para adversidades do interesse públi-
co e complementem o trabalho do governo.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Desafios Tecnológicos do Governo: Canal de chama-

das públicas para resolver desafios concretos e espe-
cíficos que estão sendo enfrentados pelo governo do 
Estado de São Paulo;

• Ofertas Tecnológicas do Mercado: Canal de recebi-
mento de ofertas de tecnologias e soluções inovado-
ras, sejam elas de produtos, processos ou serviços, re-
lacionadas as adversidades de interesse público.

COMO PARTICIPAR:
• Acessar o site da iniciativa e selecionar entre os dois 

instrumentos (Desafios Tecnológicos ou Ofertas Tec-
nológicas);

• Cada instrumento disponibiliza no site suas chamadas 
públicas ou editais vigentes e apresenta seus critérios 
e condições de participação. 

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas, startups e gestores públicos;

• Cada chamada pública ou edital apresenta o público 
alvo definido.

INVESTIMENTO:
Indefinido.

BENEFÍCIOS:
• Aceleração de negócios para startups e PMEs selecio-

nadas pelo programa;

• Articulação com potenciais fornecedores e parceiros 
para contratação e escalonamento da produção para 
as soluções validadas pelo programa;

• Suporte para expansão nacional e internacionalização 
das soluções adotadas com sucesso pelo programa;

• Conexão com possíveis fontes de financiamento pú-
blico e privado;

• Potencial adoção ou compra das soluções por parte de 
órgãos de governo;

• Exposição e disseminação dos projetos implementa-
dos utilizando o Estado de São Paulo como vitrine de 
soluções tecnológicas de sucesso.

LEGENDA
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APOIO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E 
CONSULTIVO
ii. CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
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EDUCANPEI

Saiba mais em:
http://anpei.org.br/educanpei/

REALIZAÇÃO
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EDUCANPEI

OBJETIVO:

Capacitar profissionais com conteúdo relevante e 
aplicado à área de inovação, permitindo a melhoria do 
esforço inovador nas organizações.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Compartilhar conceito inovador de educação continuada, 
com rotas de formação, manutenção e estabelecimento 
de networking em inovação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
São mais de 39 cursos divididos em 10 rotas diferentes: 

• Ciclo Introdutório;

• Gestão da Inovação;

• Gestão de Projetos Tecnológicos;

• Recursos para Inovação;

• Gestão da Propriedade Intelectual;

• Inovação na Pequena e Média Empresa;

• Inovação Baseada no Mercado;

• Inovação Baseada em Tecnologia; 

• Inovação em Negócios;

• Inovação Aberta.

COMO PARTICIPAR:
Acesse o endereço eletrônico http://anpei.org.br/edu-
canpei/ para verificar se existem turmas abertas;

Alternativamente, sugere-se solicitar a construção de uma 
rota com as competências necessárias aos desafios de sua 
organização.

PÚBLICO-ALVO:
Líderes, gestores e profissionais interessados em aprimorar 
seus conhecimentos sobre processos e ferramentas para o 
desenvolvimento da inovação.

INVESTIMENTO:
Cursos de 8 a 16 horas de duração com valores de inscrição 
que variam de R$ 890,00 até R$ 1.960,00;

Associados ANPEI têm de 25% até 40% de desconto.

BENEFÍCIOS:
• Ter acesso a modelos, práticas e ferramentas para gerir 

melhor o esforço inovativo nas organizações;

• Participar dos mais variados cursos em gestão da ino-
vação, comprovadamente relevantes e constantemen-
te aprimorados ao longo dos 32 anos de existência da 
ANPEI;

• Desenvolver networking qualificado com outros pro-
fissionais que praticam inovação nos mais variados 
setores da economia.
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INOVA GLOBAL

Saiba mais em:
www.programainovaglobal.com.br

PARCERIA REALIZAÇÃO

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

E INOVAÇÕES
MINISTÉRIO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

E INOVAÇÕES
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INOVA GLOBAL
OBJETIVO:

Promover intercâmbios profissionais para a execução de 
projetos empresariais de inovação, por meio de bolsas 
de formação e capacitação no exterior ou no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estimular o desenvolvimento de projetos de inovação 
industrial;

• Auxiliar a indústria na aceleração da construção de co-
nhecimento aplicável, bem como na consolidação de 
parcerias internacionais;

• Proporcionar transferência de conhecimento, habi-
lidades e atitudes entre institutos de tecnologia no 
exterior, empresas de classe mundial e a indústria bra-
sileira;

• Estabelecer parcerias com instituições internacionais 
de referência em inovação, com o intuito de facilitar o 
acesso a equipes altamente qualificadas e infraestru-
tura de ponta.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Bolsas para pesquisadores atuarem em projetos de 

inovação;
• Acesso à rede de parceiros internacionais, criteriosa-

mente escolhidos;
• Assessoria para seleção de pesquisadores com perfis 

compatíveis aos indicados nos projetos, por meio de 
banco de talentos e plataforma web;

• Suporte a todo o processo de negociação entre partí-
cipes do programa;

• Monitoramento dos intercâmbios;
• Avaliação de resultados;
• Orientação da execução do plano de trabalho realiza-

do por tutor.

COMO PARTICIPAR:
• A empresa elabora e submete projeto de inovação ao 

Chamamento Público contínuo CNPq/ IEL, via formu-
lário disponibilizado no sítio eletrônico do programa;

• As propostas submetidas serão analisadas pelo CNPq;
• O atendimento aos critérios estabelecidos tornará o 

projeto elegível e, desta forma, apto a receber bolsis-
tas no âmbito do programa;

• A empresa com projeto elegível deverá celebrar Termos 
de Parceria com o IEL, dando assim início ao projeto.  

PÚBLICO-ALVO:
• Indústrias que atuam no Brasil com investimento em  P,D&I;
• Institutos de P,D&I públicos e privados; 
• Órgãos de governo; 
• Entidades do terceiro setor.

INVESTIMENTO:
Os valores apresentados na coluna “benefícios” são de re-
ferência, podendo variar de acordo com a modalidade e 
duração da bolsa (de um a 12 meses):

MODALIDADE BENEFÍCIOS

N
o 

Br
as

il Atração de Jovens Talentos 
(BJT)

R$ 4.100,00*/mês ou
R$ 7.000,00*/mês (de 
acordo com categoria)

Pesquisador Visitante Especial 
(PVE)

R$ 14.000,00*/mês de 
permanência no Brasil

N
o 

Ex
te

ri
or

Desenvolvimento Tecnológico 
e Inovação no Exterior Junior 
(DEJ)

US$ 1.300*/mês

Desenvolvimento Tecnológico 
e Inovação no Exterior Sênior 
(DES)

US$ 2.100*/mês

Doutorado Sanduíche (SWE) US$ 1.300*/mês

Pós-Doutorado (PDE) US$2.100*/mês

*Valores de referência. Não estão incluídas despesas de viagem, hospedagem, 
seguros e taxas. O detalhamento está no Chamamento Público, publicado no site 
do Programa.

BENEFÍCIOS:
Para empresas instaladas no Brasil: oportunidades de 
geração de conhecimento aplicável, de qualificação de 
mão de obra e de inserção em redes globais de inovação a 
custos competitivos;

Para ICTs instaladas no Brasil: atração, formação e reten-
ção de profissionais altamente qualificados, que possuam 
habilidades específicas para atuação em pesquisa aplicada 
pré-competitiva.

Para organizações do terceiro setor dedicadas à 
promoção da inovação: viabilização de intercâmbios 
voltados ao desenvolvimento de competências de gestão 
e/ ou de formulação, implementação e avaliação de 
programas de incentivo à inovação.

Para empresas estrangeiras de classe mundial 
instaladas no exterior: oferta de mão de obra qualificada 
e estabelecimento de relações com o Brasil, que podem 
levar à entrada em novos mercados ou à melhoria do 
relacionamento com fornecedores.

Para pesquisadores: desenvolver projetos de inovação 
empresariais em centros de pesquisa de ponta no exterior 
ou no Brasil, de modo a desenvolver competências, habili-
dades e atitudes para atuação em pesquisa aplicada.
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INOVA TALENTOS

PARCERIA REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.portaldaindustria.com.br/inovatalentos/
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191

INOVA TALENTOS

OBJETIVO:

Ampliar o número de profissionais qualificados em 
atividades de inovação no setor empresarial brasileiro.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Qualificar profissionais especializados na área de P,D&I 
para a execução de projetos de inovação no ambiente 
empresarial;

• Proporcionar aos profissionais vivência empresarial 
para uma melhor atuação no mercado;

• Contribuir com o aumento da atividade inovadora nas 
empresas;

• Desenvolver projetos de inovação nas empresas e ins-
titutos públicos e privados de P,D&I.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Assessoria para recrutamento e seleção de recurso hu-

manos capaz de atender aos desafios de inovação das 
empresas;

• Capacitação e acompanhamento dos recursos huma-
nos;

• Treinamento supervisionado para ampliar o conheci-
mento dos recursos humanos;

• Acompanhamento por profissionais do IEL visando o 
aprimoramento das dimensões comportamentais; 

• Orientação da execução do plano de trabalho realiza-
do por tutor;  

• Bolsas para pesquisadores atuarem em projetos de 
inovação em empresas e institutos de P,D&I no Brasil.  

COMO PARTICIPAR:
• A empresa elabora e submete projeto de inovação ao 

Chamamento Público contínuo CNPq/ IEL, via formu-
lário disponibilizado no sítio eletrônico do programa;

• As propostas submetidas serão analisadas pelo CNPq;

• O atendimento aos critérios estabelecidos tornará o 
projeto elegível e, desta forma, apto a receber bolsis-
tas no âmbito do programa;

• A empresa com projeto elegível deverá celebrar Ter-
mos de Parceria com o IEL dando assim início ao pro-
jeto. 

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas; 

• Institutos de P,D&I públicos e privados; 

• Órgãos de governo; 

• Organizações do terceiro setor. 

INVESTIMENTO:
Os valores apresentados na coluna “custo da bolsa” são de 
referência, podendo variar de acordo com a modalidade 
de bolsa e duração (12 ou 24 meses): 

Modalidade 
Bolsa

Pacote 
Inova

Bolsa - 
12 meses

Investimento 
Total

Graduando R$ 12.000 R$ 18.000 R$ 30.000

Graduado R$ 12.000 R$ 30.000 R$ 42.000

Mestre R$ 14.000 R$ 36.000 R$ 50.000

Doutor R$ 16.000 R$ 54.000 R$ 70.000

+ R$1.000,00 (um mil reais) por projeto referente às despesas operacionais

BENEFÍCIOS:
• Atrair, reter e desenvolver recursos humanos qualifi-

cados em novas tecnologias e metodologias, voltados 
para execução de Projetos de Tecnologia e Inovação, 
com custo reduzido;

• Incrementar a competitividade da empresa e adicio-
nar valor ao negócio por meio da execução de projeto 
de P,D&I;;

• Atender à demanda do mercado brasileiro por talen-
tos qualificados de forma eficiente, desburocratizada 
e com custos atraentes;

• Ademais, as empresas terão facilidade no acesso de 
recursos para o pagamento de bolsas e serviços para 
a realização do projeto de P,D&I através do cartão BN-
DES, que é um mecanismo simplificado de crédito pré-
-aprovado e que permite a contratação de projetos de 
inovação.

LEGENDA
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INNOVATION ACADEMY

Saiba mais em:
https://www.ahkbrasilien.com.br/projetos/startups-e-inovacao/ahk-innovation-academy

REALIZAÇÃO
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INNOVATION ACADEMY

OBJETIVO:

Apoiar os colaboradores das empresas associadas 
à AHK no desenvolvimento profissional e pessoal em 
Inovação.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
• Desenvolver a cultura para inovação nas empresas;

• Habilitar profissionais em técnicas e conceitos da ges-
tão sistemática da inovação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Capacitação composta por 7 módulos com os concei-

tos chave que todo profissional de inovação ou inte-
ressado em atuar com inovação deveria saber.

• Conteúdo planejado para empresas associadas que de-
sejam implementar com sucesso práticas de inovação.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato com a AHK pelo e-mail: 

inov.assist@ahkbrasil.com

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas associadas à Câmara de Comércio Brasil Ale-

manha – AHK;

• Profissionais de todas as áreas e de empresas de todos 
os portes interessados em participar, implementar e/
ou conduzir projetos de Inovação em suas respectivas 
empresas.

INVESTIMENTO:
• Módulos individuais: R$399,00

• Todos os módulos: R$2.799,00

BENEFÍCIOS:
• 4-6 horas de conteúdo por módulo (ao vivo no forma-

to online);

• Interação entre consultores e alunos durante todo o 
curso;

• Atividades hands-on em ambiente digital;

• Ambiente único para acesso a todos os cursos, ativida-
des e materiais.
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INNOVATION ARCHITECT

Saiba mais em:
http://anpei.org.br/educanpei/educanpei-cursos/innovation-architect/

REALIZAÇÃO
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INNOVATION ARCHITECT

OBJETIVO:

Ampliar competências e acelerar o know how de 
inovação nas empresas, instrumentalizando profissionais 
por meio das melhores práticas das organizações mais 
inovadoras do Brasil.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Desenvolver e ampliar a maturidade dos modelos de gestão 
da inovação nas organizações, a partir de práticas testadas e 
validadas por empresas reconhecidamente inovadoras.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
O conteúdo é desenvolvido a partir das melhores práticas 
das empresas mais inovadoras do Brasil e organizado em 
formato de fácil aplicação;

São feitas palestras com executivos experientes contando 
como eles mesmos aplicaram, na prática, o conteúdo dis-
cutido;

Durante o curso, os alunos desenvolvem um projeto que 
deverão englobar o mapeamento das práticas de inovação 
anteriormente realizado pela organização, a análise crítica 
de gaps e oportunidades para aperfeiçoar o ecossistema 
de inovação, concluindo com a construção de um plano de 
evolução para a empresa.

COMO PARTICIPAR:
Acesse o site (http://innovation-architect.webflow.io/#Re-
gister) e verifique o calendário de turmas abertas ou entre 
em contato para mais informações.

PÚBLICO-ALVO:
É direcionado para profissionais que já possuam experi-
ência como gestores de Inovação e desejam ampliar a sua 
competência com base nas melhores práticas das empre-
sas da ANPEI.

INVESTIMENTO:
Cursos com carga horário de 25 horas, entre aulas, pa-
lestras e banca, com valores de inscrição que variam de 
R$4.500,00 (para associados) a R$5.625,00 (para não asso-
ciados).

BENEFÍCIOS:
• O programa oferece certificação profissional, reconhe-

cida pelas empresas que mais investem em inovação 
no Brasil;

• Acesso a modelos e práticas de sucesso utilizadas pe-
las empresas mais inovadoras do país;

• Não apresenta prescrições genéricas. Ela permite aces-
so às que são adequadas à sua realidade e que permi-
tam a construção de um modelo de gestão da inova-
ção consistente.

• Participação em uma comunidade única e exclusiva de 
gestores de inovação. 
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MBI INDÚSTRIA AVANÇADA

Saiba mais em:
mbi@sc.senai.br

REALIZAÇÃO



197

MBI INDÚSTRIA AVANÇADA

OBJETIVO:

Prover ferramentas para identificar, avaliar e explorar 
oportunidades no contexto da Indústria Avançada. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Inspirar e capacitar os alunos nos conceitos e tendên-
cias da Indústria Avançada; 

• Disponibilizar ferramentas, métodos de estruturação 
de problemas e análise da decisão; 

• Inspirar a criação de novos modelos de negócios; 

• Fornecer conhecimento e informação que permita 
que os participantes formulem estratégias de indús-
tria avançada para suas empresas. 

INSTRUMENTOS DE APOIO:
O programa fornece ferramentas e métodos de estrutura-
ção de problemas, análise da decisão, inovação, desenvol-
vimento de produtos, bem como informações relevantes 
para a tomada de decisão em relação às principais tecno-
logias e conceitos da Indústria Avançada (soluções, requi-
sitos e restrições).

COMO PARTICIPAR:
A matrícula pode ser feita por meio do endereço eletrôni-
co mbi@sc.senai.br.

PÚBLICO-ALVO:
Líderes e gestores de empresas (média e alta gestão).

INVESTIMENTO:
A partir de 24 x R$ 1.402,50. 

BENEFÍCIOS:
• Acesso a aplicações/soluções, requisitos e restrições 

das tecnologias avançadas; 

• Um curso de pós-graduação lato sensu com duração 
de 14 meses; 

• Oportunidade de participar de imersões tecnológicas 
hands on com interação com empresas de base tecno-
lógica e startups; 

• Ensino por meio de aprendizagem assistida (não pre-
sencial);

• Apoio por meio de mentoria para implantação de mí-
nimo produto viável (MVP) tecnológico. 

LEGENDA
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PARCERIA CNPQ-CISB

Saiba mais em:
www.cisb.org.br

REALIZAÇÃO
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PARCERIA CNPQ-CISB

OBJETIVO:

Promover a cooperação em atividades científica e 
tecnológica em áreas definidas consensualmente entre 
o CNPq, o CISB e as empresas interessadas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Formar recursos humanos altamente qualificados e 
capacitá-los para atender as demandas da indústria;

• Aumentar a cooperação entre empresas e universida-
des/institutos de pesquisa brasileiros de modo a ala-
vancar o progresso da ciência e tecnologia brasileira.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de bolsas de estudo para 

pesquisadores atuarem nos projetos de interesse das 
empresas;

• Apoio na construção e na divulgação de chamadas 
conjuntas com o CNPq;

• Apoio na seleção dos recursos humanos que irão de-
senvolver os projetos de interesse das empresas;

• Acompanhamento dos resultados do programa du-
rante e após o encerramento dos projetos.

COMO PARTICIPAR:
Interessados devem entrar em contato com o CISB por 
meio do correio eletrônico contact@cisb.org.br e, a partir 
disso, construir um acordo de mútuo interesse.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas interessadas e associadas ao CISB.

INVESTIMENTO:
Serão oferecidas bolsas de pós-graduação segundo as nor-
mas vigentes do CNPq;

As bolsas serão cofinanciadas pelo CNPq e pela empresa 
parceira, de acordo com condições a serem negociadas em 
cada caso.

BENEFÍCIOS:
Os pesquisadores têm a oportunidade de desenvolver 
suas pesquisas em aplicações de interesse da indústria e 
com perspectiva de desenvolvimento tecnológico.

As empresas industriais, por sua vez, tem acesso ao capital 
humano de alta qualidade dividindo custos e riscos com a 
academia.

Mais informações em https://bit.ly/2ymvoDR. 

LEGENDA
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SINAPSE DA INOVAÇÃO

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
 http://portal.sinapsedainovacao.com.br/
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SINAPSE DA INOVAÇÃO

OBJETIVO:

Transformar e aplicar as ideias geradas por estudantes, 
pesquisadores, professores e profissionais dos diferentes 
setores do conhecimento em negócios de sucesso.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Incentivar o empreendedorismo inovador oferecendo re-
cursos financeiros, capacitações e suporte para transfor-
mar ideias inovadoras em empreendimentos de sucesso.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Incentivar o empreendedorismo inovador oferecen-

do recursos financeiros, capacitações e suporte para 
transformar ideias inovadoras em empreendimentos 
de sucesso;

• Apoiar anualmente os empreendedores por meio do 
programa Sinapse da Inovação em quatro (4) estados 
do Brasil (Amazonas, Espírito Santo, Paraná e Santa Ca-
tarina).

COMO PARTICIPAR:
• Apoio financeiro por meio de recursos não reembol-

sáveis;

• Funding de valor global de até R$ 6 milhões;

• Funding para bolsas com valor global estimado em R$ 
4,2 milhões;

• São financiáveis itens de despesas correntes (custeio), 
tais como: serviços de terceiros (pessoa física e jurídi-
ca); serviços de consultorias tecnológicas, concessão 
de diárias, passagens aéreas e/ou terrestres; material 
de consumo; e, uma (1) cota de Bolsa.

PÚBLICO-ALVO:
Projetos que incorporem novas tecnologias apresentados 
por:

• Pessoa física (coordenador do projeto);

• Microempresa sediada em Santa Catarina;

• Candidatos à Bolsa (pessoa física).

INVESTIMENTO:
• Serão destinados até R$ 60 mil na forma de apoio fi-

nanceiro a 1.000 projetos selecionados;

• Não será exigida contrapartida financeira da propo-
nente; e,

• Cada projeto poderá obter uma (1) cota de bolsa, nível 
de mestre ou graduado, por até 12 meses, de acordo 
com os seguintes valores:

Titulação Valor (R$)

Mestrado R$ 3.500,00

Graduação R$ 2.500,00

BENEFÍCIOS:
• Apoio financeiro para desenvolvimento do projeto;

• Capacitação para alavancar o empreendimento;

• Suporte no desenvolvimento do modelo de negócios 
da empresa;

• Ajuda para ter acesso ao primeiro cliente;

• Contato com potenciais investidores;

• Indicação para outras oportunidades; e,

• Rede de relacionamentos e acesso a potenciais parceiros.

LEGENDA
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APOIO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E 
CONSULTIVO
iii. CONSULTORIA | MENTORIA
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ALI – AGENTE LOCAL  
DE INOVAÇÃO

Saiba mais em:
https://bit.ly/3auqyT0 

REALIZAÇÃO
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ALI – AGENTE LOCAL  
DE INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Possibilitar que o pequeno negócio aumente a captura 
de valor, por meio da criação e entrega de soluções 
inovadoras de maneira acelerada.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover a prática continuada de ações de inovação 
de acordo com o grau de maturidade de gestão e mo-
tivação para implantação da gestão da inovação;

• Contribuir para a melhoria da produtividade dos pe-
quenos negócios por meio de orientação proativa e 
personalizada.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
O projeto se baseia nas seguintes etapas:

• Adesão da empresa;

• Radar da inovação;

• Ferramentas de gestão da inovação

• Acompanhamento in loco.

COMO PARTICIPAR:
Interessados devem procurar o Sebrae por meio dos seus 
canais de atendimento (escritórios regionais, redes sociais 
e central de relacionamento – 0800 570 0800).

PÚBLICO-ALVO:
Pequenos negócios com potencial inovador e de alto impacto.

INVESTIMENTO:
O acompanhamento e orientação do agente local de ino-
vação (ALI) é 100% subsidiado.

O ALI poderá acompanhar a empresa por até 8 meses e 
propor medidas inovadoras sem custo para a empresa.

Atenção: os possíveis custos na implementação das ações 
sugeridas pelo ALI são de responsabilidade do proprietá-
rio da empresa.

BENEFÍCIOS:
Atendimento e acompanhamento customizado, continua-
do, subsidiado e in loco.

O acompanhamento e a orientação prestada pelo ALI tem 
por base os quatro principais tipos de inovação  (produ-
to, processo, marketing e organizacional) como meio para 
geração de resultados concretos para as empresas partici-
pantes, seja na forma de aumento de receita, redução de 
custos e/ou aumento de produtividade.

LEGENDA
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CONSULTORIA EM GESTÃO 
DA INOVAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.portaldaindustria.com.br/iel/canais/gestao-da-inovacao/

REALIZAÇÃO
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CONSULTORIA EM GESTÃO 
DA INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Assessorar empresas a desenvolver suas competências 
internas e seus ambientes para uma cultura real e 
sistemática de inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Estabelecer diretrizes e metas específicas de inovação; 

• Implementar mecanismos de reforço da cultura inova-
dora; 

• Estruturar processos que passam da geração de ideias 
ao desenvolvimento de soluções para o mercado; 

• Prover ferramentas às equipes para gestão da inova-
ção.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Diferentes ferramentas, processos e boas práticas organi-
zadas em categorias:

• Mapeamento da gestão da inovação;

• Sensibilização interna para inovação;

• Política e estratégia de inovação;

• Gestão de ideias;

• Projetos de inovação;

• Medição de resultados;

• Reconhecimento e premiação;

• Capacitações em inovação;

• Plano de gestão da inovação

COMO PARTICIPAR:
Contactar o IEL, presente em todo o território nacional, por 
meio do endereço eletrônico indicado.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas com oportunidades de negócio identifica-

das e que necessitam transformar ideias em inovação;

• Empresas com dificuldades em inovar continuamente. 

INVESTIMENTO:
Propostas customizadas sob demanda.

BENEFÍCIOS:
• Implementação da gestão da inovação de forma prag-

mática, com custo reduzido e resultados em curto prazo; 

• Auxílio à captação de recursos para a inovação; 

• Aceleração do processo de inovação na empresa; 

• Acesso a casos de sucesso e insucesso em gestão da 
inovação em todo o país; 

• Otimização dos investimentos pela avaliação sistemá-
tica do portfólio de inovação; 

• Atendimento em 100% do território nacional sem cus-
tos adicionais de cobertura.
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CREATIVE STARTUPS

Saiba mais em:
www.anprotec.org.br/samsung

REALIZAÇÃO
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CREATIVE STARTUPS

OBJETIVO:

Oferecer suporte metodológico para a aceleração de 
startups inovadores em áreas de interesse da Samsung.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Realizar a seleção anual de startups brasileiras para a 
aceleração de seus projetos inovadores;

• Fomentar startups de base tecnológica e o empreen-
dedorismo criativo para desenvolver economias e co-
munidades locais;

• Contribuir para a criação de empresas de alto impacto;

• Disseminar o modelo coreano de economia criativa no 
Brasil, alinhando-o à vocação e potencialidades dos 
territórios regionais em que se insere o projeto;

• Contribuir para a cadeia de valor da Samsung e das 
incubadoras habilitadas através das empresas desen-
volvidas neste programa.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
O Programa de Promoção da Economia Criativa apoia a 
inovação das empresas a partir de um conjunto de ativida-
des relacionado à identificação, seleção e suporte a proje-
tos da Economia Criativa: 

• Aporte de recursos financeiros que podem variar de 
R$ 100 mil até R$ 200 mil;

• Os recursos financeiros utilizados pela Samsung para a 
aceleração dos projetos inovadores do programa são 
decorrentes dos benefícios fiscais previstos na Lei da 
Informática (Lei 8248/91);

• Apoio técnico especializado por meio de treinamen-
tos, assessoria, mentoria e suporte às atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I).

COMO PARTICIPAR:
Os empreendedores devem acompanhar a divulgação da 
Chamada Nacional para seleção de empreendimentos no 
sítio eletrônico do programa e preencher o formulário de 
inscrição;

Os melhores projetos serão convidados a participar do 
processo de aceleração pelo comitê avaliador do progra-
ma.

PÚBLICO-ALVO:
Startups inovadoras, que: 

• Estejam formalmente registradas;

• Atuem nas áreas de interesse da Samsung;

• Possuam um produto viável mínimo (MVP), concluído 
ou em andamento, para ser acelerado nas áreas de in-
teresse da Samsung;

• Estejam com a sua documentação fiscal, contábil e ad-
ministrativa em dia; 

• Sejam pré-incubadas, incubadas ou graduadas há até 
um ano ou manifestar o compromisso de ser incubado 
em uma das incubadoras habilitadas pela Anprotec.

INVESTIMENTO:
A participação é gratuita.

BENEFÍCIOS:
As startups selecionadas receberão um pacote de serviços 
que incluem, sem a eles se limitar: treinamentos, assesso-
ria, mentoria, suporte às atividades de P,D&I, além de apor-
te financeiro sem a necessidade de contrapartida;

Ao término da aceleração no Brasil, o programa poderá 
indicar startups para incubação cruzada na Coréia do Sul;

As startups selecionadas também terão a oportunidade de 
receber mentorias e apresentar seu produto/serviço para 
banca de investidores internacionais.

LEGENDA
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INBRASIL PRIVATE EQUITY & 
VENTURE CAPITAL

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
www.abvcap.com.br/bpe
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INBRASIL PRIVATE EQUITY & 
VENTURE CAPITAL
OBJETIVO:

Conectar investidores globais (Limited Partners) com 
gestores de fundos de capital em participação locais 
(General Partners).
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Realizar missões e eventos para a captação de recursos 
entre investidores internacionais e fundos gestores de 
capital de risco (Venture Capital) e de capital empreen-
dedor (Private Equity) e nos Estados Unidos e Europa;

• Fortalecer o crescimento das empresas brasileiras de 
diversos setores e tamanhos por intermédio de inves-
timentos e aproximação com fundos e investimento 
em participações;

• Disseminar a cultura e dinâmica de investimentos em 
participação para grandes corporações, gestores de 
fundos e empresas brasileiras.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Convênio de Cooperação Apex-Brasil e ABVCAP (Associa-
ção Brasileira de Private Equity & Venture Capital) e respec-
tiva agenda de atividades bianual, com ações promocio-
nais e de relacionamento no Brasil, nas cidades de Nova 
Iorque, Washington, Londres, São Francisco, entre outros 
mercados.

COMO PARTICIPAR:
A empresa interessada em conhecer mais deve acompa-
nhar a agenda de ações junto ao sítio eletrônico do pro-
grama http://www.abvcap.com.br/bpe/ ou encaminhar 
correio eletrônico com pedido de informações para vcpe@
apexbrasil.com.br.

PÚBLICO-ALVO:
• Gestores de fundos de capital de risco e de capital em-

preendedor em fase de levantamento de recursos; 

• Empresas inovadoras e/ou com alto potencial de cres-
cimento investidas em busca de rodadas de capital;  

• Corporações e unidades de empreendedorismo cor-
porativo que desejam se aproximar de gestores de 
fundos de investimentos brasileiros.

INVESTIMENTO:
O atendimento à empresa interessada não pressupõe ne-
nhum investimento ou contrapartida, salvo custeio de via-
gem e eventuais taxas específicas ligadas às atividades do 
projeto.

BENEFÍCIOS:
• Acesso diferenciado a investidores quotistas gestores 

de capital de risco e de capital empreendedor;

• Missões de prospecção e relacionamento com investi-
dores internacionais;

• Credenciais e acesso a eventos especializados;

• Participação em painéis, publicações e webinars;

• Rodadas de investimentos e aconselhamento (Coa-
ching) de empresas.

LEGENDA
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INOVATIVA BRASIL 

Saiba mais em:
www.inovativabrasil.com.br 
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INOVATIVA BRASIL

OBJETIVO:

Promover a aceleração de startups em larga escala. 
Oferecer um programa de aceleração gratuito e aberto 
a startups de qualquer lugar do Brasil
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Oferecer um programa de aceleração gratuito e aberto 
a startups de qualquer lugar do Brasil;

• Apoiar as empresas inovadoras de qualquer setor na 
modelagem de negócios e na conexão com o mercado;

• Oferecer oportunidades de conexão, visibilidade e 
mentoria para as empresas aceleradas;

• Entregar ao mercado – consumidores, investidores e 
grandes empresas interessadas em inovação aberta – 
um grupo selecionado e qualificado de startups.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Capacitação online sobre temas de interesse das star-

tups;

• Mentorias individuais e coletivas online para até 130 
startups selecionadas em cada ciclo semestral de ace-
leração;

• Participação em eventos presenciais de mentoria e 
treinamento;

• Participação, a cada edição, de até 130 startups em 
eventos de apresentação (Demo day) para conexão 
com o mercado (empresas e investidores).

COMO PARTICIPAR:
O empreendedor deve inscrever seu projeto no sítio ele-
trônico do programa.
Interessados em integrar a rede de mentores do InovAtiva 
podem entrar em contato pelo correio eletrônico mento-
ria@inovativabrasil.com.br.
Mais informações do regulamento em https://www.inova-
tivabrasil.com.br/regulamento-2020.1/.

PÚBLICO-ALVO:
• Público-alvo primário: startups estabelecidas (com re-

gistro CNPJ), que desenvolvem soluções inovadoras 
em produtos ou serviços, em estágio de operação e 
tração, com as primeiras vendas já realizadas, ou uma 
crescente base de usuários, e que estejam em busca 
de conexão com o mercado e investidores;

• Público secundário: aceleradoras, investidores-anjo, 
fundos de investimento e grandes empresas interes-
sados em investir ou realizar negócios e parcerias com 
startups.

INVESTIMENTO:
Todas as atividades previstas no âmbito do InovAtiva Brasil 
são gratuitas.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a uma rede com mais de 500 mentores voluntários 

de todo o país que atuam nas mentorias online, nos even-
tos presenciais e nas bancas de apresentação das startups 
no Demo day InovAtiva;

• Acesso a conteúdo online e a mentorias com empreende-
dores experientes, altos executivos de grandes empresas, 
investidores-anjo e executivos de fundos de investimento; 

• Para as startups finalistas, apresentações do tipo “pitch 
desk” para investidores e executivos de grandes empresas;

• Para investidores e executivos de grandes empresas, aces-
so a startups inovadoras mais preparadas e maduras.
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PIPE EMPREENDEDOR 
– PROGRAMA DE 
TREINAMENTO EM 
EMPREENDEDORISMO DE 
ALTA TECNOLOGIA

Saiba mais em:
http://www.fapesp.br/pipe/empreendedor

REALIZAÇÃO
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PIPE EMPREENDEDOR – 
PROGRAMA DE TREINAMENTO 
EM EMPREENDEDORISMO DE 
ALTA TECNOLOGIA
OBJETIVO:

Conferir mais robustez e sustentabilidade comercial às 
propostas aprovadas no âmbito do Programa FAPESP 
Pesquisa Inovativa em Pequenas Empresas (PIPE).
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Treinar empreendedores de empresas aprovadas na Fase 
1 do PIPE, permitindo a autoavaliação do seu modelo de 
negócio, aumento das chances de aprovação na Fase 2 do 
PIPE e a oferta de produto inovador ao mercado, de modo 
que o programa permita ao empreendedor:

• Conhecer os clientes da empresa;

• Desenvolver uma proposta de valor persuasiva;

• Definir um modelo de negócios sustentável e escalável;

• Ter acesso a mentores com ampla experiência.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio técnico por meio de mentoria, treinamentos pre-
senciais e à distância;

Apoio institucional no relacionamento com o mercado e 
na apresentação pública ao final do programa para públi-
co composto pelos coordenadores da FAPESP, demais par-
ticipantes do programa e convidados, incluindo parceiros 
estratégicos e investidores.

COMO PARTICIPAR:
Preencher o formulário de demonstração de interesse en-
viado para todos os responsáveis com projetos aprovados 
na Fase 1 do PIPE, com as informações básicas da equipe 
e do projeto;

Além disso, pede-se gravar vídeo curto com a apresenta-
ção do projeto e da equipe para enviar com o formulário.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas que participam da Fase 1 do PIPE ou nos 6 meses 
iniciais da Fase 2, modalidade direta;

Devem se inscrever, obrigatoriamente, dois participantes 
de cada empresa: o empreendedor e o pesquisador res-
ponsável;

Vedada participação de projetos já finalizados ou que ain-
da não foram contratados.

INVESTIMENTO:
Gratuito e sem contrapartida por parte da empresa.

BENEFÍCIOS:
• Capacitação com mentores experientes e acesso a 

eventuais investidores;

• Aumento da chance de sucesso na aprovação na Fase 
2 do PIPE. 
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PROCOMPI - 
PROGRAMA DE APOIO 
À COMPETITIVIDADE 
DAS MICRO E PEQUENAS 
INDÚSTRIAS

Saiba mais em:
http://www.portaldaindustria.com.br/cni/canais/procompi/
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PROCOMPI - PROGRAMA DE 
APOIO À COMPETITIVIDADE 
DAS MICRO E PEQUENAS 
INDÚSTRIAS

OBJETIVO:

Elevar a competitividade das empresas industriais 
de menor porte, por meio do estímulo à cooperação 
entre as empresas, à organização do setor e ao 
desenvolvimento empresarial e territorial.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aumentar a capacidade gerencial, inovadora e asso-
ciativa e a sustentabilidade ambiental das micro e pe-
quenas empresas;

• Formar ou fortalecer núcleos setoriais que estimulem 
a cooperação entre empresas, para debate e resolução 
dos problemas comuns;

• Estimular a estruturação da governança dos projetos 
apoiados e dos Arranjos Produtos Locais (APL).

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Apoio técnico especializado por meio de serviços de con-
sultoria e capacitação;

Apoio técnico por meio de ações de promoção à inovação, 
acesso a mercados, melhoria da gestão, organização do se-
tor e desenvolvimento empresarial e territorial. 

COMO PARTICIPAR:
O empresário deve procurar a Federação das Indústrias ou 
o Sebrae do seu estado;

É necessário formar um grupo de, no mínimo, 25 empresas 
do mesmo setor para a realização de chamadas de propo-
sição para projetos coletivos de capacitação e consultoria.

PÚBLICO-ALVO:
Microempresas, empresas de pequeno porte e microem-
preendedores individuais.

INVESTIMENTO:
A contrapartida financeira da empresa varia de acordo 
com o projeto.

BENEFÍCIOS:
• Subsídio de 70% do valor total do projeto;

• Superação de barreiras tecnológicas, acesso a novos 
mercados, conhecimento e métodos de trabalho;

• Inserção da inovação, do design e da gestão ambiental 
como estratégias competitivas;

• Melhoria da qualidade na produção e nos produtos;

• Aumento da qualidade gerencial;

• Ampliação de mercados.
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SCALE UP IN BRASIL

Saiba mais em:
https://www.scaleupinbrazil.com/

REALIZAÇÃO
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SCALE UP IN BRASIL

OBJETIVO:

Acelerar a expansão de empresas de tecnologia de 
pequeno e médio porte estrangeiras no Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Abertura de escritórios e centros de P&D de empresas 
de tecnologia no Brasil;

• Estabelecer parcerias entre as soluções inovadoras do 
exterior com corporações brasileiras;

• Facilitar negociações comerciais das empresas estran-
geiras com clientes locais;

• Atrair soluções tecnológicas para o país e gerar empregos.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Agenda de 812 semanas de imersão ao mercado brasi-

leiro, sendo 4 virtuais e 4 presenciais;

• Sessões de mentoria nas áreas de: canais de distribui-
ção, propriedade intelectual, legal, tributária, importa-
ções, recursos humanos e investimentos;

• Consultoria especializada em Plano de Negócios par 
Expansão ao Brasil;

• Match making comercial para reuniões com poten-
ciais clientes;

• Co-working gartuíto por 30 dias dividido em 2 perío-
dos de 15 dias;

• Meet ups com grandes corporações, investidores e 
empreendedores brasileiros;

• Apresentação em Demo Days e seminários nos princi-
pais ecossistemas de inovação do Brasil.

COMO PARTICIPAR:
O empreendedor deve se cadastrar na plataforma do pro-
grama no sítio eletrônico  https://www.scaleupinbrazil.
com/; 

A cada ciclo de imersão (Batch) o postulante deverá pre-
encher um formulário de inscrição incluindo vídeo e uma 
apresentação (em formato .ppt), ambos em inglês; 

O seguintes critérios são avaliados: grau de inovação, ma-
turidade para inserção no mercado brasileiro, internacio-
nalexperiência da equipe, operação em outros mercados 
e alinhamento tecnológico com parceiros do programa e 
mapeamento do mercado-alvo.

PÚBLICO-ALVO:
• Startups e empresas de pequeno e médio porte de 

tecnologia de países parceiros, de preferência já com 
geração de receitas e operações em outros países;

• Corporações com programas de inovação aberta em 
busca de soluções tecnológicas e parcerias com star-
tups;

• Órgãos governamentais de fomento à internacionali-
zação de suas empresas com representação institucio-
nal no Brasil;

• Mentores dos mais diversos temas relacionados ao 
apoio do desenvolvimento de negócios de empreen-
dedores.

INVESTIMENTO:
Todas as atividades previstas no âmbito do ScaleUp in Bra-
zil são gratuitas;

Os empreendedores, no entanto, devem cobrir seus custos 
com passagens aéreas, hospedagens, alimentação e deslo-
camentos durante as atividades de imersão do programa.

BENEFÍCIOS:
• As empresas ganham um Plano Estratégico de Expan-

são dos Negócios ao Brasil;

• Pelo menos 10 reuniões de validação de produto com 
potenciais clientes;

• Encontros privados com investidores e líderes de ino-
vação de grandes corporações brasileiras;

• Co-working gratuito;

• Treinamento de Pitch para investidores e clientes;

• Sessões de mentoria com conteúdo exclusivo. cada 
ciclo, 15s.

LEGENDA
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UP DIGITAL

Saiba mais em:
www.sebrae.com.br/updigital 

REALIZAÇÃO
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UP DIGITAL

OBJETIVO:

Jornada online ágil para aprimorar o uso de ferramentas 
digitais, colaborado  para a transformação digital dos 
pequenos negócios tradicionais.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Dar orientação, planejar e organizar estratégias para a 
transformação digital;

• Colaborar para a implantação ou aprimoramento do 
uso de ferramentas e canais digitais, com compartilha-
mento de práticas;

• Oportunizar o acesso a novos clientes/mercados

• Colaborar para a melhoria de produtividade e qualida-
de da gestão dos pequenos negócios.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Com o apoio de prestadores de serviços tecnológicos os 
pequenos negócios em jornada ágil de 10 dias, com 3 en-
contros coletivos e 2 encontros individuais em ambiente 
virtual  e colaborativo traz-se conteúdos e apoio para a 
melhoria ou iniciação no uso de ferramentas digitais para 
apoiar pequenas empresas na sua transformação digital.

Há linhas específicas temática em marketing e vendas, fi-
nanças, produtividade.

COMO PARTICIPAR:
Inscrição pelo portal www.sebrae.com.br/updigital, segui-
do do preenchimento de um diagnóstico de maturidade 
digital. Na sequência, o Sebrae faz contato para confirmar 
inscrição e previsão de início. Os grupos são formados con-
forme a maturidade digital e, preferencialmente, a ativida-
de de atuação.

PÚBLICO-ALVO:
O Up Digital Sebrae é direcionado a empresas formaliza-
das e que se enquadram na categorias de MEI; ME; EPP; 
pessoas físicas que estejam registradas no SICAB e tenham 
a Carteira Nacional do Artesão ou Carteira Nacional de 
Trabalhador Manual; produtores rurais que possuem ins-
crição estadual de produtor, NIRF, declaração de aptidão 
(DAP) ao Pronaf e Registro de Pescador.

INVESTIMENTO:
O custo para o participante é definido por estado. Cada 
Sebrae estadual oferece o Up Digital Sebrae conforme sua 
política de preços, podendo também ser oferecido gratui-
tamente.

BENEFÍCIOS:
Up Digital beneficia pequenos negócios tradicionais dos 
setores de agronegócio, indústria, comércio e serviços 
orientando, planejando e organizando estratégias para a 
transformação digital.

LEGENDA
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APOIO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E 
CONSULTIVO
iv. DIFUSÃO DE CONHECIMENTO
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22 CASOS DE INOVAÇÃO 
DE PEQUENAS, MÉDIAS E 
GRANDES EMPRESAS

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://go.aws/2Ur1g2E
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22 CASOS DE INOVAÇÃO 
DE PEQUENAS, MÉDIAS E 
GRANDES EMPRESAS
OBJETIVO:

Disseminar boas práticas de inovação de empresas 
brasileiras.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Disponibilizar casos de projetos inovadores de empre-
sas que atuam no Brasil;

• Contribuir para o entendimento de como as corpora-
ções bem-sucedidas alinham e coordenam esforços 
para a inovação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Publicações online e vídeos.

COMO PARTICIPAR:
Acessar o sítio eletrônico da CNI (https://bit.ly/2JqJQwA) o 
do Congresso de Inovação (https://bit.ly/2Uu2s5z).

PÚBLICO-ALVO:
Empresas de diferentes portes interessadas em inovar, as-
sim como órgãos de governo e Instituições de Ciência e 
Tecnologia (ICT) interessados no tema da inovação.

INVESTIMENTO:
Gratuito. 

BENEFÍCIOS:
Acesso a referências em inovação empresarial.
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ANPEI | EXCHANGE

REALIZAÇÃOPARCERIA

Saiba mais em:
anpeiexchange.com
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ANPEI | EXCHANGE

OBJETIVO:

Acelerar o know how de inovação nas empresas tendo 
como referência os casos de sucesso das organizações 
mais inovadoras do Brasil.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

Desenvolver e ampliar a maturidade dos modelos de 
gestão da inovação nas organizações a partir de prá-
ticas testadas e validadas por empresas reconhecida-
mente inovadoras;

Renovar constantemente o programa Anpei-Exchan-
ge a partir da captura de práticas de sucesso nas em-
presas associadas à Anpei.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Portal com modelos e boas práticas de gestão da inovação.

COMO PARTICIPAR:
• Acessar o sítio eletrônico do programa para conhecer 

o modelo de gestão, seus componentes e requisitos;

• Entender a estrutura proposta para gestão da inovação;

• Mapear suas práticas a partir dos 24 requisitos do modelo;

• Identificar as oportunidades;

• Planejar sua evolução;

• Sugere-se avaliar a suficiência das práticas mapeadas, 
a implementação adequada aos desafios e a integra-
ção do conjunto em um processo coerente.

PÚBLICO-ALVO:
Líderes, gestores e empreendedores interessados em de-
senvolver e aprimorar processos de gestão da inovação.

INVESTIMENTO:
Inicialmente, a plataforma é gratuita e está aberta ao pú-
blico.

Serviços de apoio e capacitação podem ser solicitados me-
diante consulta.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a modelos e práticas de sucesso utilizadas pe-

las empresas mais inovadoras do país;

• Material inédito descrito de maneira simples para fa-
cilitar a aplicação da inovação como algo sistemático 
pelos gestores;

• A plataforma não apresenta prescrições genéricas, 
permitindo que o gestor escolha, entre centenas de 
boas práticas, aquelas que são mais adequadas a sua 
realidade e que permitam a construção de um modelo 
de gestão da inovação consistente.
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CANAL MPME

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/canal-mpme
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CANAL MPME

OBJETIVO:

Facilitar o acesso às linhas de financiamento do BNDES 
por meio dos bancos credenciados.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Dar maior agilidade e transparência aos pedidos de finan-
ciamento de empresas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Ferramenta para a entrada e acompanhamento de pedi-
dos de financiamento

COMO PARTICIPAR:
A empresa deve acessar o sítio eletrônico do BNDES e res-
ponder algumas perguntas para então ser direcionada aos 
bancos credenciados.

PÚBLICO-ALVO:
Micro, pequenas e médias empresas, transportadores au-
tônomos de carga e produtores rurais, com faturamento 
anual de até R$ 300 milhões;

Se for o caso, esse limite será estabelecido considerando 
também o grupo econômico da empresa.

INVESTIMENTO:
Não há custos para as empresas;

A ferramenta pode ser acessada pelo sítio eletrônico do 
BNDES - https://bit.ly/3bxpMVB.

BENEFÍCIOS:
Mais simplicidade e rapidez no acesso às linhas de finan-
ciamento do BNDES operadas por agentes financeiros.

LEGENDA
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DIGITAL TRANSFORMATION 
PILLS

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://www.ahkbrasilien.com.br/projetos/startups-e-inovacao  
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DIGITAL TRANSFORMATION 
PILLS

OBJETIVO:

Atualizar o público com as principais tendências da 
área e possibilitar a troca de conhecimentos entre os 
participantes
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Forma rápida de se manter atualizado e conectado 
com profissionais da área;

• Conhecer a aplicação de tecnologias em outras em-
presas e cenários; 

• Trocar experiências com um profissional de alta proje-
ção e conhecimento;

• Conhecer novas ferramentas para a resolução de pro-
blemas do mercado.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Informações atualizadas sobre inovação no Brasil.

COMO PARTICIPAR:
Acompanhe no site e redes sociais: https://www.ahkbrasi-
lien.com.br/projetos/startups-e-inovacao 

PÚBLICO-ALVO:
Profissionais de todas as áreas e de empresas de todos os 
portes envolvidos e/ou interessados em transformação di-
gital, inovação e tecnologia.

INVESTIMENTO:
Gratuito.

BENEFÍCIOS:
A série Digital Transformation Pills é composta por webinars 
que trazem conteúdo sobre inovação, tecnologia e trans-
formação digital de forma leve e acessível para todos os 
públicos. A cada episódio, entrevistamos um convidado es-
pecialista no tema escolhido durante 30 minutos. O público 
também pode participar, enviando suas perguntas ao vivo.
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GUIA DE INSTRUMENTOS 
DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 
PRODUTIVO

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
guia.abdi.com.br

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

E INOVAÇÕES
MINISTÉRIO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES
MINISTÉRIO DA
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MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
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GUIA DE INSTRUMENTOS DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
PRODUTIVO 
OBJETIVO:

Disponibilizar consultas aos instrumentos de apoio ao 
desenvolvimento produtivo de acordo com o perfil e a 
demanda das empresas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Apresentar instrumentos de apoio classificadas de acordo 
com o perfil e a demanda da empresa:

• Apoio financeiro;

• Apoio técnico e tecnológico;

• Apoio para defesa comercial;

• Apoio por meio de incentivos e desonerações;

• Apoio à inovação;

• Apoio à exportação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• A plataforma é online;

• Os instrumentos apresentados no Guia abrangem vá-
rias medidas de política industrial disponibilizadas por 
órgãos do Governo Federal, Estadual, Municipal e Dis-
trito Federal;

• Essas iniciativas e programas se somam para o de-
senvolvimento sustentável, ampliação de mercados, 
adensamento produtivo e tecnológico das cadeias de 
valor, a criação e o fortalecimento de competências 
críticas nas empresas industriais brasileiras.

COMO PARTICIPAR:
Acessar o sítio eletrônico do Guia e informar localização, 
setor de atividade, porte da empresa e demanda específica.

A partir desse processo, serão apresentadas as informa-
ções detalhadas dos instrumentos mais adequados ao per-
fil especificado, por meio de acesso direto aos instrumen-
tos cuja atualização está ao encargo dos órgãos, agentes 
e entidades federais, regionais e estaduais que oferecem 
o benefício. 

PÚBLICO-ALVO:
Empresas nacionais de todos os portes. 

INVESTIMENTO:
A consulta ao Guia é pública e gratuita.

BENEFÍCIOS:
• Fácil acesso às informações dos instrumentos e me-

didas de política industrial atualizadas dos órgãos do 
Governo Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Fe-
deral;

• Buscador de instrumentos personalizado para empre-
sários e empreendedores interessados nas modalida-
des oferecidas para consulta.
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HUBTEC

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
https://hubtec.abdi.com.br/
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HUBTEC

OBJETIVO:

Promover o uso eficiente das encomendas tecnológicas 
por gestores públicos federais, estaduais e municipais.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Orientar, qualificar e subsidiar os gestores públicos a su-
perar os desafios técnicos que surgem ao se conceber um 
projeto que envolve um risco tecnológico concreto.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Plataforma que reúne informações sobre Encomendas Tec-
nológicas.

COMO PARTICIPAR:
Basta acessar: https://hubtec.abdi.com.br

PÚBLICO-ALVO:
Gestores públicos federais, estaduais e municipais.

INVESTIMENTO:

Gratuito.

BENEFÍCIOS:
• Propicia maior disseminação de conhecimento e estí-

mulo ao uso das encomendas tecnológicas, tanto no 
âmbito público, como no privado;

• Canal direto com uma comunidade de especialistas 
para esclarecimentos de dúvidas;

• O acesso é fácil, rápido e pode ser feito pelo computa-
dor ou celular.
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SERVIÇO BRASILEIRO DE 
RESPOSTAS TÉCNICAS - 
SBRT

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
respostatecnica.org.br



237

SERVIÇO BRASILEIRO DE 
RESPOSTAS TÉCNICAS - SBRT

OBJETIVO:

Fornecer informações tecnológicas sob medida para 
apoiar a melhoria de produtos e processos.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Ampliar a capacidade de atendimento às demandas 
das empresas por produtos e informações na área tec-
nológica por meio de atendimento à distância;

• Desenvolver produtos e serviços de informação tec-
nológica com conteúdo e linguagem adequados à de-
manda dos pequenos negócios;

• Intensificar o uso da informação tecnológica como di-
ferencial competitivo dos pequenos negócios e como 
elemento impulsionador de implementação de ações 
com valor agregado;

• Proporcionar suporte de informações à capacitação 
tecnológica dos pequenos negócios;

• Ampliar a disseminação dos conteúdos desenvolvidos 
junto às micro e pequenas empresas e potenciais em-
preendedores.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Portal na internet para consulta aos conteúdos desenvol-
vidos - respostas técnicas, respostas referenciais e dossiês 
técnicos;

Caso não encontre o que precisa, o empresário pode fazer 
uma pergunta técnica, a qual é respondida pela Rede do 
SBRT e passa a fazer parte do banco de respostas.

COMO PARTICIPAR:
Acessar o portal para consultar os conteúdos.

Uma pergunta técnica pode ser submetida mediante ca-
dastro.

PÚBLICO-ALVO:
Micro, pequenas empresas e empreendedores individuais.

INVESTIMENTO:

Gratuito para micro, pequenas empresas e empreendedo-
res individuais.

BENEFÍCIOS:
• Soluções condizentes com a realidade da empresa 

cliente;

• Fornecimento de insumos para implementação de 
inovações incrementais em produtos e processos, a 
partir de informação com valor agregado para as mi-
cro, pequenas empresas e empreendedores individu-
ais;

• Aumento da competitividade de pequenos negócios 
nos diversos setores da economia brasileira, por meio 
da elevação da qualidade de seus produtos/serviços.
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APOIO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E 
CONSULTIVO
v. INFRAESTRUTURA
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CENTROS DE INOVAÇÃO 
SESI

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.inovacaosesi.com.br/
http://www.portaldaindustria.com.br/sesi/canais/centros-de-inovacao-sesi/
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CENTROS DE INOVAÇÃO 
SESI

OBJETIVO:

Promover a saúde dos trabalhadores e aumentar a 
eficácia das práticas nas empresas.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Reduzir o número de acidentes de trabalho;

• Diminuir os custos por acidentes e doenças vinculadas 
ao trabalho;

• Aperfeiçoar a performance do trabalhador da indústria;

• Melhorar a saúde e segurança dos funcionários;

• Expandir a cultura de prevenção e gestão de riscos;

• Contribuir para o aumento da produtividade das em-
presas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Pesquisa aplicada e desenvolvimento de soluções ino-

vadoras nas áreas de competências dos centros:

• prevenção da incapacidade, economia para saú-
de e segurança, ergonomia, sistemas de gestão 
em saúde e segurança do trabalho, longevidade 
e produtividade, higiene ocupacional, fatores psi-
cossociais, estilo de vida e saúde, tecnologias para 
saúde;

• Soluções, métodos e serviços tecnológicos em saúde e 
segurança na indústria;

• Suporte laboratorial para desenvolvimento de protóti-
pos para saúde e segurança na indústria.

COMO PARTICIPAR:
• A empresa deve, primeiramente, definir a temática do 

desafio ou escopo do projeto de pesquisa;

• Entrar em contato diretamente com qualquer um dos 
Centros de Inovação Sesi;

• A empresa e o Centro de Inovação SESI definem a me-
lhor maneira de viabilizar financeiramente o projeto, o 
que pode ser por meio de contratação direta do centro 
ou utilização de alguma fonte de fomento.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas industriais de todos os portes e setores;

• Startups de base tecnológica.

INVESTIMENTO:
Contrapartida financeira estabelecida conforme o projeto 
de pesquisa ou fonte de fomento utilizada.

BENEFÍCIOS:
• Redução do absenteísmo nas empresas, com alcance 

na redução dos custos;

• Redução de custos com saúde;

• Redução de acidentes, doenças e fatores de riscos por 
meio de soluções de alto valor agregado;

• Melhoria no estilo de vida dos trabalhadores da indús-
tria, por meio de aspectos comportamentais;

• Aumento da capacidade de realização de P,D&I em so-
luções de saúde e segurança na indústria;

• Abordagem multidisciplinar no desenvolvimento de 
soluções completas (trabalho em rede) e customizadas.
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ISI - INSTITUTOS SENAI DE 
INOVAÇÃO

REALIZAÇÃO

Saiba mais em:
www.institutos.senai.br
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ISI - INSTITUTOS SENAI DE 
INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Promover aumento da competitividade da indústria 
brasileira por meio da pesquisa aplicada de alta 
complexidade, transferência de tecnologia e inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Disponibilizar uma Rede de P,D&I de alta qualidade 
para a indústria brasileira;

• Promover a cultura de trabalho industrial em coope-
ração;

• Viabilizar processos de cocriação entre clientes e par-
ceiros;

• Oferecer infraestrutura física e corpo técnico altamen-
te especializados;

• Formar mão-de-obra qualificada para a indústria.

• Viabilizar acesso a recursos financeiros para pesquisa 
em estágio pré-competitivo por meio de programas 
de fomento para ICT;

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Serviços tecnológicos de alta complexidade e valor 

agregado;

• Suporte laboratorial para desenvolvimento de protóti-
pos e plantas piloto;

• Pesquisa aplicada e desenvolvimentos na etapa pré-
-competitiva;

• Conexão com os principais atores do Sistema Nacional 
de Inovação.

COMO PARTICIPAR:
A empresa deve, primeiramente, definir a temática do de-
safio ou escopo do projeto de pesquisa.

Identificar e entrar em contato com o Instituto Senai de 
Inovação (ISI) com atuação na área tecnológica mais ade-
rente a proposta em http://www.institutos.senai.br/.

A empresa e o ISI definem a melhor maneira de viabilizar 
financeiramente o projeto, o que pode ser por meio de 
contratação direta do próprio instituto ou utilização de al-
guma fonte de fomento.

PÚBLICO-ALVO:
• Empresas industriais de todos os portes;

• Startups de base tecnológica;

• Empreendedores.

INVESTIMENTO:
Contrapartida financeira estabelecida conforme o projeto 
de pesquisa ou fonte de fomento utilizada.

BENEFÍCIOS:
• Aumento da capacidade de realização de P,D&I;

• Abordagem multidisciplinar no desenvolvimento de 
soluções completas (trabalho em rede);

• Oportunidade de trabalho próximo à equipe de pes-
quisa SENAI (transferência de tecnologia);

• Aumento do investimento público e privado para rea-
lização de P,D&I (fomento para ICT);

• Negociação de direitos de propriedade intelectual fle-
xível e orientada a trazer benefícios para a indústria.

ÁREAS DE COMPETÊNCIA: Microeletrônica; Tecnologias Mi-
nerais; Tecnologias Construtivas; Energias Renováveis; En-
genharia de Software; Conformação e Soldagem; Automa-
ção da Produção; Engenharia de Superfícies; Metalurgia e 
Ligas Especiais; Energia Elétrica de Alta Potência; Sistemas 
Virtuais de Produção; Química Aplicada; Engenharia de Ce-
râmicas; Biotecnologia; Tecnologia de Micromanufatura; 
Defesa; Soluções Integradas em Metalmecânica; Engenha-
ria de Polímeros; Tecnologia Laser; Sistemas Embarcados; 
Mecânica de Precisão; Eletroquímica; Biomassa; Logística.
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Saiba mais em:
embrapii.org.br
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REDE DE UNIDADES E POLOS 
EMBRAPII
OBJETIVO:

Ampliar a competitividade da indústria por meio do 
aproveitamento da infraestrutura já instalada no país e 
credenciada pela Embrapii.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Viabilizar a oferta de infraestrutura em rede de P,D&I 
de alta qualidade; 

• Contribuir com a oferta de mão-de-obra qualificada 
para projetos de inovação em parceria com a indústria.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio financeiro por meio de recursos não reembol-

sáveis no valor máximo de 1/3 do total do valor dos 
projetos propostos para o centro de inovação creden-
ciado; 

• Acesso à infraestrutura laboratorial e competências 
técnicas acumuladas pelas unidades credenciadas.

COMO PARTICIPAR:
O modelo é de fluxo contínuo, não existindo edital para 
seleção de propostas de projeto.

A negociação, elaboração e contratação do projeto são re-
alizadas diretamente entre a empresa e a Unidade ou Polo 
Embrapii que dispõe de recursos e competências técnicas 
para sua execução.

As Unidades Embrapii estão distribuídas em todo o terri-
tório nacional e podem atender empresas de quaisquer 
estados e regiões do país. 

PÚBLICO-ALVO:

Empresas industriais de todos os portes e setores podem 
desenvolver projetos com recursos da Embrapii;

Os projetos cooperativos, envolvendo mais de uma em-
presa, são bem-vindos.

INVESTIMENTO:
• A Embrapii aporta, no máximo, 1/3 dos recursos dos 

projetos das Unidades e Polos Embrapii;

• Os 2/3 restantes são divididos entre a empresa e a Uni-
dade ou Polo Embrapii;

• A empresa deverá aportar a sua contrapartida, obriga-
toriamente, com recursos financeiros.

BENEFÍCIOS:
Além de usufruírem do financiamento não-reembolsável 
(o que diminui custo e risco), as empresas se beneficiam 
com mais agilidade no desembolso, menos burocracia e 
maior flexibilidade no uso dos recursos disponibilizados. 

Além disso, a empresa terá acesso a instituições de pesqui-
sa e tecnologia com larga experiência técnica e científica, 
bem como excelente infraestrutura laboratorial.

ÁREAS DE COMPETÊNCIA: 

Biocontroladores de pragas agrícolas; Biofármacos e Fár-
macos; Biofotônica e Instrumentação; Bioquímica de reno-
váveis: Microrganismos e enzimas; Biotecnologias ambien-
tais aplicadas à recuperação de áreas contaminadas e à 
valorização de resíduos do setor industrial; Comunicações 
Ópticas; Desenvolvimento e Escalonamento de Processos 
Biotecnológicos; Dispositivos para internet e computação 
móvel; Eletrônica Embarcada; Eletrônica Impressa; Enge-
nharia Submarina; Internet das Coisas; Manufatura a Laser; 
Manufatura Avançada; Manufatura Integrada; Materiais de 
Alto Desempenho; Materiais para construções Eco eficien-
tes; Metalurgia e Materiais; Monitoramento e instrumen-
tação para o meio-ambiente; Polímeros; Processamento 
de Biomassa; Química Verde para recuperação de rejeitos 
industriais; Sistemas Auto-motivos Inteligentes; Sistemas 
Ciber-físicos; Sistemas de comunicação digital e radiofre-
quência; Sistemas Embarcados e mobilidade digital; Siste-
mas Inteligentes; Software e Automação; Soluções compu-
tacionais em engenharia; Tecnologia de Dutos; Tecnologia 
em Saúde; Tecnologia Metal-Mecânica; Tecnologia Quími-
ca Industrial; Tecnologias em Refrigeração.
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SENAI LAB

Saiba mais em:
www.lababerto.com.br

REALIZAÇÃO
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SENAI LAB

OBJETIVO:

Oferecer infraestrutura para que empresas e 
empreendedores possam prototipar suas soluções e 
negócios.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Facilitar o desenvolvimento de protótipos; 

• Promover a conexão de startups com o setor indus-
trial;

• Viabilizar o acesso a fundos de investimento; 

• Oferecer serviços de mentoria.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Conjunto de instrumentos oferecidos pelo programa 

Sebraetec;

• Apoio financeiro de até R$ 30 mil por projeto poderá 
ser solicitado ao Sebrae/MCTI, parceiros do projeto.

COMO PARTICIPAR:
Para participar o interessado deve cadastrar seu projeto no 
endereço www.lababerto.com.br.

Alternativamente, procurar a unidade do Senai mais pró-
xima.

PÚBLICO-ALVO:
Startups e micro e pequenas empresas.

INVESTIMENTO:
Não há necessidade de investimento por parte da empresa 
interessada.

BENEFÍCIOS:
• Acesso à infraestrutura para desenvolvimento de pro-

tótipos; 

• Apoio técnico para o desenvolvimento dos protótipos; 

• Acesso à ambiente de conexão entre empresas e pes-
quisadores.

LEGENDA
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CORPORATE VENTURE 
IN BRAZIL 

Saiba mais em:
https://bit.ly/3dH4hDx

REALIZAÇÃO
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CORPORATE VENTURE 
IN BRAZIL 
OBJETIVO:

Promover a expansão e difusão do capital 
empreendedor corporativo no Brasil com foco especial 
para expansão de fundos de capital empreendedor 
corporativo de grandes corporações.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Compreender a tese de investimentos e os desafios 
de inovação de grandes corporações para viabilizar a 
conexão de empresas e startups por meio de investi-
mentos em participação;

• Consolidar um ponto de encontro anual do empreen-
dedorismo corporativo no Brasil, o “Corporate Venture 
in Brasil”; 

• Disseminar as melhores práticas de empreendedoris-
mo corporativo;

• Apoiar subsidiárias nacionais a se relacionarem com 
unidades globais de empreendedorismo corporativo 
das matrizes para constituição de fundos locais;

• Facilitar o soft landing do capital de risco corporativo 
estrangeiro em ampliar ou instalar sua operação no 
Brasil via atendimento customizado e parcerias em 
torno de rodadas de “Open Innovation”, “Chamadas de 
Aceleração” e Rodadas de Investimento.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Participação na edição anual do Corporate Venture in 

Brasil;

• Rodadas de Investimentos com gestores de fundos e 
empresas customizada;

• Acesso a portfólio de empresas inovadoras qualifica-
das;

• Apoio à comunicação de programa de aceleração e 
inovação aberta;

• Agendas customizadas de visita ao Brasil para relacio-
namento com parceiros públicos e privados;

• Prospecção ativa de portfólio de oportunidades.

COMO PARTICIPAR:
A empresa interessada em estabelecer parceria com a 
Apex-Brasil - seja para se aproximar de fundos locais, bus-
car empresas e startups ou, ainda, se relacionar com unida-

des globais de inovação e empreendedorismo corporativo 
de suas matrizes para iniciar atividades no Brasil - deve en-
trar em contato por meio do seguinte correio eletrônico: 
vcpe@apexbrasil.com.br;

Após entrevista inicial, se necessário, é assinado um termo 
de confidencialidade para garantir o sigilo do projeto. 

 

PÚBLICO-ALVO:
Empresas multinacionais, com operações no Brasil, que te-
nham interesse em investir em empresas inovadoras;

Programas corporativos de inovação aberta ou aceleração 
de negócios;

Fundos de empreendedorismo corporativo que desejam 
expandir atuação no Brasil.

INVESTIMENTO:
O atendimento à empresa interessada não pressupõe ne-
nhum investimento ou contrapartida financeira;

Eventual investimento da empresa está condicionado a 
elaboração de plano de ações para a execução de ativida-
des em conjunto com a Apex-Brasil.

BENEFÍCIOS:
• Acesso diferenciado aos agentes do ecossistema de 

investimentos em participação no Brasil;

• Agendas customizadas em missões de prospecção no 
Brasil com tomadores de decisão globais;

• Possibilidade de execução conjunta de atividades, por 
prazo determinado, que visem seleção de empresas e 
startups;

• Organização de rodadas de investimentos, demo days, 
missões ao exterior com oportunidades tanto para 
grandes corporações quanto para empresas investi-
das.
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Saiba mais em:
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/ciencia-tecnologia-
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PROGRAMA DE DIPLOMACIA 
DA INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Divulgar empresas, startups e ICTs brasileiras no 
exterior focando em produtos e serviços intensivos em 
tecnologia.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar a projeção internacional do sistema brasileiro 
de ciência, tecnologia e inovação;

• Formação de parcerias internacionais na área tecnoló-
gica;

• Atração de centros e apoio à formulação de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação no brasil 
com a participação de parceiros externos;

• Aumento da exportação de produtos e serviços tecno-
lógicos brasileiros;

• Fomento da colaboração entre parques e incubadoras 
tecnológicas e outros ambientes de inovação brasilei-
ros e estrangeiros;

• Mobilização da diáspora científica brasileira no exte-
rior para incrementar a articulação com as redes de 
pesquisas existentes no brasil.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Participação em feiras tecnológicas internacionais;

• Organização de missões de internacionalização;

• Organização de rodadas de negócio e outros eventos 
de ‘matchmaking’ e ‘networking’;

• Ações de promoção de imagem do brasil como país 
inovador;

• Prospecção inicial de informações sobre mercados e 
ecossistemas de inovação estrangeiros;

• Identificação de prestadores de serviços locais;

• Apoio em reclamações comerciais / problemas alfan-
degários.

• Apoio para definição da estratégia de internacionali-
zação e/ou ‘softlanding’ no mercado-alvo.

COMO PARTICIPAR:
Para se inscrever, startups e demais participantes devem 
preencher formulários online que serão disponibilizados 
nas páginas eletrônicas das embaixadas e consulados do 

Brasil no exterior (http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/po-
litica-externa/ciencia-tecnologia-e-inovacao/19250-seto-
res-de-ciencia-tecnologia-e-inovacao-sectecs), de acordo 
com cronograma divulgado na página eletrônica do pro-
grama.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas brasileiras de base tecnológica nascentes (star-
tups) em qualquer fase de maturidade (ideação, validação, 
operação e tração), empresas brasileiras de base tecno-
lógica consolidadas, ambientes de inovação (parques, in-
cubadoras, aceleradoras tecnológicas entre outros), ICTs 
(Institutos de Ciência e Tecnologia) públicos e privados e 
demais integrantes do sistema nacional de ciência, tecno-
logia e inovação.

INVESTIMENTO:
As atividades previstas no âmbito do Programa de Diplo-
macia da Inovação são gratuitas. No entanto, cada ação 
prevê um desenho diferente relacionado à contrapartida 
de investimento esperado da startup ou do parceiro na-
cional participante, a exemplo da cobertura dos custos de 
hospedagem e deslocamentos.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a cadastro de empresas importadoras locais e 

conexão com clientes e investidores;

• Facilitação de conexão com empresários brasileiros 
que atuam no mercado destino e com a diáspora cien-
tífica brasileira local (mentores);

• Facilitação na interlocução com instituto de pesqui-
sa, parques, incubadoras e aceleradoras tecnológicas, 
ambientes de ‘co-working’, câmaras de comércio, e ór-
gãos de governo estrangeiros;

• Elaboração de agenda com investidores, incluindo in-
vestidores-anjos e fundos de ‘venture capital’, poten-
ciais clientes, distribuidores, parceiros e sócios.

LEGENDA
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Saiba mais em:
http://land2land.com.br/
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LAND2LAND

OBJETIVO:

Contribuir para a internacionalização 
de empreendimentos inovadores e de 
ambientes de inovação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Mapear e qualificar informações sobre os ecossiste-
mas de inovação no exterior (principais setores, cha-
madas abertas e contatos institucionais) e disponibi-
lizá-las para empresas brasileiras na plataforma online 
Land2Land;

• Mapear e qualificar informações sobre os ecossiste-
mas de inovação no Brasil e disponibilizá-las para em-
presas internacionais;

• Conectar empresas e ambientes de inovação (incuba-
doras, aceleradoras parques tecnológicos, etc);

• Apoiar o softlanding e o aftercare de empresas inova-
doras e de base tecnológica em mercados internacio-
nais através da conexão com ambientes de inovação;

• Promover o aprimoramento profissional dos gestores 
dos ambientes de inovação no Brasil com foco em pro-
cessos de internacionalização de empresas.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Oferta de serviços de soft landing, take off, cross incu-

bation, matchmaking e imersões;

• Rede internacional de ambientes de inovação com 
foco na capacitação/formação, captação, tratamento 
e atendimento das demandas de empreendedores e 
gestores de inovação brasileiros e estrangeiros;

• Plataforma de suporte à internacionalização (lan-
d2land) que conecta empreendimentos inovadores a 
ambientes de inovação de todo o mundo, permitindo 
que empresas inovadoras requisitem e agendem ser-
viços disponibilizados por ambientes de inovação e 
seus parceiros. 

COMO PARTICIPAR:
Acessar a plataforma no endereço: http://land2land.com.
br/search

PÚBLICO-ALVO:
• Empreendimentos inovadores que busquem se inter-

nacionalizar com auxílio de ambientes de inovação;

• Gestores de ambientes de inovação que busquem se 
capacitar e/ou aprimorar suas habilidades para, em 
representação aos ambientes, oferecerem apoio à in-
ternacionalização de empreendimentos inovadores.

INVESTIMENTO:
A participação e o acesso à plataforma land2land é gratuita.

Eventuais investimentos relativos a serviços oferecidos 
pelos ambientes de inovação são de responsabilidade de 
cada ambiente, conforme suas próprias regulamentações.

BENEFÍCIOS:
Informação qualificada e acesso a ambientes de inovação 
que integram uma rede de alcance internacional.
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DESIGN EXPORT

Saiba mais em:
https://www.designexport.org.br/

REALIZAÇÃO
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DESIGN EXPORT 

OBJETIVO:

Apoiar empresas brasileiras no desenvolvimento de 
design para exportação.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Apoiar duzentas (200) empresas no desenvolvimento 
de produtos e embalagens para exportação; 

• Criar uma cultura de inovação pelo design nas indús-
trias brasileiras; 

• Sensibilizar a indústria para o tema design e inovação; 

• Capacitar os designers brasileiros no tema exportação; 

• Promover a visibilidade e a credibilidade da indústria 
brasileira frente ao mercado internacional com o de-
senvolvimento de produtos de classe mundial; 

• Ampliar a atuação do programa pela inclusão de mais 
empresas do Nordeste e da região Norte.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio técnico especializado por meio de consultoria 

e capacitação

• Apoio financeiro na contratação de serviços de design 
para o desenvolvimento de produto ou embalagem 
para exportação.

COMO PARTICIPAR:

• Manifestar interesse por ocasião do lançamento de 
edital público;

• Passar por processo de seleção da comissão de avalia-
ção do projeto.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas brasileiras interessadas em desenvolver produ-
tos ou embalagens para exportação.

INVESTIMENTO:
Conforme cada edital, será cobrada da empresa taxa de 
adesão de acordo com o seu faturamento, caso seja sele-
cionada.

As empresas interessadas em participar devem concorrer 
às vagas do projeto por meio de seus editais públicos que 
são abertos.

Informações sobre a previsão de realização de seleção de 
empresas para o projeto podem ser obtidas junto a área de 
Relacionamento com Clientes da Apex-Brasil pelo telefone 
(61) 2027-0202 ou pelo e-mail apexbrasil@apexbrasil.com.br.

BENEFÍCIOS:
• Apoio técnico e financeiro para a construção de um 

projeto de produto ou embalagem, que deverá ser 
executado pela empresa no contexto de sua estratégia 
e trajetória exportadora.
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Saiba mais em:
www.startoutbrasil.com.br
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STARTOUT BRASIL

OBJETIVO:

Apoiar a inserção internacional de startups brasileiras.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Oferecer gratuitamente um programa amplo e articu-
lado que compreenda todas as fases da internacionali-
zação de uma startup;

• Realizar ciclos de imersão em ecossistemas de inova-
ção promissores e com potencial de negócios para 
startups brasileiras;

• Incentivar as startups brasileiras a buscarem, desde o 
início, o mercado global, e aumentar a conectividade 
do ecossistema de startups brasileiro.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Consultoria especializada em internacionalização;

• Mentoria com profissionais com experiência no mer-
cado de destino;

• Treinamento de pitch internacional;

• Missão de imersão, com agenda voltada à prospecção 
de clientes e investidores e à conexão a ambientes de 
inovação, seminário de oportunidades e rodada de 
reuniões com prestadores de serviços;

• Apoio de matchmaker para realização de reuniões de 
negócio;

• Demo day e Rodada de Investimentos com investidores;

• Apoio pós-missão para definição da estratégia de in-
ternacionalização e/ou soft landing no mercado-alvo.

COMO PARTICIPAR:
O empreendedor deve se cadastrar na plataforma do pro-
grama no sítio eletrônico www.startoutbrasil.com.br.

A cada ciclo de imersão deverá preencher um formulário 
de inscrição incluindo vídeo e uma apresentação (em for-
mato .ppt), ambos em inglês, abordando os quatro crité-
rios de avaliação: grau de inovação, maturidade para inser-
ção internacional, experiência da equipe e mapeamento 
do mercado-alvo.

PÚBLICO-ALVO:
Startups brasileiras estabelecidas faturando, preferencial-
mente, mais que R$ 500 mil ou que já tenham recebido 
investimento.

As startups devem ter equipe 100% dedicada ao negócio, 
fluência em inglês e demonstrar capacidade de se expan-
dir internacionalmente sem comprometer suas operações 
no país.

INVESTIMENTO:
Todas as atividades previstas no âmbito do StartOut Brasil 
são gratuitas;

Os empreendedores, no entanto, devem cobrir seus custos 
de passagem aérea, hospedagem, alimentação e desloca-
mento durante a missão ou em alguma atividade que seja 
realizada em local específico do território nacional, bem 
como realizar as adequações de seus produtos/serviços 
para o mercado internacional.

BENEFÍCIOS:
• A cada ciclo, 15 startups têm agenda completa de ca-

pacitação para internacionalização e apoio para ex-
pansão de seus negócios;

• A cada ciclo, 5 startups graduadas têm agenda restrita 
de capacitação para internacionalização e apoio para 
expansão de seus negócios;

• As startups selecionadas têm acesso gratuito a todas 
as atividades de preparação oferecidas pelo programa;

• As startups com maior fit de mercado atendem a reu-
niões privadas com investidores convidados;

• Ao retornar da missão, as startups recebem acompa-
nhamento personalizado e apoio para o soft landing.

LEGENDA



W

262

APOIO À 
INSERÇÃO GLOBAL

iii. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL EM P,D&I



W

263



264

COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL DA 
EMBRAPII

Saiba mais em:
https://embrapii.org.br/cooperacao-internacional/

REALIZAÇÃO
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COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL DA EMBRAPII

OBJETIVO:

Promover a inserção de empresas brasileiras no cenário 
internacional da inovação tecnológica.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Promover a inserção de empresas brasileiras no cenário in-
ternacional da inovação tecnológica.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Recursos financeiros não reembolsáveis;

• Recursos econômicos como contrapartida das Unida-
des EMBRAPII;

• Orientação e apoio da EMBRAPII, APEX-BRASIL e Euro-
pean Enterprise Network (EEN).

COMO PARTICIPAR:
• Periodicamente, a Embrapii divulga publicação das 

chamadas de cooperação internacional no site da ins-
tituição;

• É necessário apresentar projeto a ser desenvolvido com 
uma empresa estrangeira para uma Unidade EMBRAPII 
que possua a competência tecnológica desejada;

• O projeto será analisado e os termos do desenvolvi-
mento serão negociados entre as partes envolvidas.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas industriais brasileiras de todos os portes e áreas 
de atuação.

INVESTIMENTO:
Da parte brasileira do projeto:

• Até 1/3 do valor total do projeto em recursos não re-
embolsáveis;

• No mínimo 1/3 do total do projeto a ser investidos 
pela empresa contratante;

• O restante deve ser negociado com a Unidade EMBRA-
PII que irá desenvolver o projeto.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a recursos financeiros não reembolsáveis, a 

centros de pesquisas de excelência (Unidades EMBRA-
PII) e aos mercados internacionais;

• Possibilidade de contratação de RH;

• Despesas de Custeio;

• Proteção dos conhecimentos desenvolvidos respei-
tando a propriedade intelectual da empresa;

• Orientação e assistência da EMBRAPII, APEX-BRASIL e ENN.
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CENTRO DE INOVAÇÃO 
BRASIL-EUROPA

Saiba mais em:
http://brazil.enrichcentres.eu/ 
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CENTRO DE INOVAÇÃO 
BRASIL-EUROPA
OBJETIVO:

Acelerar, adensar e simplificar o relacionamento e 
as parcerias entre o Brasil, e a União Europeia, para 
ciência, tecnologia e inovação, promovendo e 
facilitando a cooperação entre as duas regiões. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Discutir e influencia Políticas Públicas   bilaterais e mul-
tilaterais de Inovação;

• Conectar atores-chave dos ecossistemas de Inovação 
Brasileiros e Europeus;

• Promover a Cooperação entre o Brasil e a Europa para 
Ciência, Tecnologia e Inovação;

• Construír parcerias duradouras entre o Brasil e Europa 
para Ciência, Tecnologia e Inovação;

• Incentivar e apoiamos o Comércio Multilateral.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Contatos de informação qualificados, treinamentos e capacitações 
executivas, matchmaking, eventos e apoio consultivo. 

Serviços de promoção da cooperação para inovação apoiados 
pelos escritórios localizados em Bruxelas, Brasília, e São Paulo,.

COMO PARTICIPAR:
Entrar em contato por e-mail (sales_enrich@anpei.org.br) 
ou telefone (+55 19 997728229 – whatsapp).

PÚBLICO-ALVO:

Empresas, Instituições, Entidades de Ciência e Tecnologia, 
Investidores, Entidades Governamentais e não Governa-
mentais, Brasileiras e Europeias, Públicas ou Privadas, Pes-
soas Jurídicas ou Físicas, com foco em Ciência, Tecnologia 
e Inovação, com objetivos de Internacionalização de via 
dupla entre a Europa e o Brasil, com foco nas seguintes 
áreas: Open Innovation, Transformação Digital, Saúde, Im-
pacto Social e Ambiental e Bioeconomia. 

INVESTIMENTO:
Valores Anuais de Associação à Enrich in Brazil. 

Critério Receita operacional 
bruta anual

Taxa de  
associação anual

Micro & 
individual < EU$ 90.396 R$ 1.000

Pequenas 
& Sem fins 
lucrativos

EU$ 90.396 <  
EU$ 1.205.280 R$ 2.000

Media EU$ 1.205.280 <  
EU$ 75.330.000 R$ 4.000

Grande EU$ 75.330.000 <  
EU$ 238.456.960 R$ 8.000

Mega >EU$ 238.456.960 R$ 20.000

50% de desconto para associados ANPEI (Brasil), EBN e IASP (Europa)

BENEFÍCIOS:
• Conexão: possibilidades de parcerias estratégicas e 

cooperação com pares em alto nível na Europa e/ou 
no Brasil;

• Reconhecimento: ser parte de prestigiosa rede de in-
fluenciadores e experts com atuação internacional. 

• Oportunidades de negócios: descubra e acelere novas 
oportunidades de negócios engajando com novos 
membros;

• Expertise – acesse conhecimentos de vanguarda.
• Conhecimento: informações personalizadas e exclu-

sivas, treinamentos, consultorias e serviços dos soft 
landing hubs;

• Visibilidade: faça parte de mídias on/off-line e campa-
nhas;

• Exclusividade: Descontos nos programas e serviços.
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IMERSÕES EM 
ECOSSISTEMAS DE 
INOVAÇÃO

Saiba mais em:
http://www.portaldaindustria.com.br/cni/canais/mobilizacao-empresarial-pela-inovacao/imersoes/

REALIZAÇÃO
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IMERSÕES EM ECOSSISTEMAS 
DE INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Viabilizar cooperação em P,D&I entre empresas 
brasileiras e centros que atuam na fronteira do 
conhecimento em áreas estratégicas para a indústria.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Atualizar lideranças da empresariais em relação a te-
mas de maior relevância para a competitividade de 
seus negócios;

• Divulgar instrumentos de incentivo à cooperação aca-
demia-indústria (nacionais e internacionais); 

• Contribuir para a construção de projetos de inovação 
entre empresas e/ou com centros de P,D&I de classe 
mundial.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Rede de cooperação internacional da Mobilização Em-

presarial pela Inovação (MEI), que tem entre seus par-
ceiros laboratórios globais com notórias competên-
cias em áreas como manufatura avançada, energias 
renováveis, novos materiais; saúde etc.; 

• Apoio técnico de grupo de consultores e especialistas 
em tecnologia e inovação globalmente reconhecidos 
para a condução de atividades de alinhamento con-
ceitual; 

• Mapa de desafios empresariais em tecnologia em ino-
vação (construídos a cada edição do programa), e que 
orientam todo o esforço de matchmaking.

COMO PARTICIPAR:
Periodicamente, o Instituto Euvaldo Lodi (IEL) divulga as 
imersões em planejamento no seu sítio eletrônico e even-
tos da MEI.

A adesão é efetivada mediante pagamento de taxa de ins-
crição (em programas internacionais), ou simples preen-
chimento de ficha de inscrição (em programas nacionais).

As vagas, em sua maioria reservadas ao público empresa-
rial, são preenchidas por ordem de inscrição.

Informações adicionais podem ser obtidas pelo correio 
eletrônico: candida.oliveira@cni.org.br.

PÚBLICO-ALVO:
Empresas, ICT e órgãos de governo interessados no tema 
norteador de cada edição.

INVESTIMENTO:
Nas imersões realizadas em ecossistemas de inovação no 
Brasil não há cobrança de taxa de inscrição, porém cada 
participante deve arcar com as despesas de sua viagem.

Para as imersões realizadas no exterior, há cobrança de 
taxa de inscrição de R$13.237,00 e, além da taxa, cada par-
ticipante deve arcar com as despesas de sua viagem.

BENEFÍCIOS:
• Acesso a centros de inovação de classe mundial e in-

formações estratégicas sobre projetos de P,D&I de 
ponta; 

• Aproveitamento de parcerias e instrumentos já firma-
dos pela MEI, o que reduz o esforço de construção de 
relacionamentos e acordos interinstitucionais; 

• Agenda pragmática, focada em resultados em termos 
de aprendizado e parcerias; 

• Oportunidade de aprofundamento em relação ao 
tema norteador da imersão em curto espaço de tem-
po, em função da intensidade da programação e do 
tamanho reduzido dos grupos (o que, por sua vez, ga-
rante ao participante a chance de explorar seus inte-
resses específicos); 

• Ampliação de rede de relacionamentos com interlocu-
tores de alto nível (da indústria quanto do governo e 
academia).

LEGENDA
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OPEN LEARNING 
INNOVATION WEEK 

Saiba mais em:
http://www.cisb.org.br/exchanges-and-training/open-innovation-learning-week
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OPEN LEARNING 
INNOVATION WEEK 
OBJETIVO:

Propiciar à comunidade brasileira a oportunidade de 
conhecer o sistema de inovação sueco, interagir com 
importantes instituições e criar colaborações de longo 
prazo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Aprender sobre o sistema sueco de inovação e porque 
é considerado o 2° país mais inovador do mundo;

• Conhecer a cooperação já existente entre Brasil e Sué-
cia em diversos setores;

• Visitar importantes instituições suecas que trabalham 
na fronteira do conhecimento e identificar oportuni-
dades de cooperação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Palestras sobre o sistema de inovação sueco, com 

oportunidade de interação, de modo a entender a fun-
do um dos modelos mais inovadores do mundo;

• Visitas técnicas aos principais centros inovadores da 
Suécia;

• Agendas estratégica de inovação da Suécia (aeronáu-
tica, bioeconomia, desenvolvimento urbano, logística 
e transporte) e da cooperação Brasil-Suécia;

• Rede de relacionamentos e conexão com a rede de 
parcerias já estabelecida entre Brasil e Suécia;

• Acompanhamento de pessoal especializado durante 
todas as atividades.

COMO PARTICIPAR:
As inscrições podem ser feitas no sítio eletrônico: www.
cisb.org.br/oilw.

O número de vagas é limitado de modo a garantir a quali-
dade do programa.

PÚBLICO-ALVO:
Executivos brasileiros, especialmente CTO, gerentes de 
P&D e gerentes de inovação.

INVESTIMENTO:
Taxa de inscrição de R$ 5.500,00, que inclui: participação 
em todas as visitas, seminários e palestras, transporte ter-
restre e serviços locais como almoço e café.

BENEFÍCIOS:
• Rede de relacionamentos entre os participantes da 

missão;

• Conexão com potenciais parceiros suecos para projetos;

• Inspiração para o fortalecimento do sistema de inova-
ção brasileiro.

LEGENDA
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PARCERIA CNI-SOSA DE 
INOVAÇÃO ABERTA

Saiba mais em:
http://www.portaldaindustria.com.br/cni/canais/mei/programas-mei/parceria-cni-sosa/ 
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273

PARCERIA CNI-SOSA DE 
INOVAÇÃO ABERTA
OBJETIVO:

Alavancar a capacidade de inovação das indústrias e 
startups brasileiras e colocá-las no mercado global, com 
foco no aprimoramento da vantagem competitiva pela 
inserção em ecossistemas de inovação de referência. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Conectar empresas brasileiras a startups estrangeiras;

• Inserir empresas e startups brasileiras no mercado global;

• Criar condições para projetos de inovação aberta en-
tre empresas e startups brasileiras e internacionais;

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Para Empresas:

• Realização de desafios corporativos para prospecção 
de tecnologias emergentes, curadoria especializada e 
seleção de startups, demodays e rodadas de negócio;

• Produção de relatórios com tendências de mercado, 
tecnologias emergentes, investimentos e atualidades 
dos ecossistemas de inovação da rede CNI-SOSA;

• Organização de demodays privados com prospecção, 
seleção e curadoria de startups da rede SOSA, rodadas 
e auxílio na viabilização de negócios;

• Imersões em ecossistemas de inovação para delega-
ções de empresas, investidores e representantes de 
governo, para obtenção de conhecimento nas mais 
avançadas tecnologias e estratégias de inovação em-
presarial;

• Infraestrutura física com estações de trabalho nos 
hubs de inovação de Nova Iorque e Tel Aviv para em-
presas e startups;

Para Startups:

• Scale Up Workshops com consultoria especializada, 
ferramentas e melhores práticas para expansão e posi-
cionamento de mercado para startups com interesses 
globais;

•  Rodadas de negócio, eventos de networking e con-
sultorias individualizadas para startups com fundos 
de investimento, corporações e centros de pesquisa e 
inovação.

COMO PARTICIPAR:
É preciso entrar com a equipe responsável da Diretoria de 
Inovação da CNI pelo e-mail: inovacao@cni.com.br

PÚBLICO-ALVO:

Empresas e startups brasileiras com interesse em realizar 
projetos de inovação aberta e inserção em ecossistemas 
globais de inovação.

INVESTIMENTO:
Sob consulta.

BENEFÍCIOS:
• Acesso à base do SOSA com mais de 15 mil startups;

• Inserção em uma rede de 250 multinacionais e investido-
res internacionais;

• Operações em hubs de inovação (Israel, EUA, Reino Unido).
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TECHMAKER

Saiba mais em:
https://www.linkedin.com/company/invest-in-brasil/ 
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TECHMAKER

OBJETIVO:

Fomentar a cooperação internacional, entre o Brasil e o 
grupo específico de países, para o codesenvolvimento 
de novas soluções tecnológicas por parte de empresas 
brasileiras e estrangeiras, por meio do modelo de 
financiamento da EMBRAPII e instituições análogas na 
esfera internacional.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Contribuir para a celebração de parcerias tecnológicas 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, consideran-
do a oferta de competências e tecnologias comple-
mentares ou não disponíveis no Brasil; 

• Aumentar a competitividade da produtividade da in-
dústria brasileira via construção de soluções tecnoló-
gicas de ponta; 

• Atrair capital estrangeiro para o desenvolvimento de 
soluções inovadoras, provas de conceito e projetos pi-
lotos no Brasil;

• Ampliar rol de cooperação internacional para investi-
mentos em P,D&I com economias inovadoras;

• Viabilizar o apoio às demandas de inovação industrial;

• Facilitar a prospecção de parceiros internacionais para 
o desenvolvimento de soluções inovadoras; 

• Fomentar projetos de inovação entre os estágios TRL 
3 à 6.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
• Apoio à identificação de parceiros internacionais junto 

aos países alvo do projeto;

• Subvenção de até 30% do projeto por parte da EM-
BRAPII e entre 30 e 50% pelo parceiro internacional;

• Acesso a rodadas de parcerias tecnológicas virtuais e 
presenciais;

• Acesso à rede de relacionamento global da European 
Entreprise Network – EEN.

COMO PARTICIPAR:
O empreendedor deve se inscrever nos webinars de lança-
mento de cada campanha de inovação;

Acessar oportunidades nos sites, boletins e redes sociais 
da Apex-Brasil e EMBRAPII;

Dúvidas gerais sobre editais abertos e próximas chamadas 
devem ser enviadas para vcpe@apexbrasil.com.br.

PÚBLICO-ALVO:

Startups e empresas de todos os portes brasileiras que tenham 
interesse, capital e necessidade de desenvolver novas soluções 
tecnológicas;

Startups e empresas estrangeiras com sede nos países alvo do 
programa que buscam desenvolver novas tecnologias com em-
presas brasileiras; 

Órgãos governamentais ou privados internacionais de fomento 
à inovação com recursos disponíveis à subvenção de parcerias 
tecnológicas.

INVESTIMENTO:
Todas as atividades de promoção previstas no âmbito do 
TechMaker são gratuitas;

Os empreendedores e postulantes à subvenção, no en-
tanto, devem cobrir seus custos com passagens aéreas, 
hospedagens, alimentação e deslocamentos durante as 
atividades presenciais de match making e imersão que o 
programa venha a oferecer.

BENEFÍCIOS:
• Subvenção à inovação;

• Prospecção ativa de potenciais parceiros;

• Serviços de match making;

• Competitividade de produtos e serviços ou ganhos de 
produtividade via desenvolvimento de novas tecnologias.
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RECONHECIMENTO

i.  PREMIAÇÃO
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PRÊMIO NACIONAL DE 
INOVAÇÃO

Saiba mais em:
premiodeinovacao.com.br

REALIZAÇÃO
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PRÊMIO NACIONAL DE 
INOVAÇÃO
OBJETIVO:

Incentivar e reconhecer os esforços bem-sucedidos de 
inovação e gestão da inovação nas organizações que 
atuam no Brasil. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Incentivar processo de autodiagnóstico que permita a 
melhoria de desempenho da inovação das organiza-
ções; 

• Estabelecer uma base de conhecimento a respeito de 
inovações e dos diferentes níveis de gestão da inova-
ção dos diversos setores e perfis de organizações;

• Reconhecer na categoria “Inovação” as práticas que 
contribuíram para o aumento dos níveis de competi-
tividade de empresas por meio das subcategorias de 
inovação de produtos (bens ou serviços), processos, 
marketing e organizacional;

• Reconhecer na categoria “Gestão da Inovação” aque-
las organizações que se destacaram em função da sua 
capacidade em criar um ambiente favorável à geração 
de inovações por meio da implementação de proces-
sos, métodos, técnicas e ferramentas de gestão da ino-
vação.

INSTRUMENTOS DE APOIO:
Questionário de autoavaliação que leva à reflexão sobre 
como a empresa está tratando a inovação.

Por meio da análise da trajetória ao longo do tempo, são 
avaliadas a capacidade de inovação e o grau de maturida-
de da organização em relação à inovação.

COMO PARTICIPAR:

Acessar o sítio eletrônico do prêmio para realizar inscrição.

Preencher cadastro e realizar autoavaliação.

Mais informações enviar mensagem para contato@pre-
mionacionaldeinovacao.com.br. 

PÚBLICO-ALVO:
Empresas industriais brasileiras de todos os portes, além 
das micro e pequenas empresas acompanhadas pelo pro-
grama Agentes Locais de Inovação (ALI) do Sebrae.

São elegíveis as empresas que possuam ao menos um 
CNAE industrial, ou empresa participante da Mobilização 
Empresarial pela Inovação (MEI), ou, ainda, empresas com 
comprovada contribuição ao Sistema Indústria.

INVESTIMENTO:
Gratuito. 

BENEFÍCIOS:
• Reconhecimento nacional; 

• Curso de Educação Executiva em Inovação;

• Premiação no valor total R$ 900 mil distribuídos conforme 
regras do regulamento de Edital Senai-Sesi de inovação; 

• Relatório de Avaliação elaborado por especialistas em 
inovação que apresenta os resultados obtidos com o 
grau de profundidade da etapa atingida pela empresa, 
de acordo com as informações apresentadas na inscrição.

LEGENDA
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